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Para: SEMAD-SP - Setor de Planejamento 
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 394/2023 

 
 2. OBJETO 

Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060-45  
 
 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

R$-1.007.452,33 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1002 10981 44905102

0200 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 44905102
0200 

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
Ubiratã – Paraná, 21 de agosto de 2023 

_______________________________ 
Ronaldo Felipe Maciel 

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação 
 

 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal. 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
 Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

 
 6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

De acordo.      
    Fábio de Oliveira Dalécio 

 
 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023 ___________________________ 

Hora: ___:_____ Divisão de Licitação 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D

Proc. Administrativo 2.552/2023  |  Anexo: garantia.pdf (4/25)        3/422



 
 
 

ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 394/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
 
1.1. Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060-45 . 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é uma infraestrutura  
fundamental para sua subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgaste por 
uso continuo ocasionam patologias sobre as camadas de rolamento de forma causar possibilidades de 
danos tanto em sua estrutura de base tanto em bens dos usuários. A manutenção desta malha viária 
exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na capacidade de 
seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e 
duradouro, especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a 
conservação. A execução do recapeamento asfáltico  nos trechos do projeto, surge como solução 
efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população atendimento as suas 
necessidades. 
 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-1.007.452,33(Um milhão, Sete mil, Quatrocentos e 
cinquenta e dois reais e Trinta e três centavos). 
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 
1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 

ESTRADAS RURAIS 

  47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS 

614 959.929,00 

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. 12 (doze) meses 
 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
 
6.1. Gestor do Contrato:Ronaldo Felipe Maciel. 
 
6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos 
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Marcio de Souza Carvalho  
 
6.4.Fiscal da Obra:Eduardo Felipe Manfe  
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 
 

Código LC Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$ 

44303 1 1  Programa Mobilidade Urbana - 
Adequação em Vias Públicas Urbanas 
do Município de Ubiratã/PR. Contrato 
de Repasse nº 939834/2022 - 
Operação 1085060-45  

1 gb 1.007.452,33 1.007.452,33 

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

8.1. Local de Execução: Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do 

Município de Ubiratã/PR. 

8.2. Prazo de Execução: A obra deverá ser iniciada em até cinco dias após o recebimento da Ordem de 

Serviços, devendo ser concluída em até 06 meses.  

8.3. Condições de Execução: A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos 

respectivos projetos, planilhas, cronograma e memorial descritivo.  

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o refazimento 

ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;  

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não reveladas, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 

Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município;  

8.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 

substituição do material rejeitado.  

8.7. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal do Contrato, que 

comunicará por escrito a Licitante.  

8.8. 0 objeto da presente Concorrência será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao município da conclusão do objeto pela Contratada, ficando esta responsável 

pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do município. A aceitação da obra se dará quando não houver qualquer 

pendência por parte da Contratada. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 

Contrato.  
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9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

 

9.1. Ao final da execução, a empresa apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 

 9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa estiverem executados em sua totalidade. 

 9.3. 0 recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:  

 9.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 

fiscais indicados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar correções que se fizerem necessárias. 

  9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal 

do Contrato apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à empresa, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

 9.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

 9.3.4. A aprovação não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

  9.3.5. Atendidas as exigências previstas, será emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do 

Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o recebimento provisório.  

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

 9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando A empresa, por escrito, as respectivas correções; 

  9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;   

 9.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. A
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 9.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes, devendo ser empresa, corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, à custa da sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

 

10. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  

 

 10.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU); Agronomia 

 10.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 

pela obra; (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá a  

10.3. própria Atestado de capacidade técnico-operacional expedido por pessoa jurídica pública ou 

privada, que não licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços:  

RECAPE ASFALTICO: 9,500M² 
 

 10.3.1. Será admitido o somatório de atestados.  

10.4. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que 

não a própria licitante, em nome do engenheiro ou arquiteto que será o responsável técnico pela obra, 

que demonstre a execução de serviço de recape asfaltico. 

  10.4.1. 0 Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva 

Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, 

da região onde os serviços foram executados, comprovando a existência de Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante 

no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional apresentado. 

 10.5. Comprovação de que a licitante possui vinculo profissional, na data de abertura desta licitação, 

com o responsável técnico indicado, podendo ser feita mediante a apresentação de copia de um dos 

seguintes documentos:  

 10.5.1. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou 

diretor;   

 10.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente 

registrado, desde que conste a Licitante como contratante;  

 10.5.3. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação 

comum;  A
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 10.5.4. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração 

de anuência do mesmo. 

  

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

11.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para CONTRATADA no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua 

reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

 11.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 

contrato, e deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço 

licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. 0 faturamento deverá ser 

realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10. 

 

13. ASSINATURA DO CONTRATO 

 

13.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a 

licitante vencedora o termo de Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou remetido ao setor 

de licitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de decair do direito à contratação, com 

aplicação das sansões previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, a comissão examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. Caso haja atraso na execução do objeto do contrato, o município de Ubiratã NOTIFICARÁ a 

CONTRATADA. Persistindo a irregularidade a CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, garantida 

prévia defesa, conforme sanções previstas abaixo: 

 14.1.1. Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso 

no início da execução da obra, ou atraso na conclusão obra, até o limite de 10% (dez por cento) quando 

então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada; A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D

Proc. Administrativo 2.552/2023  |  Anexo: garantia.pdf (9/25)        8/422



 
 
 
 14.1.2. Multa penal de 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação; 

 14.1.3. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação; 

  14.1.4. Caso não haja correção do serviço no prazo estipulado no item  

 14.1.4. será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por 

cento) quando então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da 

Contratada; 

 14.1.5.A rescisão por culpa da licitante ou pela inexecução do contrato levará a suspensão do 

direito de participar de licitações e/ou contratos em qualquer órgão da administração pública direta ou 

indireta pelo prazo de até 5 (cinco) anos através de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2009. 

 14.1.6. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

 14.1.7. Quando da aplicação de multa, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa prévia ao Município de Ubiratã. Mantida a aplicação da multa, caberá no mesmo 

prazo, recurso a autoridade superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o pagamento do valor correspondente a multa, sob pena de 

incorrer em outras sanções cabíveis, podendo a CONTRATANTE inclusive, descontar automaticamente 

do pagamento a que a Contratada tenha direito o valor da multa, originário de execução do objeto do 

contrato anterior ou futura. 

 14.1.8. Na ocorrência do não pagamento, o valor será inscrito em divida ativa para 

cobrança judicial. 

 14.1.9 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 

prevista no art. 7º  da Lei 10.520/02 e alterações. 

 

15. DA RESCISÃO 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 

seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 

b)Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 

c)Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 

d)Nas demais hipóteses previstas em Lei. 
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e)Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

contratual; 

f) Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante. 

g)E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.3. É facultado á CPL, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pela CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

16.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 

Oficial do Município. 

16.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela CPL. 

16.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

16.10 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 
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informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 

preâmbulo deste Edital. 

16.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da cidade de Ubiratã-PR. 

 

17. DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

 

17.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais 

legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupcao (Lei nº 12.846/2013) e à Lei 

contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às 

políticas internas da CONTRATANTE. 

17.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 

meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em 

qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupcao. 

17.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 

pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou 

entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente 

e se compromete a não fazê-lo durante toda a vigência do presente contrato. 

17.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 

especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

17.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 

acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

17.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 

Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 

contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, 

sobre eventuais perdas e danos. 

 

18. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

 

18.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
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I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 

19. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 

devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

19.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 

19.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

relativas à segurança e medicina do trabalho. 

19.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 

com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 

segurança e medicina do trabalho. 

19.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 

houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 

19.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 

necessária perícia. 

 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

 

20.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 

do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
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20.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

20.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 

relação à execução dos serviços. 

20.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 

20.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à 

aplicação das penalidades cabíveis. 

20.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 

morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 

responsabilizado por eles a nenhum título. 

 

21. DO PROJETO E CRONOGRAMA. 

 

21.1. O projeto e cronograma, disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos 

demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico. 

 

 
Ubiratã, 21 de agosto de 2023. 
 
 
 

_________________________ 
Ronaldo Felipe Maciel 

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação 
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DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA

 

 

 

Eu, Ronaldo Felipe Mac

Município de Ubiratã/PR, n

de Responsabilidade Fisca

resultante da requisição nº394

- Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de 

Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA 

adequação orçamentária e

compatibilidade com a Le

(PPA). 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina 

 

 

 

 

Secretári

 

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

aciel , Secretário de Serviços Urbanos e P

, no uso de suas atribuições e atendendo as ex

cal, DECLARO, para os devidos fins, que 

394/2023 que tem por objeto: Programa Mobilidade Urbana 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de 

Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060-45. 

 e financeira com a Lei Orçamentária A

ei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o P

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina 

Ubiratã Pr. 21 de

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretária de Serviços Urbanos e Pavimentação 

 
 

Pavimentação do 

 exigências da Lei 

e a(s) despesa(s) 

Programa Mobilidade Urbana 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de 

. Tem perfeita 

Anual (LOA) e 

 Plano Plurianual 

 

Para que produza os legais e jurídicos efeitos, assina o presente. 

 

de agosto de 2023 
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TERMO DE

 

REQUISIÇÃO: 394/2023 

OBJETO: Programa Mobilidade Urbana 

Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº:939834/2022/MDR/CAIXA 

 

TERMO DE
 

 

  Declaro que serei responsável pela 

e essa portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem 

necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 

disposições legais que regulam a

 

 
SECRETARIA: Serviços Urbanos e Pavimentação

SERVIDOR: José Antônio Torres dos Santos

CARGO/ FUNÇÃO: Chefe de Serviços

SETOR DE LOTAÇÃO: Serviços Urbanos e Pavimentação

FONE DE CONTATO: 44 3543 4358

 
 
 
 

Assinatura

 

DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 
 

Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 

Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº:939834/2022/MDR/CAIXA - Operação: 1085060

 

DE CIÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO 

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por esse processo 

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem 

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 

a matéria. 

Pavimentação 

SERVIDOR: José Antônio Torres dos Santos 

Serviços Urbanos 

SETOR DE LOTAÇÃO: Serviços Urbanos e Pavimentação 

4358 

Assinatura do fiscal do contrato 
 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 

1085060-45 

 

fiscalização do contrato originado por esse processo 

portaria, acompanhando a sua execução e adotando os procedimentos que se fizerem 

para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as cláusulas do instrumento e 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3994-3039-EFC4-4767

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ ANTONIO TORRES DOS SANTOS (CPF 467.XXX.XXX-68) em 22/08/2023 08:24:11

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/3994-3039-EFC4-4767

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D

Proc. Administrativo 2.552/2023  |  Anexo: garantia.pdf (17/25)        16/422



RNP: 1718379072Título profissional:

ENGENHEIRO CIVIL Carteira: PR-177482/D

GUILHERME SANTA ROSA

 AV. NILZA DE OLIVEIRA PEPINO, 1852

CNPJ: 76.950.096/0001-10Contratante: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ

PAÇO MUNICIPAL CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000 

(Sem número)Contrato: 18/01/2023Celebrado em:

Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileiraTipo de contratante:

Ação Institucional: Órgão Público (Servidor/Empregado)

18/01/2023Data de Início: 18/01/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -24,54544 x -52,995125

 RUA COSTA E SILVA, S/N

 CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ CNPJ: 76.950.096/0001-10

18/01/2023Data de Início: 18/01/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -24,534732 x -52,993545

 RUA BAHIA, S/N

 SÃO VICENTE - UBIRATA/PR 85440-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ CNPJ: 76.950.096/0001-10

18/01/2023Data de Início: 18/01/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -24,539199 x -52,989216

 RUA PRINCESA ISABEL, S/N

VÁRIOS TRECHOS CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ CNPJ: 76.950.096/0001-10

18/01/2023Data de Início: 18/01/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -24,541947 x -52,997033

 RUA HERCULINO OTAVIANO, S/N

ENTRE AV. VALDIR E AV. CLODOALDO CENTRO - UBIRATA/PR 85440-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ CNPJ: 76.950.096/0001-10

18/01/2023Data de Início: 18/01/2024Previsão de término: Coordenadas Geográficas: -24,539353 x -52,998393

 RUA ERNESTO NOVAES DE SOUZA, S/N

ENTRE AV. VALDIR E RUA PARIGOT SÃO PAULO - UBIRATA/PR 85440-000

Proprietário: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ CNPJ: 76.950.096/0001-10

 2. Dados do Contrato

 1. Responsável Técnico

 3. Dados da Obra/Serviço

Quantidade Unidade

[Elaboração de orçamento, Fiscalização de obra, Projeto] de pavimentação asfáltica para rodovias 19842,39 M2

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART

 4. Atividade Técnica

 5. Observações
PROJETOS PARA CONVÊNIO COM CAIXA ECONÔMICA FEDERAL PARA REALIZAÇÃO DE RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS.

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - CNPJ: 76.950.096/0001-10

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME SANTA ROSA, registro 

Crea-PR PR-177482/D, na área restrita do profissional com uso de login e senha, 
na data  21/08/2023 e hora 16h48.

 - A ART é válida somente quando quitada, conforme informações no 
rodapé deste formulário ou conferência no site www.crea-pr.org.br.
 - A  autenticidade  deste  documento  pode  ser  verificada  no  site 

www.crea-pr.org.br ou www.confea.org.br

 - A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional 
e do contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual.

Acesso nosso site www.crea-pr.org.br

Central de atendimento: 0800 041 0067

8. Informações7. Assinaturas

 ART IsentaRegistrada em : 21/08/2023

A autenticidade desta ART pode ser verificada em  https://servicos.crea-pr.org.br/publico/art

Impresso em:  21/08/2023 16:48:52

www.crea-pr.org.br 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-PR

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

ART de Obra ou Serviço
1720234356700

Substituição sem Custo à 1720230369891

Página 1/1
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MEMORIAL DESCRITIVO 

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS URBANAS CENTRAIS

PREFEITURA DE UBIRATÃ-PR, MAIO 2023
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

PROJETO: RECAPE ASFÁLTICO  EM VIAS CENTRAIS
MUNICÍPIO: UBIRATÃ – PR

2. DESCRIÇÃO E OBJETOS

Execução de 19.842,39m2 de recapeamento asfáltico Urbano, com serviços limpeza de pista, 
pintura de ligação, revestimento em CBUQ, sinalização, rampas de acessibilidade e calçadas.

3. LOCALIZAÇÃO

RUA PRINCESA ISABEL, BAHIA, HERCULINO OTAVIANO, ERNESTO NOVAIS DE 
SOUZA E COSTA E SILVA.

4. ALTERNATIVA SELECIONADA / DIMENSIONAMENTO

Foram escolhidas as alternativas mais econômicas considerando o dimensionamento do projeto e a
disponibilidade de mão de obra, materiais e usina na região. Para o revestimento CBUQ (Concreto
Asfaltico Usinado a Quente) 1cm de reperfilamento(em alguns locais) e 2,5cm de capa acabado e
compactado.

5. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

-  Para  fins  de  recolhimento  de  iss  foi  considerado  percentual  de  3%  com relação  ao  total,
conforme demostra a planilha de cálculo do BDI;
- É previsto a retenção em nota no município do imposto de renda para prestadores de serviços com
alíquota de 1.2 com relação ao total conforme decreto municipal 87/2023.

5 – DIMENSIONAMENTOS DO PAVIMENTO

Conforme já mencionado o dimensionamento da espessura das camadas constituintes do pavimento

foi realizado pelo método desenvolvido pelo Eng. Murilo Lopes de Souza – 1966 - Método de Projetos de

Pavimentos Flexíveis. A espessura mínima de revestimento recomendada é de 2,5 cm a 5,0 cm. Para um

numero N = 105 e por se tratar de vias locais, no dimensionamento deste projeto por se tratar de correções

superficiais iremos adotar a espessura mínima de 2,50 cm para a camada de revestimento.
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SISTEMA VIÁRIO

MEMORIAL DESCRITIVO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES

       Está previsto a execução de placa de obra nas dimensões de 3x1,5m em local 
indicado no projeto de recape prancha 01/04. Suas especificações e padronização deverão 
seguir a cartilha disponibilizada pela CEF. Não admite-se adotar outro modelo que não o 
citado.

2.0 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Para  os  serviços  onde  há  previsão,  é  obrigatória  a  apresentação  de  Laudo  Técnico  de
Controle Tecnológico e dos resultados dos ensaios previstos em cada etapa dos serviços, conforme
exigências normativas do DNIT, de acordo com as recomendações constantes nas “Especificações
de Serviços”.

2.1 LIMPEZA DE PISTA  

A limpeza da pista será obrigatória, feito com equipamento jato de alta pressão de ar e caminhão
pipa para lavagem. O objetivo é criar boas condições de aderência entre a pintura de ligação entre a
base imprimada e a capa asfáltica de forma que elimine todo objeto estranho ao pavimento que não
compõe sua estrutura.

Os serviços deverão ser executados para posteriormente iniciar os serviços de pintura de ligação,
dessa forma concederá uma superfície limpa para melhor aderência da ligação. Os serviços estão
previsto  para  execução  completa  pela  contratada,  conforme  planilha  orçamentária,  é  de
responsabilidade da mesma o equipamento, mão de obra e abastecimentos dos equipamentos.

1.2 – REVESTIMENTO EM CBUQ

1.2.1 – GENERALIDADES

O  C.B.U.Q.  não  deverá  ser  aplicado  com  temperatura  inferior  à  130ºC,  devendo  a  empresa
vencedora  tomar  as  devidas  precauções,  quando do  transporte  da usina  até  o  local  a  ser  aplicado.  A
espessura projetada é de 2,5cm (acabada e compactada) para capa e 1cm para reperfilamento a fins de
correção da seção, ambos deverão ser executados com massa faixa f.

Os locais onde estiverem sendo executados os serviços deverão ser devidamente sinalizados pela
empreiteira,  ficando a mesma responsável por eventuais acidentes de qualquer natureza que venham a
ocorrer.

1.2.2 - PINTURA LIGANTE BETUMINOSA.

1 - OBJETIVO.

A pintura ligante betuminosa consistirá na aplicação de material  betuminoso diretamente sobre
uma superfície betuminosa ou de concreto já existente, para assegurar sua perfeita ligação com um novo
revestimento betuminoso. A pintura de ligação deverá ser feita antes do reperfilamento e antes da aplicação
da capa em CBUQ. 
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2 - DESCRIÇÃO.

A pintura ligante deverá obedecer as seguintes operações:

a) Varredura e limpeza da superfície
b) Secagem da superfície
c) Distribuição do material betuminoso
d) Repouso da imprimação.

3 - MATERIAIS.

Materiais betuminosos
- O material betuminoso, para efeito da presente instrução deve ser, a critério da fiscalização, asfalto

(cut-back) dos tipos RC - O, RC - 1, RC - 2, RC - 3, RC - 4.
- O material betuminoso referido deverá estar isento de água.

4 - EQUIPAMENTOS.

- Vassourões manuais: deverão ser em número suficiente para o bom andamento dos serviços e ter
os fios suficientemente duros para varrer a superfície sem cortá-la.

- Vassoura mecânica: deverá ser construída de modo que a vassoura possa ser regulada e fixada em
relação à superfície a ser  varrida e possa varrê-la perfeitamente,  sem cortá-la ou danificá-la de
qualquer maneira.

- A  aparelhagem  necessária  à  execução  da  imprimação  ligante  betuminosa  deverá  consistir  de
equipamento  para  aquecimento  do  material,  distribuidor  de  material  betuminoso  sob  pressão  e
distribuidor manual de material betuminoso.

- Equipamentos para aquecimento do material betuminoso: deverá ser tal que aqueça e mantenha o
material betuminoso de maneira que satisfaça aos requisitos desta instrução; deverá ser provido de
pelo  menos um termômetro,  sensível  a  1  grau Celsius para determinação das temperaturas do
material betuminoso.

- Distribuidor do material betuminoso sob pressão: deverá ser equipado com aros pneumáticos e ter
sido projetado a funcionar de maneira que distribua o material betuminoso em jato uniforme, sem
falhas, na quantidade e entre os limites de temperatura estabelecidos nesta instrução.

- Distribuidor  manual  de  material  betuminoso:  mangueira  apropriada  do  distribuidor  de  material
betuminoso, só será utilizada nos casos expressamente liberados pela fiscalização.

5 - CONSTRUÇÃO.

Varredura e limpeza de superfície:
- A varredura da superfície a ser imprimada deverá ser feita com vassourões manuais ou vassoura

mecânica especificada e de modo que remova completamente toda terra, poeira e outros materiais
estranhos.

Distribuição do material betuminoso:
- O material betuminoso deverá ser aplicado por distribuidor sob pressão, nos limites de temperatura

de aplicação especificadas na tabela  abaixo e  na razão de 0,5  a1,2  litros por  metro  quadrado,
conforme a fiscalização determinar.

-

CARACTERÍSTICAS TIPOS: RC-0 RC-1 RC-2 RC-3 RC-4

TEMPERATURA DE APLICAÇÃO (ºC): 10-40 27-52 27-66 52-79 66-93

- Deverá ser feita nova aplicação de material betuminoso com o distribuidor manual nos lugares onde,
a juízo da fiscalização houver deficiência dele.
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Repouso da Imprimação
- Depois  de  aplicada,  a  imprimação  deverá  permanecer  em repouso  até  que  seque  e  endureça

suficientemente para receber o revestimento.
- A superfície  imprimida deverá ser  conservada em perfeitas condições,  até  que seja  colocado o

revestimento.

1.2.3 – CONCRETO BETUMINOSO USINADO À QUENTE (C.B.U.Q.).

1. Descrição

1.1 - Genericamente, concreto betuminoso é uma mistura do agregado mineral graduado de graúdo a fino,
material de enchimento ("filler" mineral) e betume, realizada a quente, em usina apropriada, de modo
que o betume recubra uniformemente as partículas dos agregados. Eventualmente deverá ser usado
um corretor de adesividade. Deverá a mistura ser espalhada a quente, segundo o alinhamento, perfil,
seção transversal típica e dimensões indicadas no projeto, tudo de acordo com a presente instrução.

2. Materiais.

2.1 - O agregado graúdo, assim considerado o retido na peneira n° 4 (4,76 mm) será constituído por pedra
britada ou pedregulho (seixo rolado) britado. A porcentagem de partículas lamelares não deve exceder 15%
(quinze por cento).

2.2 - O agregado fino consiste nas partículas que passam na peneira n° 4, podendo ser constituído de areia,
pó de pedra ou mistura de ambos, isento de torrões de argila e matéria orgânica.

2.3 - O material de enchimento ou "filler" deverá constituir-se de partículas finamente divididas e inertes em
relação aos demais componentes da mistura, não plásticas, tais como pó calcário, cal hidratada, cimento
Portland ou outros materiais que venham a ser aprovados pela Seção competente do Departamento, de
acordo com o Regimento Interno Vigente. Deverá ser usado seco e sem grumos e obedecendo à seguinte
granulometria:

Peneira % em peso passando:

n° 40 -    100
n° 80 - 95  - 100
n° 200 - 65 – 100

2.4 - Os agregados deverão, ainda, apresentar as seguintes características físicas ou mecânicas:

a) Quando obtidos por britagem de pedregulho, 90% em peso dos fragmentos retidos na peneira n° 4
deverão ter, no mínimo, uma face fragmentada pela britagem;

b) Abrasão Los Angeles40%, determinada pelo método DER-M 24-61;

c) Índice de tenacidade Treton10%, determinado pelo método DER-M 26-54;

d) Resistência  à  desintegração  (durabilidade)  traduzida  por  perdas  inferiores  a  20% sob  ação  de
soluções saturadas de sulfato de magnésio, determinadas após 5 ciclos pelo método DNER-DPT
M89-64;

e) Equivalente de areia do agregado fino55%, determinado pelo método DNER DPT M 54-63;
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f) Adesividade boa, ou maior que 4, ao material betuminoso que será empregado, determinada pelo
método DER-M 149-61, utilizando-se melhoradores de adesividade, se necessário;

g) Composição granulométrica determinada pelo método DER-M 15-61.

2.5 - O material betuminoso poderá ser um dos seguintes:

- cimento asfáltico natural ou derivado de petróleo CAP-50/60, 85/100 e 100/120, satisfazendo às exigências
contidas na EB 78/70 da ABNT/IBP;

- alcatrões RT-9, RT-10, RT-11 e RT-12, satisfazendo às exigências do M52 da AASHO.

Faculta-se  à  Fiscalização  a  escolha  do  material  betuminoso  a  ser  utilizado,  desde  que  não  ocorra  no
mercado escassez do escolhido.

2.6 - Granulometria da mistura de agregados e composição da mistura de agregado e ligante.
Conforme a camada, intermediária ou de rolamento, dever-se-á ter a composição granulométrica indicada no
ANEXO I.

2.7 - Dosagem da mistura betuminosa.

A  mistura  betuminosa  deverá  ser  dosada  pelo  método  Marshall  e  deverá  satisfazer  aos  requisitos
apresentados no ANEXO II.

2.8 - Variações admitidas.

Uma vez estabelecida à curva granulométrica e fixado o teor de betume, de acordo com o método indicado,
não serão admitidas, na execução do projeto, variações superiores às seguintes:

Peneiras % passando em peso:

3/4 “e 1/2" ± 7 %
3/8 “e n° 4 ± 5 %”.
n° 10 e n° 40 ± 4 %
n° 80 ± 3 %
n° 200 ± 2 %

TEOR DE ASFALTO ± 0,3 %

3. Execução.

3.1 - Equipamento.

O equipamento mínimo para execução de uma camada de rolamento ou intermediária é o seguinte:

a) Veículos para transporte dos agregados;

b) Depósito para o material betuminoso, munido de bomba, de modo a permitir que sua circulação seja
contínua  e  desembaraçada,  do  depósito  ao  misturador  da  usina,  durante  todo  o  período  de
operação.  O  depósito  deve  ser  capaz  de  aquecer  e  manter  o  material  nas  temperaturas
especificadas, o que deverá ser feito por meio de serpentinas a vapor, eletricidade ou outros meios,
de modo a não haver contato de chamas com o interior do depósito. As tubulações e os acessórios
deverão ser dotados de isolamento, a fim de evitar perdas de calor;
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c) Usina  volumétrica  ou  gravimétrica,  equipada  com  unidade  classificadora  de  agregados  após  o
secador, que distribuirá o material classificado para os silos quentes, devendo um deles receber a
parcela que passa na peneira n° 4. Deverá possuir coletor de pó com dispositivos que permitam
coletar e devolver uniformemente ao misturador todo ou parte do material coletado. O misturador
será do tipo "pugmill",  com duplo eixo coletado. O provido de palhetas reversíveis e removíveis.
Deve,  ainda,  o misturador possuir  dispositivo  de descarga de fundo ajustável  e dispositivo para
controlar o ciclo completo da mistura. Um termômetro com proteção metálica e escala de 90° a 210°
deverá ser fixado na linha da alimentação do asfalto, em local adequado, próximo à descarga no
misturador. A usina deverá ser equipada, além disso, com um termômetro de mercúrio, com escala
em  "dial",  piezômetro  elétrico  ou  outros  instrumentos  termométricos  aprovados,  colocados  na
descarga dos silos quentes, para registrar a temperatura dos agregados neles armazenados;

d) Veículos para transporte da mistura betuminosa, dotados de caçamba metálica basculante e de
lonas impermeáveis para cobertura durante o transporte entre a usina e o local de aplicação.

e) Acabadora automotriz,  capaz de espalhar e conformar a mistura ao alinhamento, cotas e seção
transversal do projeto. Deverá possuir parafuso sem fim, para boa distribuição da mistura na largura
de  uma  faixa  de  camada,  marchas  para  frente  e  para  trás,  além  de  alisadores,  vibradores  e
dispositivos para aquecimento dos mesmos, à temperatura especificada, de modo que não haja
irregularidade na mistura esparramada;

f) Equipamento para a compactação auto propulsor e reversível constituído por rolo pneumático e rolo-
metálico tipo tandem de 2 eixos, de 6 a 8 t. Os rolos pneumáticos devem ser dotados de dispositivos
que permitam a mudança automática da pressão dos pneus, de 35 a 125 libras/pol². Equipamento
diverso  de  compactação  poderá  ser  utilizado,  desde  que  previamente  aprovado  pela  Seção
competente  da  fiscalização,  de  acordo  com o  Regimento  em vigor  na  ocasião.  A  proposta  do
empreiteiro nesse sentido deverá discriminar os tipos do rolo que pretende utilizar, o esquema de
trabalho com a seqüência de operações desde a rolagem inicial  até o acabamento da camada,
resultados comprovados em outros serviços, etc;

g) Régua de madeira ou metálica, com arestas vivas e comprimento de aproximadamente 4 (quatro)
metros;

h) Gabarito de madeira ou metálico, cuja borda inferior tenha a forma da seção transversal da camada
estabelecida pelo projeto;

i) Soquetes manuais, de qualquer tipo aprovado pela Fiscalização;

j) Ferramentas, tais como pás, garfos, ancinhos, enxadas, etc;

3.2 - Produção da mistura betuminosa.

3.2.1 - A mistura betuminosa deverá ser produzida em qualquer tipo de usina, volumétrica ou gravimétrica,
com capacidade de produção suficiente para execução das camadas betuminosas no prazo previsto no
cronograma físico das obras.
3.2.2 -  O peso de uma porção no misturador de usina gravimétrica ou a velocidade de alimentação no
misturador de uma usina volumétrica deverá ser tal que permita obter uma mistura completa e homogênea
dos materiais. Se houver regiões no misturador em que não se perceba movimento do material suficiente,
durante a operação de mistura, tais regiões devem ser eliminadas mediante redução do volume de material
ou por outros meios de ajuste.

3.2.3 - Ao ser adicionado ao agregado, o cimento asfáltico deve estar entre 125°C e 177°C, mas a faixa mais
adequada deverá ser determinada em função da relação Temperatura-Viscosidade e será aquela na qual o
CAP apresente viscosidade entre 75 e 150 segundos Saybolt-Furol. A temperatura mais conveniente é a que
corresponde à viscosidade 85 ± 10 segundos. No caso do emprego de alcatrão, sua adição ao agregado
será feita a temperatura entre 79°C e 125°C.

3.2.4 - O tempo de mistura dos agregados e filler (mistura seca) deverá ser de no mínimo 10 segundos.
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3.2.5 - O tempo de mistura dos agregados + filler com o ligante betuminoso (mistura úmida), que começa a
ser contado a partir do término da injeção do ligante e acaba com a abertura do portão de descarga do
misturador deve ser tal que a mistura produzida seja homogênea, com os agregados + filler recobertos
uniformemente pelo ligante.

Em geral, o referido tempo é de 25 a 40 segundos, variando em função da capacidade do misturador, do
maior ou menor desgaste de suas palhetas, do material betuminoso utilizado e da própria granulometria dos
agregados. A fixação do tempo mínimo da mistura úmida deverá ser feita pelo Ensaio de Contagem Ross,
método  ASTM  D-2489,  adotando-se  o  valor  de  90%  para  as  granulometrias  A  e  B  e  95%  para  a
granulometria C.

3.2.6 - No caso de usinas volumétricas o tempo de mistura (seca + úmida) poderá ser controlado com base
na fórmula:

Tempo total = capacidade do misturador, em kg
                       ————————————————
descarga do misturador, em kg/seg.

3.3 – TRANSPORTE DE CBUQ.

3.3.1 – Conforme planilha orçamentária e projeto de recape está previsto o transporte do material até o
trecho da obra,  para tal  foi  considerado usina com dmt de 17km, caso a empreiteira  julgue necessário
adquirir o material e transportar de outro local com dmt maior o mesmo poderá fazê-lo sem ônus para o
contratante.  Os caminhões basculantes para transporte da mistura betuminosa deverão apresentar suas
carrocerias metálicas lisas e limpas, feita sua limpeza com a quantidade mínima de água ensaboada, óleo
solúvel ou solução cal, para evitar aderência da mistura à carroceria. Para essa finalidade não será permitido
o emprego de gasolina, querosene, óleo Diesel e produtos similares.
3.3.2  -  Todo  veículo  transportador  que,  por  deficiência  de  sua  sustentação  ou  qualquer  outra  causa,
provoque  excessiva  segregação  da  mistura  ou  constantes  atrasos  nas  viagens  por  defeitos  mecânicos
deverá ser retirado do serviço, até que sejam completamente sanados os defeitos que apresente.

3.3.3  -  Quando  as  condições  climáticas,  associadas  à  distância  de  transporte  o  exigir,  todos  os
carregamentos de mistura deverão ser cobertos com lona impermeável, de modo a reduzir a perda de calor
e evitar a formação de crosta na parte superior da carga transportada.

Não será tolerada redução de temperatura da mistura superior a 10°C no seu transporte entre a usina e o
local de aplicação.

3.4 - Distribuição, acabamento e compactação.

3.4.1 - Sobre a base ou sobre revestimentos antigos (recapeamento), depois de feita a imprimadura cabível,
impermeabilizante ou ligante, a mistura será distribuída com acabadora autopropulsionada, com mecanismo
apropriado para conformá-la aos alinhamentos, perfil e seção transversal do projeto e também com a lâmina
vibratória para um pré-adensamento da mistura. Deverá a acabadora operar independentemente do veículo
que estiver descarregando.

Enquanto durar a descarga, o veículo transportador deverá ficar em contato permanente com a acabadora,
sem que sejam usados freios para manter tal contato.

3.4.2 - A temperatura da mistura, no momento da distribuição, não deverá ser inferior a:
- No caso de emprego de cimento asfáltico 125°C
- No caso de emprego de alcatrões 70°C

3.4.3 - A vibro-acabadora deverá deslocar-se a uma velocidade, dentro da faixa indicada por seu fabricante,
que permita a distribuição da mistura de maneira contínua e uniforme, reduzidos ao mínimo o número e o
tempo das paradas.
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3.4.4  -  Quando  a  capacidade  das  usinas  permitir  poder-se-á  operar  com 2vibroacabadoras  guardando
distância conveniente, de modo a permitir  a execução da camada em toda a largura da pista, evitando,
assim, a junta longitudinal.

3.4.5 - Quando forem previstas duas camadas, a segunda, sempre que possível, será executada antes de a
primeira  receber  tráfego,  o  mais  rapidamente  possível,  o  que  evitará  inclusive  o  emprego  de  nova
imprimadura.

3.4.6 - O trabalho manual atrás da vibro-acabadora deverá ser reduzido ao mínimo.

3.5 - Compactação.

3.5.1 - Logo após a distribuição da mistura betuminosa na pista, à temperatura nunca inferior a 125°, será
iniciada  a  sua  compactação.  A  temperatura  mais  recomendável  é  aquela  em  que  o  CAP  apresente
viscosidade Saybolt-Furol de 140 ± 15 segundos.

3.5.2 - A rolagem será iniciada com o rolo de pneus com baixa pressão a qual será aumentada à medida que
a mistura for sendo compactada e, conseqüentemente, suportando pressões mais elevadas. O acabamento
final da superfície será feito com os rolos tipo tandem.

A compactação nos trechos em tangente será iniciada nos bordos e prosseguirá para o centro da pista,
tomando-se o cuidado de fazer com que os rolos percorram trajetórias paralelas ao eixo. Essas trajetórias
serão distanciadas entre si de tal forma que, em cada passada, seja recoberta metade da faixa coberta na
passada anterior.  Para evitar que os rolos retornem sempre da mesma seção transversal,  as passadas
sucessivas de cada um deles terão comprimentos diferentes. Nos trechos em curva, havendo sobrelevação,
a compactação será iniciada do lado mais baixo e prosseguirá de forma análoga à descrita para os trechos
em tangente, segundo trajetórias eqüidistantes do eixo, até chegar ao lado mais alto. As passadas serão
realizadas sucessivamente em marcha-vante e em marcha-ré, não sendo permitida a manobra dos rolos
sobre a camada que está compactada.

3.5.3 - As rodas dos rolos deverão ser molhadas com quantidade de água apenas suficiente para evitar a
sua adesão ao ligante utilizado na mistura.

3.5.4 - A compactação deve prosseguir, sem interrupção, até que se obtenha, na camada em execução, o
grau de compactação fixado no projeto.

3.5.5 - Não será permitida a correção de defeitos, mediante aplicação de quantidades adicionais de mistura à
camada  acabada.  As  correções,  quando  necessárias,  serão  executadas  mediante  remoção  da  parte
defeituosa em toda a espessura da camada, em área retangular ou quadrada, de lados paralelos e normais
ao  eixo  da  pista,  abrangendo a  totalidade  do  defeito,  e  substituição  por  mistura  fresca,  à  temperatura
adequada de aplicação, a qual será compactada até que adquira densidade igual à do material adjacente
com o qual deverá ficar intimamente ligada, de forma que o serviço acabado não tenha aspecto de remendo.

3.6 - Proteção das camadas.

Durante todo o tempo necessário à execução das camadas previstas no projeto e até o seu recebimento, os
materiais e os serviços concluídos ou em execução deverão ser protegidos contra a ação destrutiva das
águas pluviais, ou de trânsito e outros agentes que possam sujá-los ou danificá-los.

3.7 - Abertura ao trânsito.

Não será permitido nenhum trânsito sobre qualquer camada concluída, enquanto sua temperatura for maior
que a ambiente.
3.8 - Controle tecnológico.

3.8.1  -  O controle  dos  materiais  será  feito  mediante ensaios pelos métodos indicados e  nas  seguintes
quantidades:

a) Verificação  de  faces  resultantes  de  fratura,  no  caso  de  agregados  obtidos  por  britagem  de
pedregulho - sempre que houver mudança da jazida ou do sistema de britagem;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

R
O

N
A

LD
O

 F
E

LI
P

E
 M

A
C

IE
L

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 7
9C

2-
07

B
F

-8
8F

3-
64

7D

Proc. Administrativo 2.552/2023  |  Anexo: HABILITACAO_USINAGEM.pdf (27/64)        26/422



b) Verificação da qualidade da rocha, relativamente a:

- Durabilidade, índice de tenacidade Treton e abrasão Los Angeles - sempre que houver mudança de
jazida;

- Adesividade - sempre que houver mudança de jazida ou do material betuminoso;

c) Verificação da qualidade do material betuminoso - em cada entrega do material;

d) Verificação da regularidade de britagem, relativamente à composição granulométrica,  através de
dois ensaios para cada dia de britagem e para cada tipo de agregado;

e) Granulometria do agregado em cada um dos silos quentes: 1 ensaio por dia;

f) Equivalente de areia do agregado miúdo: 1 ensaio por dia.

3.8.2 - O controle da preparação da mistura consistirá no seguinte:

a) Verificação da secagem dos agregados, mediante determinação de sua umidade após o secador: 2
determinações por dia;

b) Medida  da  temperatura  da  mistura  de  agregados  nos  silos  quentes,  do  ligante  na  entrada  do
misturador, e da mistura betuminosa na saída do misturador: 4 medidas por dia para cada item retro
discriminado;

c) Verificação do completo recobrimento de todos os agregados e "filler" com o ligante betuminoso,
mediante exame visual da mistura em todas as descargas do misturador, observado o tempo mínimo
de mistura já referido;

d) verificação da qualidade da mistura betuminosa através de 2 ensaios Marshal realizados com no mínimo 3
corpos de prova cada e determinação dos teores de ligante (M- 144-61) por extração de betume dos corpos
de prova ensaiados;

e) verificação de granulometria de mistura dos agregados com os materiais resultantes dos corpos de prova
referidos em "d".

3.8.3.  -  O controle  do transporte  da  mistura  betuminosa  consistirá  na  medida  de  sua  temperatura  nos
veículos transportadores imediatamente após seu carregamento e no momento da descarga no local de
aplicação, de modo a verificar se a diminuição de temperatura não ultrapassou a diferença máxima fixada: 2
medidas por dia, para cada veículo, e sempre que houver mudança sensível da distância ou do tempo de
transporte.

3.8.4 - O controle da execução de cada camada consistirá em:

a) Verificação dos piquetes de amarração da locação e de nivelamento, antes do início dos serviços em
cada sub-trecho;

b) Verificação da conformação e da espessura da camada, na medida em que for sendo executada;

c) Controle do número de passadas dos rolos compactadores e da pressão dos pneus no início e fim
da rolagem feita com os de pneus, número e pressões que deverão ser anotados pela Fiscalização;

d) Determinação do grau de compactação da camada, considerando a densidade aparente na pista,
logo depois de concluída a compactação, e a densidade da mistura de projeto: 1 ensaio por dia
(DER-M. 120.60), para cada 500 metros de extensão de faixa de 3,50 m de largura ou conforme
planilha orçamentária em caso de ser excedente a quantidade proposta. A densidade aparente na
pista deverá ser determinada com amostras extraídas da camada acabada, com sondas rotativas,
tolerando-se, em caso de estradas secundárias, a determinação feita com amostras obtidas com
anéis de aço, de diâmetro aproximadamente igual a 100 mm e altura 5 mm menor que a espessura
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da camada acabada, colocados na camada subjacente antes do início da compactação daquela cuja
densidade se vai medir;

e) Determinação do teor de ligante: 2 ensaios de extração de betume de amostras colhidas na pista,
logo após o espalhamento da mistura pela vibro-acabadora, em cada jornada de 8 horas de trabalho;

f) g)  determinação  da  granulometria  da  mistura  dos  agregados  com  os  materiais  resultantes  da
extração de betume nos ensaios referidos no item anterior;

g) Medida da temperatura da mistura betuminosa no momento do início da compactação;

h) Verificação  da  espessura  por  ocasião  da  extração  dos  corpos  de  prova  na  pista  ou  mediante
nivelamento do eixo e dos bordos,  antes e depois do espalhamento e compactação da mistura
betuminosa.

3.9 – Condições de recebimento.

3.9.1  -  Qualquer  camada  deverá  ter  a  forma  definida  pelos  alinhamentos,  perfis,  dimensões  e  seção
transversal típica, estabelecidos no projeto.

3.9.2 - A tolerância para efeito de aceitação ou rejeição da camada executada é de 4 mm para mais ou
menos das cotas verticais para ela estabelecidas no projeto. Além do mais, a espessura no item 3.8.4, alínea
h,deverá ser a do projeto com tolerância de mais ou menos 10% para pontos isolados e até 5% de redução
em 10 medidas sucessivas.

ANEXO I

FAIXAS GRANULOMÉTRICAS DA MISTURA DE AGREGADOS

PENEIRAS DE MALHAS QUADRADAS PORCENTAGEM EM PESO PASSANDO

DENOMINAÇÃO ABERTURA(mm) A B C

2 ““. 50,9 100 - -

1 ½” 38,1 90 100 -

1” 25,4 75 - 100 90 - 100 -

3/4” 19,1 60 - 90 75 - 100 100

1/2” 12,7 - - 85 - 100

3/8” 9,5 40 - 65 45 - 75 -

n° 4 4,8 30 - 50 30 - 60 50 - 80

n° 10 2,0 20 - 40 20 - 45 30 - 65

n° 40 0,42 10 - 22 10 - 27 15 - 40

n° 80 0,18 5 - 13 7 - 17 10 - 25

N° 200 0,074 2 - 6 3 - 8 6 - 10

BETUME SOLÚVEL
NO CS 2 (%)

4,0 a 5,5 4,5 a 6,0 5,5 a 7,0

C A M A D A S INTERMED. INTERMED. ROLAMENTO

ESPESSURA COMPACTADA
RECOMENDADA ( cm )

4,0 a 6,0 2,5 a 5,0

Notas: 1) as porcentagens de betume referem-se ao peso total da mistura:
2) para todos os tipos, a fração retida entre duas peneiras não deverá ser inferior 4%do total;
3) pelo menos 50% do material passando na peneira n° 200 deverá ser constituído de filler mineral, no caso de mistura para a

camada de rolamento;
4) o diâmetro máximo do agregado deverá ser igual ou inferior a 2/3 (dois terços) da espessura da camada acabada

ANEXO II
n°  de  golpes  em  cada  face  do
corpo de prova

50 para tráfego médio 75 para tráfego pesado
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Estabilidade  (Kg),  apenas  p/
camada de rolamento

mínima 500 mínima 750

Fluência  (1/100”),  apenas  p/
camada de rolamento

8 a 16

Porcentagem de vazios:
Camada de Rolamento
Camada Intermediária

3% - 5%
6% - 10%

Relação betume-vazios
Camada de Rolamento
Camada Intermediária

75% - 85%
65% - 72%

CONTROLE TECNOLÓGICO

                      Os ensaios de Controle Tecnológico deverão ser apresentados para a aceitação dos
serviços em medição e pagamento. Os custos correspondentes a tais serviços técnicos laboratoriais
estão incluídos nos custos unitários dos serviços.

                      O controle tecnológico deverá ser prestado por profissional habilitado e os resultados
obtidos das análises deverão ser apresentados conforme norma técnica, acompanhados de “Análise dos
Resultados”  (descrevendo  claramente  se  a  amostra  ATENDE  [ou  não]  ao  projeto  e  às  normas),
vinculado a uma ART (escrever o nº da ART em cada laudo emitido), que pode ser única para o projeto.
Indicar no Laudo qual trecho (rua/ etapa) que pertence a amostra.

                    Todo ensaio a ser realizado devera ser comunicado a fiscalização para acompanhamento.

LAUDOS / TESTES A SEREM APRESENTADOS (durante a execução dos serviços)

Pavimentos Flexíveis – Concreto Asfáltico - DNER-ES031-06

Extrações de Asfalto (DNER-ME 053)

Análise Granulométrica do Agregado (DNER-ME-083/94)

Análise da Durabilidade do Agregado (DNER-ME-089/94)

Análise do Desgaste do Agregado abrasão “Los Angeles” (DNER-ME-035/94)

Atendimento da norma de execução do pavimento em CBUQ (DNER-ES-031)

Controle geométrico (largura / comprimento)

Teste de Carga

Controle de Temperatura

NOTA:

1- Todo laudo técnico deverá vir acompanhado de ART, conforme estabelece o CREA-PR.

2-  Qualquer  outro  teste  ou  análise  de especificação de  materiais  e  serviços poderá  ser  solicitado pela
Fiscalização  Municipal,  no  momento  que  julgarem  necessários,  para  acompanhamento  da  obra  e
avaliação de aceitação dos serviços.

3- Todo o ensaio a ser realizado devera ser comunicado a fiscalização para acompanhamento.
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ACESSIBILIDADE

A – GENERALIDADE

Esta especificação trata de construção de RAMPAS DE ACESSO para deficientes, que tem

como finalidade facilitar o acesso aos passeios e calçadas das pessoas portadoras de necessidades físicas,

assim como, calçadas em meio de quadra com 5cm de espessura executadas em concreto.

As dimensões para execução das rampas seguem conforme projeto anexo, atendendo a

norma brasileira NBR-9050-2020, com a utilização se sinalização podotátil  e a pintura de simbologia de

cadeirante (azul e branca).

B – MATERIAIS

Todos  os  materiais  empregados  deverão  atender  integralmente  as  especificações

correspondentes adotados.

O concreto para revestimento deverá ser dosado para uma resistência a compressão aos 28

dias (RC-28) de acordo com o projeto e com Fck mínimo de 150 kg/cm3 de concreto. No mais o concreto

deverá ser preparado de acordo com o prescrito na Norma NB-6118 da ABNT.

C – EXECUÇÃO

As escavações deverão ser executadas de acordo com os alinhamentos e cotas constantes

do projeto. Onde houver necessidade de execução de reaterro este deverá ser devidamente compactado em

camadas de no máximo 15 cm de espessura na massa especifica para a regularização do sub-leito.

As dimensões da estruturas, forma e declividades bem como sua localização são indicadas

no projeto. As argamassas e concretos deverão ser preparadas em betoneiras. 

No primeiro caso a areia e o cimento deverá ser misturado seco até que a mistura apresente

coloração uniforme após o que se adiciona água, enquanto se continua a mistura.

Em alguns locais está previsto a demolição parcial da calçada de concreto existente ou a remoção de paver

para possibilitar a execução da rampa. Assim como o alargamento de faixas de calçadas para áreas de

manobra, conforme indicação em projeto e planilha orçamentária.

SINALIZAÇÕES

Após a execução do recape asfáltico deverá ser executado a sinalização horizontal e 

vertical conforme especificações do DNIT e detalhes do projeto em questão. A pintura deverá ser feita sobre

superfície limpa e seca por meio de equipamento mecanizado, seguindo as normas do DNER ES – 339/97.

Serão exigidos produtos com as seguintes qualidades: de boa aderência, secagem rápida, resistentes a 

intempéries (água e calor), resistentes a abrasão, flexibilidade e baixa retração. Sendo o processo a frio com 

tinta a base de resina acrílica, na cor branca do tipo supercril da indutil ou similar conforme ABNT NBR 
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11862. Os materiais e suas aplicações deverão satisfazer as normas da ABNT conforme terminologia 

descrita na NBR 7396, materiais para sinalização horizontal. É expressamente proibido a execução dos 

serviços em dias de chuvas e/ou via molhada e úmida.

Para a sinalização vertical não há previsão de execução devido os trechos contemplados já possuírem 

esse serviço, conforme detalhe em projeto.

Atenciosamente.

                                                                                                                        Ubiratã, 05 de maio de 2023.
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Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,50%

DF 1,02%
L 6,64%

CP 3,65%
ISS 3,00%

CPRB 4,50%
BDI PAD 20,73%
BDI DES 26,85%

Observações:

Data

Nome: GUILHERME SANTA ROSA
CREA/CAU: 177482/D  PR
ART/RRT: 1720230369891

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Responsável Técnico

Ubiratã/PR quinta-feira, 4 de maio de 2023
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)  - 1

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1-CP-ISS-CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 3%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Lucro
Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

BDI 1

TIPO DE OBRA

Risco

Administração Central
Seguro e Garantia

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas % 
Adotado

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 3,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

RECAPE EM VIAS CENTRAIS / ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%

1085060-45 939834/2022 Prefeitura Municipal de Ubiratã

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: E730-8DC1-6EDD-A0D3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

GUILHERME SANTA ROSA (CPF 092.XXX.XXX-04) em 08/05/2023 09:38:43 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/E730-8DC1-6EDD-A0D3
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_CALCULO.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a limpeza de

assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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I
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

OGU

Nº OPERAÇÃO Nº SICONV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
939834/2022

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

10/23 11/23 12/23 01/24 02/24 03/24 04/24 05/24 06/24 07/24 08/24 09/24
1. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 1ª ETAPA  578.324,77 % Período: 3,88% 0,00% 59,58% 36,54% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.1. SERVIÇOS PRELIMINARES  1.427,09 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.2. PAVIMENTAÇÃO 1ªETAPA  555.899,10 % Período: 0,00% 0,00% 61,99% 38,01% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

1.3. URBANIZAÇÃO 1ªETAPA  20.998,58 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2. PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 2ª ETAPA  395.528,59 % Período: 0,00% 12,49% 0,00% 0,00% 87,51% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.1. PAVIMENTAÇÃO 2ª ETAPA  346.114,28 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

2.2. URBANIZAÇÃO 2ª ETAPA  49.414,31 % Período: 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3. SINALIZAÇÃO  33.688,97 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

3.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL  33.688,97 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

%: 2,23% 4,90% 34,20% 20,97% 34,35% 3,34% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: 21.367,91 47.083,55 328.339,92 201.338,77 329.788,91 32.099,94 - - - - - - 

Período: Contrapartida: 1.057,76 2.330,76 16.253,64 9.966,77 16.325,37 1.589,03 - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 22.425,67 49.414,31 344.593,56 211.305,54 346.114,28 33.688,97 - - - - - - 
%: 2,23% 7,13% 41,33% 62,30% 96,66% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 21.367,91 68.451,46 396.791,38 598.130,15 927.919,06 960.019,00 960.019,00 960.019,00 960.019,00 960.019,00 960.019,00 960.019,00 
Acumulado: Contrapartida: 1.057,76 3.388,52 19.642,16 29.608,93 45.934,30 47.523,33 47.523,33 47.523,33 47.523,33 47.523,33 47.523,33 47.523,33 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 22.425,67 71.839,98 416.433,54 627.739,08 973.853,36 1.007.542,33 1.007.542,33 1.007.542,33 1.007.542,33 1.007.542,33 1.007.542,33 1.007.542,33 

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME SANTA ROSA
CREA/CAU: 177482/D  PR

Data ART/RRT: 1720230369891

1085060-45

Total:    R$ 1.007.542,33

Item Descrição

quarta-feira, 2 de agosto de 2023

Grau de Sigilo
#PUBLICO

ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

 Valor (R$) Parcelas:

Prefeitura Municipal de Ubiratã RECAPE EM VIAS CENTRAIS

Ubiratã/PR
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_CRONOPLE.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a limpeza

de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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A. DOCUMENTAÇÃO DA PROPOSTA

Dados do Contrato (Inicial)

Fonte de recursos: OGU
Proponente/Tomador: Prefeitura Municipal de Ubiratã
Município/UF: Ubiratã/PR
Nº da Operação (0000000-00): 1085060-45
Nº do SICONV (000000): 939834/2022
Valor do Repasse Contratado (R$): 960.019,00
Valor de Contrapartida Contratada (R$): 47.523,33
% mínimo de Contrapartida: 4,00%
R$ mínimo de Contrapartida (se houver): 39.981,00
% máximo de Contrapartida:

Dados do Empreendimento e Orçamento

Nome/apelido: RECAPE EM VIAS CENTRAIS
Descrição do Objeto do Lote / CTEF: ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS
Regime previdenciário previsto para a obra: DESONERADO
Data base do Orçamento: 05-2023

Responsável pelo Orçamento

Nome: GUILHERME SANTA ROSA
CREA/CAU: 177482/D  PR
ART/RRT: 1720230369891
Data do preenchimento: 19/07/2023

Responsável pelo Tomador (Prefeito, no caso de Municípios)

Nome: FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Cargo: PREFEITO

B. RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO

Licitação

Data de emissão dos documentos de licitação:
Nº do CTEF (contrato com empresa):
Nome da empresa:
CNPJ da empresa:
Regime de execução do CTEF: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
Data base do CTEF:

C. ACOMPANHAMENTO DO EMPREENDIMENTO

Dados da obra

Data do Início da Obra:
Data de fechamento do RRE: 19/07/2023

Responsável pela Fiscalização

Nome: GUILHERME SANTA ROSA
Profissão: ENGENHEIRO CIVIL
CREA/CAU (para obras/projetos): 177482/D  PR
ART/RRT (para obras/projetos): 17202369891

D. ACOMPANHAMENTO CAIXA

Responsável Gerencial
Nome:
Função:
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_EVENTOS.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a limpeza de

assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_ORCAMENTO.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a limpeza

de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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_ I

QCI - Quadro de Composição do Investimento

Nº SICONV
939834/2022

RECURSO REPASSE CONTRAPARTIDA INVESTIMENTO
OGU 960.019,00 47.523,33 1.007.542,33

Repasse (R$) Contrapartida (R$)
 - 0,00

Meta Item de 
Investimento Subitem de Investimento Descrição da Meta Situação Quantidade Unid. Lote de Licitação / 

nº do CTEF Repasse (R$) Contrapartida 
Financeira (R$) Outros (R$) Investimento (R$)

1. Pavimentação Recapeamento de vias PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 1ª ETAPA Em Análise 11.992,22      m² LOTE 1 551.046,59 27.278,18  - 578.324,77

2. Pavimentação Recapeamento de vias PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 2ª ETAPA Em Análise 7.850,17        m² LOTE 1 376.872,46 18.656,13  - 395.528,59

3. Pavimentação Sinalização SINALIZAÇÃO Em Análise 492,80           m² LOTE 1 32.099,95 1.589,02  - 33.688,97
4.  -  -  -  -
5.  -  -  -  -
6.  -  -  -  -
7.  -  -  -  -
8.  -  -  -  -
9.  -  -  -  -
10.  -  -  -  -

960.019,00 47.523,33  - 1.007.542,33
( 95,28% ) ( 4,72% ) ( 0,00% ) ( 100,00% )

Observações:

Local Representante Tomador
Nome: FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO
Cargo: PREFEITO

Data

Nº OPERAÇÃO PROPONENTE / TOMADOR MUNICÍPIO / UF
VALORES CONTRATADOS (R$):1085060-45 Prefeitura Municipal de Ubiratã Ubiratã/PR

TOTAL

Saldo a 
Reprogramar

RECAPE EM VIAS CENTRAIS

quarta-feira, 2 de agosto de 2023

Ubiratã/PR

APELIDO DO EMPREENDIMENTO

PMv3.0.4 1 / 1

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959

Assinado de forma digital por 

FABIO DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.08.02 15:47:40 -03'00'
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_REF_COMPOSICOES.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a

limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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Anexo não disponível para exportação

O arquivo PLANILHA_REF_COTACOES.pdf não está disponível para exportação, não foi possível realizar a

limpeza de assinaturas do arquivo original.

Consulte o documento digital na plataforma 1Doc para ter acesso a este arquivo: 
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D1 A D23 - DETALHES A EXECUTAR= 23 UN

LEGENDA:

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL
40x40x3cm

TABELA DE PISOS

PISO PODOTÁTIL ALERTA
40x40x3cm

↑↑ ↑

↑ INDICAÇÃO DE INCLINAÇÃO 8.33%

Rampa para PNE com Piso Tátil
(NBR 9050/2020) - Modelo 02 - 4,05 m²RAMPA PNE MODELO 02

A EXECUTAR: 57 UN

RAMPA PNE A EXECUTAR
PELA LICITAÇÃO 5946/2023
PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. YOLANDA L.
DE CARVALHO, EM EXECUÇÃO.

RAMPAS PNE

RAMPA PNE EXISTENTE

1,60

0,40

PISTA COM TRÁFEGO EM 2 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 16,00m²

2X
A: 32,00m²

4.00

1,00

4,00

1,60

0,40

0,60

0,40

8.00

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOSLEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 14,40m²

16X
A: 230,40m²

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 12,80m²

18X
A: 230,40m²

ÁREA TOTAL DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL: 492,80m²

DETALHAMENTO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTALQUADRO DE ÁREAS E INDICAÇÕES

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
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4,00

0,60

0,40

1,00
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0,60

0,40

ÁREAS DE CALÇADAS

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.
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PROJETO DE ACESSIBILIDADE Folha
01/05

ÁREAS

Escala:
1:500

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

LOCALIZAÇÃO
DOS TRECHOS

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

BAHIA

R. ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S
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COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

TRAVESSIAS MEIO DE QUADRA - 1ª ETAPA

PROJETO DE ACESSIBILIDADE Folha
02/05

ÁREAS

Escala:
1:300

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PAÇO
MUNICIPAL
PREFEITO
ALERONI

BITTENCOURT

CORREIOS

DELEGACIA DA
POLÍCIA CIVIL /

SECRETARIA DE
ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA

FÓRUM DA
COMARCA

DE UBIRATÃ

TERMINAL RODOVIÁRIO
MIGUEL FERREIRA DE

BARROS FILHO

CENTRO
CULTURAL

CÂMARA
MUNICIPAL

37° CIRETRAN
UBIRATÃ

SANEPAR
ETA ÁGUA

GRANDE
UBIRATÃ

PANORAMA
CENTRO

COMUNITÁRIO E
POSTO DE SAÚDEBOMBEIRO

COMUNITÁRIO
DE UBIRATÃ

SOS
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FORMANDO
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SECRETARIA
DE AÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DA
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SECRETARIA
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EDUCAÇÃO

SECRETARIA
DO TRANSPORTE

PÚBLICO DE UBIRATÃ

SECRETARIA
DE ESTADO
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REIS/
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C.M.E.I.
NOSSO LAR

E.E.I.E.F.
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CÓRREGO PORTUGUESA

IGREJA DO
EVANGELHO

QUADRANGULAR

AGROIZAK
SUPLEMENTOS

AGRÍCOLAS

PRECISÃO
RURAL

DISTRIBUIDOR
AUTORIZADO
SYNGENTA

D'CONSTRUIR
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO
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UBIRATÃ
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BÍBLIA
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FM 88,9

ANFITEATRO
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PETRICA
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UBIRATÃ
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IGREJA
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DO SÉTIMO
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BONATTI
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IGREJA
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DE DEUS
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UBIRATÃ
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PAULA
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CENTRO DE
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MUNICIPAL
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TRECHO E1 DETALHAMENTO
DOS TRECHOS

COORDENADAS UTM:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

BAHIA:

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

TRAVESSIAS MEIO DE QUADRA - 2ª ETAPA

PROJETO DE ACESSIBILIDADE Folha
03/05

ÁREAS

Escala:
1:300

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S
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1,60

0,40

PISTA COM TRÁFEGO EM 2 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 16,00m²

2X
A: 32,00m²

4.00

1,00

4,00

1,60

0,40

0,60

0,40

8.00

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOSLEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 14,40m²

16X
A: 230,40m²

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 12,80m²

18X
A: 230,40m²

ÁREA TOTAL DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL: 492,80m²

DETALHAMENTO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTALQUADRO DE ÁREAS E INDICAÇÕES

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

1,00

4,00

0,60

0,40

1,00

4,00

0,60

0,40

D1 A D23 - DETALHES A EXECUTAR= 23 UN

LEGENDA:

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL
40x40x3cm

TABELA DE PISOS

PISO PODOTÁTIL ALERTA
40x40x3cm

↑↑ ↑

↑ INDICAÇÃO DE INCLINAÇÃO 8.33%

Rampa para PNE com Piso Tátil
(NBR 9050/2020) - Modelo 02 - 4,05 m²RAMPA PNE MODELO 02

A EXECUTAR: 57 UN

RAMPA PNE A EXECUTAR
PELA LICITAÇÃO 5946/2023
PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. YOLANDA L.
DE CARVALHO, EM EXECUÇÃO.

RAMPAS PNE

RAMPA PNE EXISTENTE
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DETALHES
DOS ACESSOS

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

BAHIA

ACESSOS ESQUINAS - 1ª ETAPA

PROJETO DE ACESSIBILIDADE Folha
04/05

ÁREAS

Escala:
1:200

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S

ERNESTO N. DE SOUZA:
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D1 A D23 - DETALHES A EXECUTAR= 23 UN

LEGENDA:

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL
40x40x3cm

TABELA DE PISOS

PISO PODOTÁTIL ALERTA
40x40x3cm

↑↑ ↑

↑ INDICAÇÃO DE INCLINAÇÃO 8.33%

Rampa para PNE com Piso Tátil
(NBR 9050/2020) - Modelo 02 - 4,05 m²RAMPA PNE MODELO 02

A EXECUTAR: 57 UN

RAMPA PNE A EXECUTAR
PELA LICITAÇÃO 5946/2023
PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. YOLANDA L.
DE CARVALHO, EM EXECUÇÃO.

RAMPAS PNE

RAMPA PNE EXISTENTE

1,60

0,40

PISTA COM TRÁFEGO EM 2 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 16,00m²

2X
A: 32,00m²

4.00

1,00

4,00

1,60

0,40

0,60

0,40

8.00

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOSLEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 14,40m²

16X
A: 230,40m²

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOS

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 12,80m²

18X
A: 230,40m²

ÁREA TOTAL DE SINALIZAÇÃO
HORIZONTAL: 492,80m²

DETALHAMENTO DA SINALIZAÇÃO HORIZONTALQUADRO DE ÁREAS E INDICAÇÕES

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL
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DETALHES
DOS ACESSOS

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

BAHIA

ACESSOS ESQUINAS - 2ª ETAPA

PROJETO DE ACESSIBILIDADE Folha
05/05

ÁREAS

Escala:
1:200

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S
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SUPERMERCADO
ITAPUÃ

SUPERMERCADO
BONIATTI

SUPERMERCADO
CASA

VENCEDORA

IGREJA
COMUNIDADE

REINO

BRADESCO

CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL

ITAÚ

BANCO
DO BRASIL

SICREDI

UNIPRIME
PIONEIRA

SICOOB

CENTRO DE
EVENTOS

CILICO

CILICO
SUPERMERCADO

CENTRO DE
SAÚDE DE
UBIRATÃ

HOSPITAL E
MATERNIDADE

NILZA DE
OLIVEIRA PEPINO

SALUTE
CLÍNICA

ODONTOLOGICA

CLÍNICA DE
RADIOLOGIA E

ECOGRAFIA

CLINIFISIO

UNIDADE
DE SAÚDE

SÃO JOAQUIM

ESCOLA EDÍLIA
AMORIM DE
QUADROS
PRÉ 1 E 2

HOSPITAL E
MATERNIDADE
SANTA CASA

PAM SAÚDE UBIRATÃ /
CENTRO DE ESPECIALIDADES

PAULA FLORÃO

UNIDADE
DE SAÚDE
JOSEFINA

UNIDADE
DE SAÚDE VILA

RECIFE

UNIDADE
DE SAÚDE
BOA VISTA

UAPSF
UNIDADE DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA DA
SAÚDE DA FAMÍLIA

CLÍNICA LÍNEA
CENTRO MÉDICO
E DIAGNÓSTICOSCLÍNICA

URGMEDIC
S/C LTDA

CLÍNICA
SAN

RAFAELLO

UNIMED /
CENTRO DE

IMAGEM UBIRATÃ

CLÍNICA MED
DOUTOR

WANDERLEI
GOLTZ

FISIOTERAPIA
PILATES

DRª FERNANDA
LOPES MARQUES

LAR DOS
VELHINHOS
DE UBIRATÃ
SOCIEDADE

DE SÃO
VICENTE

DE PAULO

PROJETO CURUMIM /
CENTRO ESPORTIVO

VILA RECIFE

RESTAURANTE
POPULAR

CASA DA FARINHA
PASTORAL DA CRIANÇA

CRAS

GRUPO PÃO
DA VIDA

CENTRO DE
CONVIVÊNCIA

DE IDOSOS

CASA LAR

MITRA
DIOCESANA
DE CAMPO
MOURÃO

SALÃO
PAROQUIAL

CAPELA
MORTUÁRIA

CEMITÉRIO

IGREJA
PRESBITERIANA

DO BRASIL

PARÓQUIA
SANTO

ANTÔNIO

IASD
IGREJA

ADVENTISTA
DO SÉTIMO DIA

IGREJA
BATISTA

DE
UBIRATÃ

IGREJA
PRESBITERIANA

RENOVADA
DE UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA
ASSEMBLEIA

DE DEUS

CAPELA
PAULO

IGREJA
NOSSA

SENHORA
DAS

GRAÇAS

IGREJA
LUTERANA

CONGREGAÇÃO
CRISTÃ

NO BRASIL
CENTRAL

IGREJA
SÃO

VICENTE

UNIDADE
EXPERIMENTAL

COAGRU

BCA
DIESEL

TRR

SRU
SOCIEDADE
RURAL DE
UBIRATÃ

SERRARIA
ZAMPIERI

COAGRU
UNIDADE
AVÍCOLA

VIAPAR SAU
UBIRATÃ

INTEGRADA
COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
UNIDADE UBIRATÃ

COPEL
SUBESTAÇÃO

UBIRATÃ

ASSEMU
ASSOCIAÇÃO DOS

SERVIDORES
MUNICIPAIS DE

UBIRATÃ

CÓRREGO DAS TUNAS

CÓRREGO FAVORITO

RÁDIO ARENA
FM103,1

METALÚRGICA
ANTUNES

ORANGE
SCHOOL

CAPS

SERVIÇO DE
REGISTRO DE

IMÓVEIS

CREAS

IGREJA
METODISTA

CLÍNICA
EQUILÍBRIO

VITAL

VALTRA
TRATORES

UNINTER /
UNIFCV /
UNIPAR

EAD
UBIRATÃ

LAB CENTER
LABORATÓRIO

IGREJA
UNIVERSAL

JESUS CRISTO É O
SENHOR

RÁDIO DIFUSORA
UBIRATENSE LTDA

CLÍNICA DE OLHOS E
ACUPUNTURA DR.

ISSAMO TSUDA

C
Ó

R
R

EG
O

 C
EN

TR
AL

UCC
UBIRATÃ

COUNTRY
CLUB

ESTÁDIO MUNICIPAL
VALDERI CLAUDINO DA SILVA

"CLAUDINÃO"

CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA

SHIMOHIRO

IGREJA O
BRASIL
PARA

CRISTO

IGREJA
PENTECOSTAL

SANTO É
DEUS KUMON

CENTRO MUNICIPAL
DE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

STARA
TRATORPEÇAS

TORRE
DA OI

CENTRO DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS

IGREJA
BATISTA

UNINTER

PRAÇA
EMÍLIO DE
MENEZES

MUNDIAL
IGREJA DO
PODER DE

DEUS

LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

MUSEU HISTÓRICO E
CULTURAL DE

UBIRATÃ

FEIRA DO
PRODUTOR
RURAL DE
UBIRATÃ

SEGCREDI

PRAÇA VEREADOR
HORÁCIO J. RIBEIRO

LABORATÓRIO
UBIRATÃ

SUPERMERCADO
SUPERKIN

LABORATÓRIO
DE ANÁLISES

CLÍNICAS
GALEGO

HOTEL SÃO
PAULO

CARTÓRIO DE
PROTESTO DE

TÍTULOS

CÓ
RREG

O
 SÃO

 VICENTE

COAGRU
COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
UNIÃO

ARCAPU
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA

DOS FUNCIONÁRIOS
DA COAGRU

COAGRU
CENTRO DE

TREINAMENTO

COMUNIDADE
EVANGÉLICA
TEMPLO DE

EVANGELIZAÇÃO

CLÍNICA DE
PSICOLOGIA E

PSICOPEDAGOGIA

IGREJA
EVANGÉLICA

BATISTA DE VILA
CLARICE

CEAK
CENTRO ESPÍRITA

ALLAN KARDEC

COMUNIDADE
EVANGÉLICA

TOQUE DO
ESPÍRITO

PRAÇA
ESPERANÇA

SUPERAÇÃO
AGRÍCOLA
LOJA DE

SUPRIMENTOS
AGRÍCOLA

UBS VILA
ESPERANÇA

IGREJA
ASSEMBLÉIA DE

DEUS

CÓRREGO PORTUGUESA

IGREJA DO
EVANGELHO

QUADRANGULAR

AGROIZAK
SUPLEMENTOS

AGRÍCOLAS

PRECISÃO
RURAL

DISTRIBUIDOR
AUTORIZADO
SYNGENTA

D'CONSTRUIR
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LOJA MAÇÔNICA
OITO DE MAIO

QUADRA
POLIESPORTIVA

JARDIM
JOSEFINA

IGREJA
ASSEMBLÉIA
DE DEUS DE
ANÁPOLIS

PÉROLA
HOTEL

SOAGO
SOCIEDADE ALGODOEIRA

PARANAENSE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CÓRREGO S
ANTA C

ECÍLI
A

ACRENBU
ASSOCIAÇÃO NIPO BRASILEIRA

AABB
ASSOCIAÇÃO

ATLÉTICA BANCO DO
BRASIL

QUADRA
POLIVALENTE

PROFESSOR MIGUEL
FERREIRA DE

BARROS FILHO

DEPÓSITO
COCA COLA

IGREJA

GINÁSIO DE
ESPORTES TOMAZ
IZIDORO DE LIMA/

SEMEL
SECRETARIA

DE ESPORTES
E LAZER

IGREJA
PENTECOSTAL
DEUS É AMOR

IGREJA
EVANGÉLICA
AVIVAMENTO

BÍBLICO

RÁDIO BOA
VISTA FM

104,9

QUADRA
POLIESPORTIVA

CONJUNTO
BOA VISTA

PRAÇA
DA

FAMÍLIA

CÓRREG
O C

EN
TR

AL

IGREJA
PENTECOSTAL

PLENITUDE
DO DEUS
TRIUNO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO E
SERVIÇOS RURAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRATÃ

PRAÇA DA
BÍBLIA

EMATER
IDR-PR

RÁDIO T
FM 88,9

ANFITEATRO
CARLOS GOMES

LATICÍNIOS
PETRICA

MARMORARIA
UBIRATÃ

TRANSZORTOUR

IGREJA
ADVENTISTA
DO SÉTIMO

DIA

BONATTI
ATACADISTA

IGREJA
ASSEMBLÉIA

DE DEUS

MV
PLANEJADOS

AGRO
MAIS

INSUMOS

PÁTIO DE
MÁQUINAS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

UBIRATÃ

TF
TORNEARIA

CILUS
EDSON DE

PAULA

TR NUTRI
TRANSPORTES

E NUTRIÇÃO
ANIMAL

B. BONIATTI
CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃO

VIPAL

AGRICASE

PRAÇA
JAPÃO

CAMAGRIL
MASSEY

FERGUSON

DELTA
TELECOM

IGREJA
ADVENTISTA DA

PROMESSA

CLÍNICA
MÉDICA

CONSOLATA

ASR
ROTARY

CLUB
DE UBIRATÃ

CLINILIFE LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

ESCOLA
ENSINA MAIS
TURMA DA

MÔNICA

KNN
IDIOMAS

PRAÇA PIO XII

PASTORAIS
DA SAÚDE E
DA CRIANÇA

SECRETARIA
PAROQUIAL

JOHN DEERE
M.A. MÁQUINAS

SALÃO DO
REINO DAS

TESTEMUNHAS
DE JEOVÁ

ADEFIU
ASSOCIAÇÃO

DOS
DEFICIENTES
FÍSICOS DE

UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA

SÓ O
SENHOR É

DEUS

O
TABERNÁCULO

DO SENHOR

IGREJA
PENTECOSTAL

DE JESUS
CRISTO

NEW HOLLAND
AGRICULTURE

LAGO MUNICIPAL

LIGA ENERGIA
SOLAR

CÂMARA
MUNICIPAL
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AVENIDA MARCÍLIO DALTRO

ESTRADA CAVIÚNA

ES
TR

AD
A 

CR
UZ

EI
RO

AVENIDA JOÃO MEDEIROS

AVENIDA BRASIL

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

RUA ELI BARTZ

RUA 
PO

RTO
 V

EL
HO

RUA FORTALEZA

ESTRADA MINISTRO FERNANDO COSTA

AVENIDA DOS PIONEIROS

RU
A 

IP
ÊS

RUA 
REC

IF
E

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

RUA VICENTE SARAN

R
U

A FIO
R

AVAN
TE ZEM

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

AVENIDA RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

RUA DAS LIMEIRAS

RUA LIMOEIROS

RUA JAQUEIRAS

RUA GOIABEIRAS

RUA COQUEIROS

RU
A 

DA
S 

AR
AU

CÁ
RI

AS

RUA VEREADOR JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

RUA ABACATEIROS

AV
EN

ID
A 

JO
ÃO

 P
IP

IN
O

RUA CASTANHEIRAS

AVENIDA ASCANIO DE MOREIRA CARVALHO

AVENIDA MARCÍLIO DALTRO

RUA TANGERINEIRAS

RUA MEXERIQUEIRAS

RUA PIONEIRO FRANCISCO M
ENON

RUA JABOTICABEIRAS

RUA DAS MANGUEIRAS

RUA 
CAM

PO
 G

RAN
DE

RUA DOS CAQUIZEIROS

RUA 
PI

ONEI
RO E

DSO
N P

IV
A

RUA 
PI

ONEI
RO LU

IZ
 R

IN
AL

DI

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

RUA DAS GABIROBEIRAS

RUA DAS PITANGUEIRAS

RUA MARGARIDA

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA 
FL

ORIA
NÓPO

LIS

RUA PIONEIRO FRANCISCO MENON

RUA DEPUTADO
 FRANCISCO

 ESCO
RSIN

AV
EN

ID
A 
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EM
 R
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EI

RO
 P

IT
O

M
BO

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A
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TR

AD
A 

VI
TO

RIA

RUA DOUTOR EVALDO N0VAES BURGUER

RUA 
PI

ONEI
RO G
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OZZ

I

RUA 
VE

REA
DOR LU

IZ
 P
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EI

RA 
DA 
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A

RUA 
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ONEI
RO H
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 D
E 

SO
UZA
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OCHA

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

RUA 
PI

ONEI
RO A
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DO H

ORTÊ
NCIA

TRAVESSA CUIABÁ

TRAVESSA SALVADOR

RUA PIO
NEIRO

 PEDRO
 G

O
NÇALVES

TRAVESSA CURITIBA

RUA PROFESSOR PEDRO BECKAUSER

RUA PIO
NEIRO

 JO
ÃO

 NESPO
LO

AV
EN

ID
A 

N
IL

ZA
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

PI
IP

IN
O

RUA SíRIO JOSÉ DE ABREU

RUA PIONEIRO JOSÉ ZAMPIERI

TRAVESSA PIONEIRO PRIMO CICILIATO

AVEN
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A D
IN

A E D
IVA D
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AR

TIN
I

RUA 
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RO P
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AR

PO
 M

OREI
RA 
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SO

UZA

TRAVESSA PIONEIRO OLIVEIRO SILVÉRIO DE LIMA

AVEN
ID

A D
IN

A E D
IVA D

I M
AR

TIN
I

BR-369 /  PR-364

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

RUA MATO GROSSO

RUA FORTALEZA

AVENIDA DOS PIONEIROS

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
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O
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A
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EN
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N
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RUA BAHIA
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ID

A JO
ÃO

 M
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RUA PARANÁ
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RUA BAHIA

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA BAHIA

RUA GOIÁS

RUA DAS AMEIXEIRAS

RUA B

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO
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AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO
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ÁREAS DE RECAPE

ÁREAS DE REPERFILAMENTO

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

PREFEITURA

DMT - 17 KM

FÓRUM

RODOVIÁRIA

R. HERCULINO OTAVIANO

R
. C

O
ST

A 
E 

SI
LV

A

R
. P

R
IN

C
ES

A 
IS

AB
EL

R. BAHIA

LOCALIZAÇÃO
DOS TRECHOS

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO Folha
01/04

ÁREAS

Escala:
indicada

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

Área de sinalização  492,80 m²

área total de reperfilamento 4.956.39 m²

calçadas em concreto 65,01 m³
rampas de acessibilidade 56 un

OBSERVAÇÃO:
-RECAPE DE 2,5CM COMPACTADO SEM REPERFILAMENTO PARA
CORREÇÕES SUPERFICIAIS;
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

área total recape asfáltico 19.842,39 m²

área total pintura de ligação 19.842,39 m²

PLACA DE OBRA
INSTALADA NO

TRECHO 07

PLACA DE OBRA
INSTALADA NO

TRECHO 07

R. ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

BAHIA:

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S

ERNESTO N. DE SOUZA:
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PAÇO
MUNICIPAL
PREFEITO
ALERONI

BITTENCOURT

CORREIOS

DELEGACIA DA
POLÍCIA CIVIL /

SECRETARIA DE
ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA

FÓRUM DA
COMARCA

DE UBIRATÃ

TERMINAL RODOVIÁRIO
MIGUEL FERREIRA DE

BARROS FILHO

CENTRO
CULTURAL

CÂMARA
MUNICIPAL

37° CIRETRAN
UBIRATÃ

SANEPAR
ETA ÁGUA

GRANDE
UBIRATÃ

PANORAMA
CENTRO

COMUNITÁRIO E
POSTO DE SAÚDEBOMBEIRO

COMUNITÁRIO
DE UBIRATÃ

SOS
PROJETO

FORMANDO
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DE AÇÃO SOCIAL
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MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO
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DO TRANSPORTE
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DA EDUCAÇÃO
SEED

FÓRUM ELEITORAL
DESEMBARGADOR
JORGE DE OLIVEIRA

CARNEIRO

POLÍCIA
MILITAR

POLÍCIA MILITAR
RODOVIÁRIA PRV-

UBIRATÃ

AGÊNCIA DO
TRABALHADOR

COPEL

E.M.E.F.
CLEIDE
BORGES

REIS/
C.E.E.F.M.P.

CARLOS GOMES

C.E.E.F. M.
CECÍLIA

MEIRELES

E.M.E.F. PROF.
FURUSATO TOMIO

C.E.P.E.E.F.M
JORGE SCHOLL

C.E.C.M.E.F.M.
OLAVO BILAC

C.E.E.F.M.
QUINTINO
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C.M.E.I.
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PROFESSORA

CLEIDE
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GENTIL
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PROFESSORA

LUCINÉIA R.
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LOBATO

C.M.E.I.
NOSSO LAR

E.E.I.E.F.
GENTE MIÚDA
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E.E.I.E.F.
SANTO ANTÔNIO

FACULDADE
DOM BOSCO

UNICESUMAR
UBIRATÃ

UNINGA
POLO

UBIRATÃ

CREAS

AUTO
POSTO

TROPICAL
LAGO

POSTO BCA
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POSTO
BETIATE

POSTO
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DA SAÚDE
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BRADESCO

CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL

ITAÚ

BANCO
DO BRASIL

SICREDI

UNIPRIME
PIONEIRA

SICOOB
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ÁREAS DE RECAPE

ÁREAS DE REPERFILAMENTO

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

ÁREA DE RECAPE - ACESSOS

ÁREA DE RECAPE - CRUZOS

ÁREA DE RECAPE - RUAS

LEGENDA:

ÁREA DE REPERFILAMENTO

DETALHAMENTO
DOS TRECHOS

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO Folha
02/04

ÁREAS

Escala:
1:500M

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²

área total de reperfilamento 4.956.39 m²

calçadas em concreto 65,01 m³
rampas de acessibilidade 56 un

área total recape asfáltico 19.842,39 m²

área total pintura de ligação 19.842,39 m²
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OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

OBSERVAÇÃO: TRECHOS 1ª ETAPA EM AZUL E TRECHOS 2ª ETAPA EM VERMELHO.

DETALHAMENTO
DOS TRECHOS

22 J
298536.48 m E
7284249.50 m S

COORDENADAS UTM:

PRINCESA ISABEL:

PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO Folha
03/04

ÁREAS

Escala:
1:500M

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²

área total de reperfilamento 4.956.39 m²

calçadas em concreto 65,01 m³
rampas de acessibilidade 56 un

área total recape asfáltico 19.842,39 m²

área total pintura de ligação 19.842,39 m²
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DE QUADROS

E.M.E.F.
GENTIL

T. DE
MORAIS
JUNIOR

 E.M.E.F.
PROFESSORA

LUCINÉIA R.
BRACIFORTE

C.M.E.I.
NIL PEREIRA

C.M.E.I.
LUGAR DE

GENTE FELIZ

C.M.E.I.
MARIA

A. MOLINA-D.
MARIQUINHA

E.M.E.F.
MONTEIRO

LOBATO

C.M.E.I.
NOSSO LAR

E.E.I.E.F.
GENTE MIÚDA

APAE
E.E.I.E.F. MOD ED ESP

JESUS MENINO

E.E.I.E.F.
SANTO ANTÔNIO

FACULDADE
DOM BOSCO

UNICESUMAR
UBIRATÃ

UNINGA
POLO

UBIRATÃ

CREAS

AUTO
POSTO

TROPICAL
LAGO

POSTO BCA
CENTRO

ZAFALON
POSTO
RIBAS

AUTO
POSTO
BETIATE

POSTO
IPIRANGA

AUTO
POSTO

DA BAIXADA

GARAGEM
MUNICIPAL
DA SAÚDE

POSTO
DELTA

AUTO
POSTO

TROPICAL
CENTRO

NACIONAL
DIESEL

HOTEL
EURO

HOTEL SÃO
FRANCISCO

HOTEL
CILICO

MERCADO
SÃO LUIZ

BIGBOM
SUPERMERCADOS

MERCADO
PALOMA

BONIATTI
EXPRESS

SUPERMERCADO
SAN MARINO

SUPERMERCADO
ITAPUÃ

SUPERMERCADO
BONIATTI

SUPERMERCADO
CASA

VENCEDORA

IGREJA
COMUNIDADE

REINO

BRADESCO

CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL

ITAÚ

BANCO
DO BRASIL

SICREDI

UNIPRIME
PIONEIRA

SICOOB

CENTRO DE
EVENTOS

CILICO

CILICO
SUPERMERCADO

CENTRO DE
SAÚDE DE
UBIRATÃ

HOSPITAL E
MATERNIDADE

NILZA DE
OLIVEIRA PEPINO

SALUTE
CLÍNICA

ODONTOLOGICA

CLÍNICA DE
RADIOLOGIA E

ECOGRAFIA

CLINIFISIO

UNIDADE
DE SAÚDE

SÃO JOAQUIM

ESCOLA EDÍLIA
AMORIM DE
QUADROS
PRÉ 1 E 2

HOSPITAL E
MATERNIDADE
SANTA CASA

PAM SAÚDE UBIRATÃ /
CENTRO DE ESPECIALIDADES

PAULA FLORÃO

UNIDADE
DE SAÚDE
JOSEFINA

UNIDADE
DE SAÚDE VILA

RECIFE

UNIDADE
DE SAÚDE
BOA VISTA

UAPSF
UNIDADE DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA DA
SAÚDE DA FAMÍLIA

CLÍNICA LÍNEA
CENTRO MÉDICO
E DIAGNÓSTICOSCLÍNICA

URGMEDIC
S/C LTDA

CLÍNICA
SAN

RAFAELLO

UNIMED /
CENTRO DE

IMAGEM UBIRATÃ

CLÍNICA MED
DOUTOR

WANDERLEI
GOLTZ

FISIOTERAPIA
PILATES

DRª FERNANDA
LOPES MARQUES

LAR DOS
VELHINHOS
DE UBIRATÃ
SOCIEDADE

DE SÃO
VICENTE

DE PAULO

PROJETO CURUMIM /
CENTRO ESPORTIVO

VILA RECIFE

RESTAURANTE
POPULAR

CASA DA FARINHA
PASTORAL DA CRIANÇA

CRAS

GRUPO PÃO
DA VIDA

CENTRO DE
CONVIVÊNCIA

DE IDOSOS

CASA LAR

MITRA
DIOCESANA
DE CAMPO
MOURÃO

SALÃO
PAROQUIAL

CAPELA
MORTUÁRIA

CEMITÉRIO

IGREJA
PRESBITERIANA

DO BRASIL

PARÓQUIA
SANTO

ANTÔNIO

IASD
IGREJA

ADVENTISTA
DO SÉTIMO DIA

IGREJA
BATISTA

DE
UBIRATÃ

IGREJA
PRESBITERIANA

RENOVADA
DE UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA
ASSEMBLEIA

DE DEUS

CAPELA
PAULO

IGREJA
NOSSA

SENHORA
DAS

GRAÇAS

IGREJA
LUTERANA

CONGREGAÇÃO
CRISTÃ

NO BRASIL
CENTRAL

IGREJA
SÃO

VICENTE

UNIDADE
EXPERIMENTAL

COAGRU

BCA
DIESEL

TRR

SRU
SOCIEDADE
RURAL DE
UBIRATÃ

SERRARIA
ZAMPIERI

COAGRU
UNIDADE
AVÍCOLA

VIAPAR SAU
UBIRATÃ

INTEGRADA
COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
UNIDADE UBIRATÃ

COPEL
SUBESTAÇÃO

UBIRATÃ

ASSEMU
ASSOCIAÇÃO DOS

SERVIDORES
MUNICIPAIS DE

UBIRATÃ

CÓRREGO DAS TUNAS

CÓRREGO FAVORITO

RÁDIO ARENA
FM103,1

METALÚRGICA
ANTUNES

ORANGE
SCHOOL

CAPS

SERVIÇO DE
REGISTRO DE

IMÓVEIS

CREAS

IGREJA
METODISTA

CLÍNICA
EQUILÍBRIO

VITAL

VALTRA
TRATORES

UNINTER /
UNIFCV /
UNIPAR

EAD
UBIRATÃ

LAB CENTER
LABORATÓRIO

IGREJA
UNIVERSAL

JESUS CRISTO É O
SENHOR

RÁDIO DIFUSORA
UBIRATENSE LTDA

CLÍNICA DE OLHOS E
ACUPUNTURA DR.

ISSAMO TSUDA

C
Ó

R
R

EG
O

 C
EN

TR
AL

UCC
UBIRATÃ

COUNTRY
CLUB

ESTÁDIO MUNICIPAL
VALDERI CLAUDINO DA SILVA

"CLAUDINÃO"

CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA

SHIMOHIRO

IGREJA O
BRASIL
PARA

CRISTO

IGREJA
PENTECOSTAL

SANTO É
DEUS KUMON

CENTRO MUNICIPAL
DE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

STARA
TRATORPEÇAS

TORRE
DA OI

CENTRO DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS

IGREJA
BATISTA

UNINTER

PRAÇA
EMÍLIO DE
MENEZES

MUNDIAL
IGREJA DO
PODER DE

DEUS

LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

MUSEU HISTÓRICO E
CULTURAL DE

UBIRATÃ

FEIRA DO
PRODUTOR
RURAL DE
UBIRATÃ

SEGCREDI

PRAÇA VEREADOR
HORÁCIO J. RIBEIRO

LABORATÓRIO
UBIRATÃ

SUPERMERCADO
SUPERKIN

LABORATÓRIO
DE ANÁLISES

CLÍNICAS
GALEGO

HOTEL SÃO
PAULO

CARTÓRIO DE
PROTESTO DE

TÍTULOS

CÓ
RREG

O
 SÃO

 VICENTE

COAGRU
COOPERATIVA

AGROINDUSTRIAL
UNIÃO

ARCAPU
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA

DOS FUNCIONÁRIOS
DA COAGRU

COAGRU
CENTRO DE

TREINAMENTO

COMUNIDADE
EVANGÉLICA
TEMPLO DE

EVANGELIZAÇÃO

CLÍNICA DE
PSICOLOGIA E

PSICOPEDAGOGIA

IGREJA
EVANGÉLICA

BATISTA DE VILA
CLARICE

CEAK
CENTRO ESPÍRITA

ALLAN KARDEC

COMUNIDADE
EVANGÉLICA

TOQUE DO
ESPÍRITO

PRAÇA
ESPERANÇA

SUPERAÇÃO
AGRÍCOLA
LOJA DE

SUPRIMENTOS
AGRÍCOLA

UBS VILA
ESPERANÇA

IGREJA
ASSEMBLÉIA DE

DEUS

CÓRREGO PORTUGUESA

IGREJA DO
EVANGELHO

QUADRANGULAR

AGROIZAK
SUPLEMENTOS

AGRÍCOLAS

PRECISÃO
RURAL

DISTRIBUIDOR
AUTORIZADO
SYNGENTA

D'CONSTRUIR
MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO

LOJA MAÇÔNICA
OITO DE MAIO

QUADRA
POLIESPORTIVA

JARDIM
JOSEFINA

IGREJA
ASSEMBLÉIA
DE DEUS DE

ANÁPOLIS

PÉROLA
HOTEL

SOAGO
SOCIEDADE ALGODOEIRA

PARANAENSE
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CÓRREGO S
ANTA C

ECÍLI
A

ACRENBU
ASSOCIAÇÃO NIPO BRASILEIRA

AABB
ASSOCIAÇÃO

ATLÉTICA BANCO DO
BRASIL

QUADRA
POLIVALENTE

PROFESSOR MIGUEL
FERREIRA DE

BARROS FILHO

DEPÓSITO
COCA COLA

IGREJA

GINÁSIO DE
ESPORTES TOMAZ
IZIDORO DE LIMA/

SEMEL
SECRETARIA

DE ESPORTES
E LAZER

IGREJA
PENTECOSTAL
DEUS É AMOR

IGREJA
EVANGÉLICA
AVIVAMENTO

BÍBLICO

RÁDIO BOA
VISTA FM

104,9

QUADRA
POLIESPORTIVA

CONJUNTO
BOA VISTA

PRAÇA
DA

FAMÍLIA

CÓRREG
O C

EN
TR

AL

IGREJA
PENTECOSTAL

PLENITUDE
DO DEUS
TRIUNO

SECRETARIA DE AVIAÇÃO E
SERVIÇOS RURAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE
UBIRATÃ

PRAÇA DA
BÍBLIA

EMATER
IDR-PR

RÁDIO T
FM 88,9

ANFITEATRO
CARLOS GOMES

LATICÍNIOS
PETRICA

MARMORARIA
UBIRATÃ

TRANSZORTOUR

IGREJA
ADVENTISTA
DO SÉTIMO

DIA

BONATTI
ATACADISTA

IGREJA
ASSEMBLÉIA

DE DEUS

MV
PLANEJADOS

AGRO
MAIS

INSUMOS

PÁTIO DE
MÁQUINAS

PREFEITURA
MUNICIPAL DE

UBIRATÃ

TF
TORNEARIA

CILUS
EDSON DE

PAULA

TR NUTRI
TRANSPORTES

E NUTRIÇÃO
ANIMAL

B. BONIATTI
CENTRO DE

DISTRIBUIÇÃO

VIPAL

AGRICASE

PRAÇA
JAPÃO

CAMAGRIL
MASSEY

FERGUSON

DELTA
TELECOM

IGREJA
ADVENTISTA DA

PROMESSA

CLÍNICA
MÉDICA

CONSOLATA

ASR
ROTARY

CLUB
DE UBIRATÃ

CLINILIFE LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

ESCOLA
ENSINA MAIS

TURMA DA
MÔNICA

KNN
IDIOMAS

PRAÇA PIO XII

PASTORAIS
DA SAÚDE E
DA CRIANÇA

SECRETARIA
PAROQUIAL

JOHN DEERE
M.A. MÁQUINAS

SALÃO DO
REINO DAS

TESTEMUNHAS
DE JEOVÁ

ADEFIU
ASSOCIAÇÃO

DOS
DEFICIENTES
FÍSICOS DE

UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA

SÓ O
SENHOR É

DEUS

O
TABERNÁCULO

DO SENHOR

IGREJA
PENTECOSTAL

DE JESUS
CRISTO

NEW HOLLAND
AGRICULTURE

LAGO MUNICIPAL

LIGA ENERGIA
SOLAR

CÂMARA
MUNICIPAL
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AVENIDA MARCÍLIO DALTRO

ESTRADA CAVIÚNA

ES
TR

AD
A 

CR
UZ

EI
RO

AVENIDA JOÃO MEDEIROS

AVENIDA BRASIL

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

RUA ELI BARTZ

RUA 
PO

RTO
 V

EL
HO

RUA FORTALEZA

ESTRADA MINISTRO FERNANDO COSTA

AVENIDA DOS PIONEIROS

RU
A 

IP
ÊS

RUA R
ECIF

E

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA JOSÉ PEREIRA DA SILVA

RUA VICENTE SARAN

R
U

A FIO
R

AVAN
TE ZEM

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

AVENIDA RAIMUNDO SOARES DO NASCIMENTO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

RUA DAS LIMEIRAS

RUA LIMOEIROS

RUA JAQUEIRAS

RUA GOIABEIRAS

RUA COQUEIROS

RU
A 

DA
S 

AR
AU

CÁ
RI

AS

RUA VEREADOR JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

RUA ABACATEIROS

AV
EN

ID
A 

JO
ÃO

 P
IP

IN
O

RUA CASTANHEIRAS

AVENIDA ASCANIO DE MOREIRA CARVALHO

AVENIDA MARCÍLIO DALTRO

RUA TANGERINEIRAS

RUA MEXERIQUEIRAS

RUA PIONEIRO FRANCISCO M
ENON

RUA JABOTICABEIRAS

RUA DAS MANGUEIRAS

RUA 
CAM

PO
 G

RAN
DE

RUA DOS CAQUIZEIROS

RUA 
PI

ONEI
RO E

DSO
N P

IV
A

RUA 
PI

ONEI
RO LU

IZ
 R

IN
AL

DI

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

RUA DAS GABIROBEIRAS

RUA DAS PITANGUEIRAS

RUA MARGARIDA

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA 
FL

ORIA
NÓPO

LIS

RUA PIONEIRO FRANCISCO MENON

RUA DEPUTADO
 FRANCISCO

 ESCO
RSIN

AV
EN

ID
A 
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EM
 R
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EI

RO
 P

IT
O

M
BO

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

R
U

A M
AR
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AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A
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TR

AD
A 

VI
TO

RIA

RUA DOUTOR EVALDO N0VAES BURGUER

RUA 
PI

ONEI
RO G

IA
COMO A

NGEL
OZZ

I

RUA 
VE

REA
DOR LU

IZ
 P

ER
EI

RA 
DA 
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A

RUA 
PI

ONEI
RO H

ORÁC
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 D
E 

SO
UZA

 R
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RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

RUA 
PI

ONEI
RO A

RMAN
DO H

ORTÊ
NCIA

TRAVESSA CUIABÁ

TRAVESSA SALVADOR

RUA PIO
NEIRO

 PEDRO
 G

O
NÇALVES

TRAVESSA CURITIBA

RUA PROFESSOR PEDRO BECKAUSER

RUA PIO
NEIRO

 JO
ÃO

 NESPO
LO

AV
EN

ID
A 

N
IL

ZA
 D

E 
O

LI
VE

IR
A 

PI
IP

IN
O

RUA SíRIO JOSÉ DE ABREU

RUA PIONEIRO JOSÉ ZAMPIERI

TRAVESSA PIONEIRO PRIMO CICILIATO

AVEN
ID

A D
IN

A E D
IVA D
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AR

TIN
I

RUA 
PI

ONEI
RO P

OLIC
AR

PO
 M

OREI
RA 

DE 
SO

UZA

TRAVESSA PIONEIRO OLIVEIRO SILVÉRIO DE LIMA

AVEN
ID

A D
IN

A E D
IVA D

I M
AR

TIN
I

BR-369 /  PR-364

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

RUA MATO GROSSO

RUA FORTALEZA

AVENIDA DOS PIONEIROS

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
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O
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N
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ORI

ZO
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AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA BAHIA

RUA GOIÁS

RUA DAS AMEIXEIRAS

RUA B

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO
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ÁREA DE RECAPE - ACESSOS
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LEGENDA:
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RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

TRECHO E1

2ª ETAPA

DETALHAMENTO
DOS TRECHOS

COORDENADAS UTM:

22 J
298047.84 m E
7285111.11 m S

BAHIA:

22 J
297803.81 m E
7284319.80 m S

HERCULINO OTAVIANO:

22 J
297903.77 m E
7283930.72 m S

COSTA E SILVA:

PROJETO DE RECAPE ASFÁLTICO Folha
04/04

ÁREAS

Escala:
1:500M

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

Área de sinalização  492,80 m²

área total de reperfilamento 4.956.39 m²

calçadas em concreto 65,01 m³
rampas de acessibilidade 56 un

área total recape asfáltico 19.842,39 m²

área total pintura de ligação 19.842,39 m²

22 J
297560.06 m E
7284596.41 m S

ERNESTO N. DE SOUZA:
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CALÇADAS ESQUINAS - 1ª ETAPA

PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL
40x40x3cm

TABELA DE PISOS

PISO PODOTÁTIL ALERTA
40x40x3cm

↑↑ ↑

↑ INDICAÇÃO DE INCLINAÇÃO 8.33%

Rampa para PNE com Piso Tátil
(NBR 9050/2020) - Modelo 02 - 4,05 m²RAMPA PNE MODELO 02

A EXECUTAR: 57 UN

RAMPA PNE A EXECUTAR
PELA LICITAÇÃO 5946/2023
PARA REVITALIZAÇÃO DA AV. YOLANDA L.
DE CARVALHO, EM EXECUÇÃO.

RAMPAS PNE

RAMPA PNE EXISTENTE

AV. YOLANDA LOUREIRO DE C.

R
U

A C
O

STA E SILVA

D16

AV
. C

LO
D

O
AL

D
O

 D
E 

O
LI

VE
IR

A

R. HERCULINO OTAVIANO

D17
FÓRUM

R
U

A 
C

O
ST

A 
E 

SI
LV

A

D18

R. HERCULINO OTAVIANO

R
U

A 
C

O
ST

A 
E 

SI
LV

A

R
U

A 
M

U
N

H
O

Z 

D19

R. HERCULINO OTAVIANO

D
A 

R
O

C
H

A
R

U
A 

M
U

N
H

O
Z 

D
A 

R
O

C
H

A

AV. PR
EF. VALD

IR
 O

LIVEIR
A

R. HERCULINO OTAVIANO

D21
D20

R. HERCULINO OTAVIANO

R
U

A 
PA

R
IG

O
T 

D
E 

SO
U

ZA
R

U
A 

PA
R

IG
O

T 

D
E 

SO
U

ZA

AV. PR
EF. VALD

IR
 O

LIVEIR
A

R. ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

D22

R. ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

R
U

A PAR
IG

O
T 

D
E SO

U
ZA

D23

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 16,00m²

2X
A: 32,00m²

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 14,40m²

16X
A: 230,40m²

LEGENDA "FAIXA"
COR: BRANCO
A: 12,80m²

18X
A: 230,40m²

CF

CF

QE

CF

QE

CF
CF

QE

QE QE

QE

QE

CF

QE

CF

SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE

PAÇO
MUNICIPAL
PREFEITO
ALERONI

BITTENCOURT

CORREIOS

DELEGACIA DA
POLÍCIA CIVIL /

SECRETARIA DE
ESTADO DA

SEGURANÇA PÚBLICA

FÓRUM DA
COMARCA

DE UBIRATÃ

TERMINAL RODOVIÁRIO
MIGUEL FERREIRA DE

BARROS FILHO

CENTRO
CULTURAL

CÂMARA
MUNICIPAL

37° CIRETRAN
UBIRATÃ

SECRETARIA
DE AÇÃO SOCIAL

SECRETARIA DA
ASSISTÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA
MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO

SECRETARIA
DE ESTADO

DA EDUCAÇÃO
SEED

FÓRUM ELEITORAL
DESEMBARGADOR

JORGE DE OLIVEIRA
CARNEIRO

POLÍCIA
MILITAR

AGÊNCIA DO
TRABALHADOR

CLEIDE
BORGES

REIS/
C.E.E.F.M.P.

CARLOS GOMES

C.E.C.M.E.F.M.
OLAVO BILAC

C.E.E.F.M.
QUINTINO
BOCAIÚVA

C.M.E.I.
ARTE DE

CRESCER

C.M.E.I
EDÍLIA A.

DE QUADROS

 E.M.E.F.
PROFESSORA

LUCINÉIA R.
BRACIFORTE

C.M.E.I.
NIL PEREIRA

E.M.E.F.
MONTEIRO

LOBATO

NOSSO LAR

E.E.I.E.F.
GENTE MIÚDA

E.E.I.E.F.
SANTO ANTÔNIO

FACULDADE
DOM BOSCO

UNINGA
POLO

UBIRATÃ

CREAS

POSTO BCA
CENTRO

POSTO
IPIRANGA

AUTO
POSTO

DA BAIXADA

GARAGEM
MUNICIPAL
DA SAÚDE

POSTO
DELTA

AUTO
POSTO

TROPICAL
CENTRO

NACIONAL
DIESEL

HOTEL
EURO

HOTEL SÃO
FRANCISCO

HOTEL
CILICO

BIGBOM
SUPERMERCADOS

BONIATTI
EXPRESS

SUPERMERCADO
SAN MARINO

SUPERMERCADO
ITAPUÃ

SUPERMERCADO
BONIATTI

SUPERMERCADO
CASA

VENCEDORA

IGREJA
COMUNIDADE

REINO

BRADESCO

CAIXA
ECONOMICA

FEDERAL

ITAÚ

BANCO
DO BRASIL

SICREDI

UNIPRIME
PIONEIRA

SICOOB

CILICO
SUPERMERCADO

CENTRO DE
SAÚDE DE
UBIRATÃ

HOSPITAL E
MATERNIDADE

NILZA DE
OLIVEIRA PEPINO

SALUTE
CLÍNICA

ODONTOLOGICA

CLÍNICA DE
RADIOLOGIA E

ECOGRAFIA

CLINIFISIO

UNIDADE
DE SAÚDE

SÃO JOAQUIM

HOSPITAL E
MATERNIDADE
SANTA CASA

PAM SAÚDE UBIRATÃ /
CENTRO DE ESPECIALIDADES

PAULA FLORÃO

UAPSF
UNIDADE DE ATENÇÃO

PRIMÁRIA DA
SAÚDE DA FAMÍLIA

CLÍNICA LÍNEA
CENTRO MÉDICO
E DIAGNÓSTICOSCLÍNICA

URGMEDIC
S/C LTDA

CLÍNICA
SAN

RAFAELLO

UNIMED /
CENTRO DE

IMAGEM UBIRATÃ

CLÍNICA MED
DOUTOR

WANDERLEI
GOLTZ

FISIOTERAPIA
PILATES

DRª FERNANDA
LOPES MARQUES

CRAS

GRUPO PÃO
DA VIDA

CASA LAR

MITRA
DIOCESANA
DE CAMPO
MOURÃO

SALÃO
PAROQUIAL

CAPELA
MORTUÁRIA

CEMITÉRIO

IGREJA
PRESBITERIANA

DO BRASIL

PARÓQUIA
SANTO

ANTÔNIO

IASD
IGREJA

ADVENTISTA
DO SÉTIMO DIA

IGREJA
BATISTA

DE
UBIRATÃ

IGREJA
PRESBITERIANA

RENOVADA
DE UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA
ASSEMBLEIA

DE DEUS

CAPELA
PAULO

IGREJA
LUTERANA

CONGREGAÇÃO
CRISTÃ

NO BRASIL
CENTRAL

CAPS

SERVIÇO DE
REGISTRO DE

IMÓVEIS

CREAS

IGREJA
METODISTA

CLÍNICA
EQUILÍBRIO

VITAL

VALTRA
TRATORES

UNINTER /
UNIFCV /
UNIPAR

EAD
UBIRATÃ

LAB CENTER
LABORATÓRIO

IGREJA
UNIVERSAL

JESUS CRISTO É O
SENHOR

RÁDIO DIFUSORA
UBIRATENSE LTDA

CLÍNICA DE OLHOS E
ACUPUNTURA DR.

ISSAMO TSUDA

C
Ó

R
R

EG
O

 C
EN

TR
AL

ESTÁDIO MUNICIPAL
VALDERI CLAUDINO DA SILVA

"CLAUDINÃO"

CLÍNICA DE
FISIOTERAPIA

SHIMOHIRO

IGREJA O
BRASIL
PARA

CRISTO

IGREJA
PENTECOSTAL

SANTO É
DEUS

KUMON

CENTRO MUNICIPAL
DE ATENDIMENTO

EDUCACIONAL
ESPECIALIZADO

STARA
TRATORPEÇAS

TORRE
DA OI

CENTRO DE
ESPECIALIDADES
ODONTOLÓGICAS

IGREJA
BATISTA

UNINTER

PRAÇA
EMÍLIO DE
MENEZES

MUNDIAL
IGREJA DO
PODER DE

DEUS

LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

MUSEU HISTÓRICO E
CULTURAL DE

UBIRATÃ

FEIRA DO
PRODUTOR
RURAL DE
UBIRATÃ

SEGCREDI

PRAÇA VEREADOR
HORÁCIO J. RIBEIRO

LABORATÓRIO
UBIRATÃ

SUPERMERCADO
SUPERKIN

LABORATÓRIO
DE ANÁLISES

CLÍNICAS
GALEGO

HOTEL SÃO
PAULO

CARTÓRIO DE
PROTESTO DE

TÍTULOS

ARCAPU
ASSOCIAÇÃO RECREATIVA

DOS FUNCIONÁRIOS
DA COAGRU

EVANGÉLICA
TEMPLO DE

EVANGELIZAÇÃO

CLÍNICA DE
PSICOLOGIA E

PSICOPEDAGOGIA

CEAK
CENTRO ESPÍRITA

ALLAN KARDEC

CÓRREGO PORTUGUESA

IGREJA DO
EVANGELHO

QUADRANGULAR

ACRENBU
ASSOCIAÇÃO NIPO BRASILEIRA

AABB
ASSOCIAÇÃO

ATLÉTICA BANCO DO
BRASIL

QUADRA
POLIVALENTE

PROFESSOR MIGUEL
FERREIRA DE

BARROS FILHO

DEPÓSITO
COCA COLA

IGREJA

GINÁSIO DE
ESPORTES TOMAZ
IZIDORO DE LIMA/

SEMEL
SECRETARIA

DE ESPORTES
E LAZER

IGREJA
PENTECOSTAL
DEUS É AMOR

IGREJA
EVANGÉLICA
AVIVAMENTO

BÍBLICO

PRAÇA DA
BÍBLIA

EMATER
IDR-PR

RÁDIO T
FM 88,9

CAMAGRIL

DELTA
TELECOM

IGREJA
ADVENTISTA DA

PROMESSA

CLÍNICA
MÉDICA

CONSOLATA

ASR
ROTARY

CLUB
DE UBIRATÃ

CLINILIFE LABORATÓRIO
BIOQUÍMICO

MIGUEL

ESCOLA
ENSINA MAIS

TURMA DA
MÔNICA

KNN
IDIOMAS

PRAÇA PIO XII

PASTORAIS
DA SAÚDE E
DA CRIANÇA

SECRETARIA
PAROQUIAL

JOHN DEERE
M.A. MÁQUINAS

SALÃO DO
REINO DAS

TESTEMUNHAS
DE JEOVÁ

ADEFIU
ASSOCIAÇÃO

DOS
DEFICIENTES
FÍSICOS DE

UBIRATÃ

IGREJA
EVANGÉLICA

SÓ O
SENHOR É

DEUS

CÂMARA
MUNICIPAL

Cap

Cap

Cap

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

MT

Cap

Cap

Cap

m

m

Cap

MT

MT

MT

MT
MT

MT

MT

MT

MT

MT

CL

CL

m

CL

CL

CL

CL

Arv

Arv

Arv

ArvArv

Arv

CL

CL

CL

CL

MT

MT

MT

CL

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

Arv

MT

MT

MT

MT

RUA 
PO

RTO
 V

EL
HO

AVENIDA DOS PIONEIROS

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

AV
EN

ID
A 

JO
ÃO

 P
IP

IN
O

AVENIDA ASCANIO DE MOREIRA CARVALHO

RUA 
PI

ONEI
RO E

DSO
N P

IV
A

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

RUA PIO
NEIRO

 PEDRO
 G

O
NÇALVES

RUA 
PI

ONEI
RO P

OLIC
AR

PO
 M

OREI
RA 

DE 
SO

UZA

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

RUA MATO GROSSO

AVENIDA DOS PIONEIROS

AV
EN

ID
A 

JO
ÃO

 P
IP

IN
O

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA 
JO

ÃO
 P

IP
IN

O

R
U

A PAR
IG

O
T D

E SO
U

ZA

RUA JOSÉ GOMES PAULINO FILHO

R
U

A M
U

N
H

O
Z D

A R
O

C
H

A

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA BAHIA

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA HERCULINO OTAVIANO

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

RUA PARANÁ

AV
EN

ID
A 

CA
RM

EM
 R

IB
EI

RO
 P

IT
O

M
BO

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA BAHIA

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

R
U

A M
U

N
H

O
Z D

A R
O

C
H

A

RUA JOSÉ GOMES PAULINO FILHO

R
U

A C
O

STA E SILVA

AVENIDA BRASIL

R
U

A M
U

N
H

O
Z D

A R
O

C
H

A

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

AVENIDA BRASIL

RUA PIONEIRO FRANCISCO M
ENON

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

R
U

A PAR
IG

O
T D

E SO
U

ZA

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

AVENIDA DOS PIONEIROS

R
U

A PAR
IG

O
T D

E SO
U

ZA

AVENIDA BRASIL

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

RUA MATO GROSSO

AVENIDA BRASIL

RUA PARANÁ

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

RUA BAHIA

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA MATO GROSSO

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

RUA BAHIA

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

AVENIDA DOS PIONEIROS

R
U

A C
O

STA E SILVA

RUA HERCULINO OTAVIANO

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

RUA MATO GROSSO

RUA RIO BRANCO

R
U

A PAR
IG

O
T D

E SO
U

ZA

RUA HERCULINO OTAVIANO

RUA HERCULINO OTAVIANO

RUA MATO GROSSO

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

AVENIDA DOS PIONEIROS

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

R
U

A EPITÁC
IO

 PESSO
A

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER

AVENIDA BRASIL

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

RUA HERCULINO OTAVIANO

AV
EN

ID
A 

CA
RM

EM
 R

IB
EI

RO
 P

IT
O

M
BO

AVENIDA BRASIL

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

RUA BRASÍLIA

AV
EN

ID
A 

CA
RM

EM
 R

IB
EI

RO
 P

IT
O

M
BOR

U
A SAN

TO
S D

U
M

O
N

T

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

R
U

A PAR
IG

O
T D

E SO
U

ZA

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

R
U

A M
U

N
H

O
Z D

A R
O

C
H

A

RUA BAHIA

RUA JO
ÃO P

IP
IN

O

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

RUA BRASÍLIA

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

R
U

A EPITÁC
IO

 PESSO
A

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

RUA JOAQUINA FERREIRA LÚCIO

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

AV
EN

ID
A 

AS
CA

NI
O

 D
E 

M
O

RE
IR

A 
CA

RV
AL

HO

RUA JOSÉ GOMES PAULINO FILHO

AV
EN

ID
A 

CA
RM

EM
 R

IB
EI

RO
 P

IT
O

M
BO

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA 
JO

ÃO
 P

IP
IN

O

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA PARANÁ

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

R
U

A M
AR

EC
H

AL C
ÂN

D
ID

O
 R

O
N

D
O

N

R
U

A PR
IN

C
ESA IZABEL

AVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

R
U

A FLO
R

IAN
O

 PEIXO
TO

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

RUA PARANÁ

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A M
U

N
H

O
Z D

A R
O

C
H

A

RUA PARANÁ

RUA M
ACAPÁ

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

R
U

A EPITÁC
IO

 PESSO
A

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

RUA PARANÁ

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

AVENIDA BRASIL

R
U

A SAN
TO

S D
U

M
O

N
T

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

R
U

A C
O

STA E SILVA

RUA RIO BRANCO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

RUA PARANÁ

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

R
U

A M
AR

IA D
AS G

R
AÇ

AS M
O

LIN
A

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA BRASÍLIA

R
U

A R
EC

IFE

RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

RUA HERCULINO OTAVIANO

RUA JOSÉ GOMES PAULINO FILHO

RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER

AVEN
ID

A N
ILZA D

E O
LIVEIR

A PIPIN
O

R
U

A BEN
JAM

IN
 C

O
N

STAN
T

RUA 
JO

ÃO
 P

IP
IN

O

RUA 
VI

TÓ
RIA

RUA MATO GROSSO

RUA PROFESSOR PEDRO BECKHAUSER

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

AVENIDA BRASIL

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

RUA PARANÁ

RUA BAHIA

R
U

A C
O

STA E SILVA

R
U

A C
O

STA E SILVA

RUA ERNESTO NOVAIS DE SOUZA

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

AVEN
ID

A W
ALD

IR
 D

E O
LIVEIR

A

RUA BRASÍLIA

RUA BRASÍLIA

RUA BRASÍLIA

RUA BRASÍLIA

RUA HERCULINO OTAVIANO

RUA JOSÉ GOMES PAULINO FILHO

RUA MATO GROSSO

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

RUA PEDRO DE OLIVEIRA

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

AVEN
ID

A ASC
AN

IO
 M

O
R

EIR
A D

E C
AR

VALH
O

R
U

A D
U

Q
U

E D
E C

AXIAS

AVENIDA DOS PIONEIROSAVEN
ID

A C
LO

D
O

ALD
O

 D
E O

LIVEIR
A

RUA LÍRIO

RUA LÍRIO

RUA BRINCO DE PRINCESA

RUA BRINCO DE PRINCESA

RUA CHUVA DE OURO

RUA CHUVA DE OURO

RUA NOSSA SENHORA APARECIDA

RUA BOCA DE LEÃO

RUA COPO DE LEITE

R
U

A AM
AR

ILÍS

R
U

A AM
AR

ILÍS

R
U

A AM
AR

ILÍS

R
U

A AM
AR

ILÍS

R
U

A G
IR

ASSO
L

R
U

A JASM
IM

RUA VITÓRIA

RUA MANAUS

RUA 
JO

AQ
UIN

A 
FE

RREI
RA 

LÚ
CIO

R
U

A VITÓ
R

IA

R
U

A VITÓ
R

IA

TRAVESSA A

AVENIDA YOLANDA LOUREIRO DE CARVALHO

RUA VITÓRIA RÉGIA

RUA AMOR PERFEITO

RUA 
PI

ONEI
RO F

AU
ST

O M
OREI

RA 
DOS 

SA
NTO

S

D1
D2
D3

D4

D5

D6

D7

D8

D9

D10
D11

D12D13

D15
D14

D16

D17
D18D19

D20

TRECHO 1

TRECHO 2

TRECHO 3

TRECHO 5

TRECHO 6

TRECHO 7

TRECHO 8

TRECHO 9

TRECHO 10

TRECHO C1

TRECHO 4

TRECHO C2

TRECHO H1

TRECHO H2

TRECHO H3

D21

D22 D23

1,60

0,40

PISTA COM TRÁFEGO EM 2 SENTIDOS

4.00

1,00

4,00

1,60

0,40

0,60

0,40

8.00

PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOS PISTA COM TRÁFEGO EM 1 SENTIDOS

1,00

4,00

0,60

0,40

1,00

4,00

0,60

0,40

PROJETO DE SINALIZAÇÃO Folha
01/02

ÁREAS

Escala:
1:200

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL NOS TRECHOS

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un
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PROJETO DE SINALIZAÇÃO Folha
02/02

ÁREAS

Escala:
1:200

Resp.Técnico:

Projeto e desenho:
ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA ABRIL/2023

OBRA:

LOCAL:

PROPRIETÁRIO:

RECAPE ASFÁLTICO EM VIAS CENTRAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

Gleba Rio Verde - Ubiratã - Pr.

AUTOR: ENG.CIVIL: GUILHERME SANTA ROSA
CREA-PR:177482/D

Resp.Técnico:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ
CNPJ Nº: 76.950.096/0001-10

Zoneamento residencial/comercial

LOCALIZAÇÃO E DETALHES 

OBSERVAÇÃO:
-DRENAGEM PLUVIAL EXISTENTE;
-SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO VERTICAL EXISTENTE;

SINALIZAÇÃO VERTICAL NOS TRECHOS

Área de sinalização  492,80 m²
calçadas esquinas - acessos  15,72 m³
calçadas meio de quadra 49,29 m³
rampas de acessibilidade 56 un
placas a executar 21 un
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  Proc. Administrativo (Nota interna 22/08/2023 08:53) 2.552/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 22/08/2023 às 08:53:22

 

Segue contrato de repasse. 

Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação 1085060-45.

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

PM_Ubirata_1085060_45_Termo_Aditivo_PM_Ubirata_1085060_45_Termo_Aditivo.pdf

PM_Ubirata_Contrato_de_Repasse_939834.pdf
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 Termo Aditivo 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

27.016 v037 micro
1

Grau de Sigilo 
 

#PÚBLICO
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
REPASSE Nº 939834/2022/MCIDADES/CAIXA,
QUE ENTRE SI FAZEM A UNIÃO FEDERAL,
POR INTERMÉDIO DO(A) MINISTÉRIO DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE
UBIRATÃ, NA FORMA ABAIXO: 

A União Federal, na qualidade de CONTRATANTE, por intermédio do Concedente
Ministério das Cidades, inscrito no CNPJ/MF sob o nº , representada pela Caixa
Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de
personalidade jurídica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, e
constituída pelo Decreto nº 66.303, de 06/03/1970, regendo-se pelo Estatuto Social
aprovado na Assembleia Geral de 19/01/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945,
de 27/12/2016, e suas alterações, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, 
Brasília-DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.360.305/0001-04, e Município de Ubiratã, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.950.096/0001-10, na qualidade de CONTRATADO no
Contrato de Repasse nº 939834/2022/MCIDADES/CAIXA, representados neste ato pelos
abaixo assinados, celebram o presente Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições
a seguir relacionadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 

1 - O presente INSTRUMENTO tem por objeto a alteração do valor dos Recursos da
Contrapartida e do Investimento do item V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA das CONDIÇÕES GERAIS do Contrato de Repasse nº
939834/2022/MCIDADES/CAIXA, de 31/12/2022, realizado segundo os termos do 
Programa Mobilidade Urbana do Ministério das Cidades, que passa(m) a ter a seguinte
redação:

“V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO R$ 47.523,33 (quarenta e sete
mil e quinhentos e vinte e três reais e trinta e três centavos). 
Valor do Investimento (VI - Repasse + Contrapartida) R$ 1.007.542,33 (um milhão, sete 
mil e quinhentos e quarenta e dois de reais e trinta e três centavos).” 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
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 Termo Aditivo 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br

27.016 v037 micro
2

Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Contrato
de Repasse ora aditado, ficando este Termo fazendo parte integrante e complementar
daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

O presente Termo Aditivo será levado à publicação no Diário Oficial da União, dentro do
prazo estabelecido pelas normas em vigor. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO A LGPD 

Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD – Lei
13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais constantes
neste instrumento para fins de publicidade e transparência.

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado
pelas partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele. 

Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve
ocorrer dentro da vigência do Contrato de Repasse objeto deste Termo Aditivo. 

Assinatura, sob carimbo, do 
CONTRATANTE

 Assinatura do CONTRATADO

Nome: HENRIQUE MEN MARTINS  Nome: FABIO DE OLIVEIRA DALECIO 
CPF: 055.635.079-04 CPF: 600.760.209-59

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Termo Aditivo em Conformidade) 
Nome: ANA ELISA RIBEIRO
CPF: 617.463.719-00

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.08.09 

15:39:27 -03'00'
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  Proc. Administrativo 1- 2.552/2023

De: Viviane R. - SEMAD-SP

Para: GP - Gabinete do Prefeito 

Data: 22/08/2023 às 15:54:56

Setores (CC):

GP, SEMAD-SP

 

Requisição com objeto específico da secretaria demandante.

_

Viviane C. Ciciliato Retamero 

Assistente administrativo
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  Proc. Administrativo 2- 2.552/2023

De: Fábio D. - GP

Para: SEMFIP - Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento 

Data: 23/08/2023 às 12:43:21

Setores (CC):

SEMFIP, SEMFIP -CONT

 

Autorizo

_

Fábio Dalécio 

Prefeito de Ubiratã
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Proc. Administrativo 3- 2.552/2023

De: Cristiane Z. - SEMFIP -CONT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/08/2023 às 16:52:59

Setores envolvidos:

GP, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT

REQUISIÇÃO Nº 394/2023 - Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas

Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA -

Operação 1085060-45 .

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários.

 Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das referidas
obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o presente
parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, NÃO HAVENDO
COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente apontar a
existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.

 Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica reservada para
momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa decorrente da etapa de
empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário e possível esta secretaria providenciará
suplementação das dotações acima previstas. Além disso, não compete à contabilidade a análise e determinação
do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

 Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a superar o valor
das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de realização das despesas
correspondentes.

 

_
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: FB86-6EB2-30D0-711F

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CRISTIANE FATIMA ZOLIN (CPF 088.XXX.XXX-02) em 23/08/2023 16:53:09 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

PAULO PEREIRA MOURA (CPF 070.XXX.XXX-20) em 23/08/2023 17:05:31 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/FB86-6EB2-30D0-711F
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  Proc. Administrativo 4- 2.552/2023

De: Altair P. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 24/08/2023 às 11:18:50

 

Segue para minuta.

_

Altair da Silva Pereira

Chefe de Divisão de Licitação
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  Proc. Administrativo 5- 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CGM-AL - Acompanhamento de Licitações CGM 

Data: 24/08/2023 às 11:24:46

Setores (CC):

PGM-ASSEJUR, CGM-AL

 

Solicitamos parecer jurídico referente a minuta do edital em sequência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

EDITAL.pdf
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MINUTA EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº XX/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da 
Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do 
presente Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às XXHXXMIN DO DIA XX DE SETEMBRO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – 
OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá 
formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena 
de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$ 1.007.452,33 (um milhão e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e três centavos). 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48, 
inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30, III DA LEI Nº 8.666/93) 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a 
futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem 
que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação, 
na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de 
expediente.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo 
de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não 
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre 
problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de 
necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação. 
 
7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Não será necessário o recolhimento de garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo enviá-los ao 
endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a 
impugnação poderá se realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição 
protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do 
CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas 
nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município, disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã, conforme 
Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: XXHXXMIN DO DIA XX DE SETEMBRO DE 2023. 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega 
devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente 
qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser 
destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das XXHXXMIN DO 
DIA XX DE SETEMBRO DE 2023. 
 
12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
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12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos 
envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento do 
representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou dentro do 
envelope de documentação. 

 
13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de 
credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo 
II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
D. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 
E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional com o responsável técnico indicado na alínea “B”, 
podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste 
a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
mesmo; 
 
V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como 
responsável técnico da empresa licitante. 
 

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

Recape asfáltico 9.500m² 

 
E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, em nome do profissional indicado na alínea “B” que será o responsável técnico pela obra, que demonstre a 
execução dos serviços indicados na alínea anterior. 

 
I. O Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços 
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional 
apresentado. 

 
F. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria 
Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 

 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial. 
 

1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) 
deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 

 
B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo V): 

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de 
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Por questão de organização sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
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13.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.9. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas 
Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante 
a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º 
inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.11. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela 
internet. 
 
13.12. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são 
dispensadas de autenticação. Quando a validade não estiver expressa na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.13. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) 
somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos 
envelopes e em nenhum caso será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital, tampouco será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, salvo se os documentos faltantes possam ser obtidos pela 
Comissão de Licitação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, ou mediante diligência fundamentada no art. 43, §3° da Lei nº 8.666/1993 e no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
13.16. A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital não será motivo imediato de inabilitação, podendo a 
empresa licitante encaminhar via e-mail mediante solicitação da Comissão de Licitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
13.17. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em 
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado; 
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V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária (Modelo Anexo X); 
 
C. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução (Modelo Anexo X); 
 
D. Benefício e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual 
(Modelo Anexo X). 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos 
previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do 
responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa 
de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários 
divirjam dos totais. 
 
14.5. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, 
número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do 
responsável legal da Licitante. 
 
14.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
 
14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação 
social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador. 
 
14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
 
14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às XXHXXMIN DO DIA XX DE SETEMBRO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os representantes 
que assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os quais serão abertos perante todos os 
presentes. 
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
15.5. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de Licitação. 
 
15.6. É facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em 
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar 
o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
do recebimento da solicitação. Nesses casos, toda comunicação será realizada exclusivamente através do e-mail indicado pela 
proponente nos documentos de habilitação. 
 
15.7. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes poderão analisar a 
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento 
apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.8. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira na forma estabelecida pelo presente edital. 
 
15.9. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.10. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de empresa 
enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando 
requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

15.10.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado 
via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.10.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.11. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos 
os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-
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mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de 
Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes. 
 
15.12. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes à 
data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação, 
podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.13. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e 
procederá à abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto à 
fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso 
a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do 
Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará 
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo 
de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograma físico-financeiro. 
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da 
Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de 
ajuste não acarretará a desclassificação da licitante. 
 
16.5. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a 
proposta será desclassificada. 
 
16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital. 
 
16.7. Serão desclassificadas: 
 

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 
 
16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 
que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido; 
 
16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e de Execução e Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.7.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
 

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, 
ou; 
 
16.8.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.9. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme Decisão nº 
1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se 
referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual à diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da 
correspondente proposta. 
 
16.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição 
de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de 
preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade 
da proposta de preço 
 
16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá 
ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por 
outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir 
representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13. 
 
16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas 
as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 16.12.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.13. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame ou através dos 
meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. 
 
16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro 
lugar, será recomendada para adjudicação. 
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17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será assegurado a todas 
as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do 
Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o 
caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e 
igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais documentos relativos ao processo 
licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá 
expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de 
documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço 
constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e 
contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação, à 
autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases, 
Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de habilitação ou quando a 
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta 
ou documentação.  
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18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da 
Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame à 
empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, o 
qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação 
das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura 
digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de 
decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
 
22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
 
22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no 
art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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22.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
22.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
22.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

22.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à empresa, e 
 
22.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3. 
 
22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do Município, 
na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
22.10. O Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
22.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
22.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa. 
 
22.13. A empresa autorizará o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital. 

        111/422



 

15 

 

 
22.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante 
que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-
se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não importar também 
ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de manutenção da proposta, 
se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de 
Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios, 
autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os 
documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726/2018 
 
24.4. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
24.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubiratã não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua 
entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, 
os envelopes serão descartados. 
 
24.13. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.14. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas 
não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados juntamente com o edital 
respectivo. 
 
24.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
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D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VII); 
H. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VIII); 
I. Minuta do Contrato (Anexo IX); 
J. Pasta Técnica (Anexo X): 

 
Ubiratã - Paraná, XX de XXXXXX de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é uma infraestrutura fundamental para sua 
subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgastes por uso continuam ocasionam patologias sobre as 
camadas de rolamento de forma a causar possibilidades de danos tanto em sua estrutura de base tanto em bens dos usuários. A 
manutenção desta malha viária exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na 
capacidade de seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e duradouro, 
especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a conservação. A execução do recapeamento 
asfáltico nos trechos do projeto surge como solução efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população 
atendimento as suas necessidades. 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o ADEQUAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$ 

1 Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã - Programa Mobilidade Urbana. 
Contrato de Repasse nº 939834/2022 - Operação 1085060-45. 

1.007.452,33 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de em R$ 1.007.452,33 (um milhão e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e três 
centavos). 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
6. DOS PRAZOS 
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6.1. A empresa deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A empresa obriga-se a entregar ao município a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades 
relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
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8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 
11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
13.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
14. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Vigésima da Minuta do Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
15.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
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16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Oitava da Minuta do Contrato. 
 
19. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
19.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados no Portal da Transparência do Município, 
complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada, 

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e 

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de 

Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e 

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de 

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa 

citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 

 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos 

fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações 

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito 

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, 

optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser 

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem 

como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no 
balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos 
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
E. Que para a execução da obra faremos uso de todos os equipamentos de proteção individual e coletivo conforme 
regulação da legislação brasileira bem como as Normas de Segurança do Trabalho exigidas para canteiro de obras, sob 
quais assumo inteira e total responsabilidade por sua conservação e uso correto dos equipamentos obrigatórios. Declaro 
ainda que os devidos treinamentos para uso de equipamentos de proteção individual serão fornecidos para todos os 
colaboradores que vierem a participar da execução do objeto, bem como, de possíveis empresas terceirizadas. Ressalto 
ainda que o descumprimento do termo resultará em fechamento do canteiro de obras, assim como a paralização da obra 
até adequação da situação podendo incorrer em aplicação das sanções previstas no contrato. 
 
F. Que está enquadrada no regime de: 

*__+ Microempresa 
*__+ Empresa de Pequeno Porte 
*__+ Demais 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é o previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução; 
C. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECURSO, RESTRITO 

À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA Nº 08/2023 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº XXXX/2023  
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ 
e e-mail ________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº XXXX/2023, Concorrência nº XX/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - 
PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ (). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
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5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
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5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
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10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
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10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
 

        132/422



 

36 

 

A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
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16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 
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18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 

        136/422



 

40 

 

19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo Felipe Manfé, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
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20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
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23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
 

 
  

        139/422



 

43 

 

ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº XX/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Pasta Técnica desta licitação encontra-se disponível para download no Portal da Transparência do Município 
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Proc. Administrativo 6- 2.552/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/08/2023 às 08:53:32

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL

REQUISIÇÃO Nº 394/2023 - Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas

Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA -

Operação 1085060-45 .

 

Segue parecer jurídico. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

PJ_394_2023.pdf
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PARECER JURÍDICO 

 

Ao Departamento de Licitações 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA  

REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO N° 394/2023 

OBJETO: Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Publicas Urbanas do Município de 

Ubiratã/̃PR. Contrato de Repasse no 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060-45  

 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos termos 

do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do Processo 

de Licitação em epígrafe, para seleção da PROPOSTA PELO MENOR PREÇO, EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, por meio de CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  

Foram apresentados ao processo cópia do ato de Requisição de Licitação, bem como minuta 

do instrumento convocatório para tal desiderato, instruído de minuta do edital de licitação, especifi-

cações do objeto, modelo de proposta de preços, termo de referência, minuta, bem como, modelo de 

todas as declarações exigidas em lei e requeridas no Edital, em cumprimento dos requisitos legais. 

É o que há de mais relevante para relatar. 

O objeto da licitação tem por escopo julgamento através do tipo MENOR PREÇO GLO-

BAL.  

A Concorrência Pública é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 

fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exi-

gidos no edital (Art. 22, §1º LLC). 

Concorrência é a modalidade mais ampla de licitação existente, pois permite a participação 

de qualquer licitante interessado no objeto. Justamente por permitir a participação de qualquer lici-

tante interessado é a modalidade que apresenta exigências mais rígidas para a fase de habilitação. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, CONCOR-

RÊNCIA, possibilitando, maior agilidade ao processo licitatório, uma vez que, promoverá a partici-

pação apenas das licitantes interessadas que atendam às exigências do instrumento convocatório acos-

tado ao processo. 

Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 da Lei nº 

8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a Secretaria interessada, a sua modalidade, 

o tipo de licitação, bem como a menção de que o procedimento será regido pela Lei nº 8.666/93. 

Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos documentos e propostas de preço, a ser 

designado. 
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Não obstante, constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para assinatura da 

ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de participação das empresas 

e a forma de apresentação das propostas; os critérios de julgamento; o local, horários e formas de 

contato com o Departamento de Licitação para esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos 

administrativos; condições de pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios 

de reajustes; e, relação dos documentos necessários a habilitação.  

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, trazendo em 

anexo a minuta, termo de referência e modelo da proposta de preços e de todas as declarações que 

deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta está em consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo 

as cláusulas exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame deverá haver 

tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser observado o 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias exigidos pelo art. 21, §2º, II, alínea “a” da Lei nº 8.666/1993. 

O presente parecer é prestado sob o prisma estritamente jurídico, não competindo a essa as-

sessoria jurídica adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores 

públicos. 

É o parecer. 

Ubiratã, 25 de agosto de 2023. 

 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública  

OAB/PR 88.976 
A

ss
in

ad
o 

po
r 

1 
pe

ss
oa

:  
B

R
U

N
A

 C
O

R
R

E
A

 M
A

LH
E

IR
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//u
bi

ra
ta

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
77

F
-1

3E
E

-A
E

10
-A

4F
D

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 9

77
F

-1
3E

E
-A

E
10

-A
4F

D

        143/422



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 977F-13EE-AE10-A4FD

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

BRUNA CORREA MALHEIRO (CPF 063.XXX.XXX-23) em 25/08/2023 08:53:52 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ubirata.1doc.com.br/verificacao/977F-13EE-AE10-A4FD
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  Proc. Administrativo 7- 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/08/2023 às 14:14:49

 

Processo Licitatório 6235/2023

Concorrência 09/2023

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 8- 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 25/08/2023 às 14:15:23

 

Edital assinado.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

EDITAL.pdf
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EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.552/2023 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da 
Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do 
presente Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às 08H30MIN DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – 
OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá 
formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena 
de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$ 1.007.452,33 (um milhão e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais 
e trinta e três centavos). 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48, 
inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30, III DA LEI Nº 8.666/93) 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a 
futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem 
que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação, 
na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de 
expediente.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo 
de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não 
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre 
problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de 
necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação. 
 
7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Não será necessário o recolhimento de garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo enviá-los ao 
endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a 
impugnação poderá se realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição 
protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do 
CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas 
nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município, disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã, conforme 
Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega 
devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente 
qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser 
destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das 08H30MIN DO 
DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
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12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos 
envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento do 
representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou dentro do 
envelope de documentação. 

 
13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de 
credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo 
II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
D. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 
E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional com o responsável técnico indicado na alínea “B”, 
podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste 
a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
mesmo; 
 
V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como 
responsável técnico da empresa licitante. 
 

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

Recape asfáltico 9.500m² 

 
E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, em nome do profissional indicado na alínea “B” que será o responsável técnico pela obra, que demonstre a 
execução dos serviços indicados na alínea anterior. 

 
I. O Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços 
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional 
apresentado. 

 
F. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria 
Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 

 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial. 
 

1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) 
deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 

 
B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo V): 

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de 
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Por questão de organização sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
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13.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.9. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas 
Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante 
a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º 
inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.11. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela 
internet. 
 
13.12. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são 
dispensadas de autenticação. Quando a validade não estiver expressa na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.13. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) 
somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos 
envelopes e em nenhum caso será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital, tampouco será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, salvo se os documentos faltantes possam ser obtidos pela 
Comissão de Licitação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, ou mediante diligência fundamentada no art. 43, §3° da Lei nº 8.666/1993 e no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
13.16. A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital não será motivo imediato de inabilitação, podendo a 
empresa licitante encaminhar via e-mail mediante solicitação da Comissão de Licitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
13.17. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em 
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado; 
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V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária (Modelo Anexo X); 
 
C. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução (Modelo Anexo X); 
 
D. Benefício e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual 
(Modelo Anexo X). 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos 
previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do 
responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa 
de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários 
divirjam dos totais. 
 
14.5. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, 
número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do 
responsável legal da Licitante. 
 
14.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
 
14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação 
social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador. 
 
14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
 
14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às 08H30MIN DO DIA 02 DE OUTUBRO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os quais serão abertos perante todos os 
presentes. 
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
15.5. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de Licitação. 
 
15.6. É facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em 
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar 
o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
do recebimento da solicitação. Nesses casos, toda comunicação será realizada exclusivamente através do e-mail indicado pela 
proponente nos documentos de habilitação. 
 
15.7. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes poderão analisar a 
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento 
apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.8. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira na forma estabelecida pelo presente edital. 
 
15.9. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.10. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de empresa 
enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando 
requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

15.10.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado 
via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.10.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.11. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos 
os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-
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mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de 
Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes. 
 
15.12. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes à 
data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação, 
podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.13. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e 
procederá à abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto à 
fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso 
a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do 
Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará 
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo 
de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograma físico-financeiro. 
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da 
Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de 
ajuste não acarretará a desclassificação da licitante. 
 
16.5. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a 
proposta será desclassificada. 
 
16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital. 
 
16.7. Serão desclassificadas: 
 

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 
 
16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 
que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido; 
 
16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e de Execução e Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.7.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
 

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, 
ou; 
 
16.8.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.9. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme Decisão nº 
1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se 
referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual à diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da 
correspondente proposta. 
 
16.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição 
de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de 
preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade 
da proposta de preço 
 
16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá 
ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por 
outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir 
representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13. 
 
16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas 
as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 16.12.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.13. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame ou através dos 
meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. 
 
16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro 
lugar, será recomendada para adjudicação. 
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17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será assegurado a todas 
as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do 
Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o 
caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e 
igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais documentos relativos ao processo 
licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá 
expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de 
documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço 
constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e 
contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação, à 
autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases, 
Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de habilitação ou quando a 
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta 
ou documentação.  
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18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da 
Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame à 
empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, o 
qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação 
das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura 
digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de 
decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
 
22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
 
22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no 
art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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22.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
22.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
22.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

22.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à empresa, e 
 
22.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3. 
 
22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do Município, 
na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
22.10. O Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
22.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
22.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa. 
 
22.13. A empresa autorizará o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital. 
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22.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante 
que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-
se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não importar também 
ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de manutenção da proposta, 
se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de 
Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios, 
autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os 
documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726/2018 
 
24.4. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
24.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubiratã não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua 
entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, 
os envelopes serão descartados. 
 
24.13. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.14. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas 
não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados juntamente com o edital 
respectivo. 
 
24.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
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D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VII); 
H. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VIII); 
I. Minuta do Contrato (Anexo IX); 
J. Pasta Técnica (Anexo X): 

 
Ubiratã - Paraná, 25 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

  

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60

076020959

Assinado de forma 

digital por FABIO 

DE OLIVEIRA 

DALECIO:60076020

959 

Dados: 2023.08.25 

14:17:15 -03'00'
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.552/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é uma infraestrutura fundamental para sua 
subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgastes por uso continuam ocasionam patologias sobre as 
camadas de rolamento de forma a causar possibilidades de danos tanto em sua estrutura de base tanto em bens dos usuários. A 
manutenção desta malha viária exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na 
capacidade de seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e duradouro, 
especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a conservação. A execução do recapeamento 
asfáltico nos trechos do projeto surge como solução efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população 
atendimento as suas necessidades. 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o ADEQUAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$ 

1 Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã - Programa Mobilidade Urbana. 
Contrato de Repasse nº 939834/2022 - Operação 1085060-45. 

1.007.452,33 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de em R$ 1.007.452,33 (um milhão e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e trinta e três 
centavos). 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
6. DOS PRAZOS 
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6.1. A empresa deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A empresa obriga-se a entregar ao município a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades 
relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
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8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 
11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
13.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
14. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Vigésima da Minuta do Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
15.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
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15.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Oitava da Minuta do Contrato. 
 
19. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
19.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados no Portal da Transparência do Município, 
complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada, 

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e 

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de 

Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e 

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de 

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa 

citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 

 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos 

fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações 

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito 

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, 

optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser 

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem 

como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no 
balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos 
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
E. Que para a execução da obra faremos uso de todos os equipamentos de proteção individual e coletivo conforme 
regulação da legislação brasileira bem como as Normas de Segurança do Trabalho exigidas para canteiro de obras, sob 
quais assumo inteira e total responsabilidade por sua conservação e uso correto dos equipamentos obrigatórios. Declaro 
ainda que os devidos treinamentos para uso de equipamentos de proteção individual serão fornecidos para todos os 
colaboradores que vierem a participar da execução do objeto, bem como, de possíveis empresas terceirizadas. Ressalto 
ainda que o descumprimento do termo resultará em fechamento do canteiro de obras, assim como a paralização da obra 
até adequação da situação podendo incorrer em aplicação das sanções previstas no contrato. 
 
F. Que está enquadrada no regime de: 

*__+ Microempresa 
*__+ Empresa de Pequeno Porte 
*__+ Demais 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é o previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução; 
C. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECURSO, RESTRITO 

À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ 
e e-mail ________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6235/2023, Concorrência nº 029/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - 
PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ (). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
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5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
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5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 

        179/422



 

34 

 

 
10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
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10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
13.3. A CONTRATADA deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
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15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
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18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 

 
18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo Felipe Manfé, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
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20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
 
20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
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22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
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ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Pasta Técnica desta licitação encontra-se disponível para download no Portal da Transparência do Município 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 25/08/2023 14:20) 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 25/08/2023 às 14:20:26

 

Divulgação no Portal da Transparência do Município.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

TRANSPARENCIA.pdf
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25/08/2023 14:19 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1a6c36b4053k1a&nc=46 2/3

 Última atualização: 25/08/2023 14:19:13

 

 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

2Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=2ad9a4336c3k2a&nc=46&id_modalidade=17)

Modalidade: Concorrência Pública

Valor Máximo: R$ 1.007.452,33

Objeto:

ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA
MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA –
OPERAÇÃO 1085060-45

 Anexos

 PASTA TÉCNICA

 EDITAL

Abertura: 02/10/2023 às 08:30

 PROCESSO LICITATÓRIO 6235/2023 - CONCORRÊNCIA 09/2023

Publicação: 25/08/2023









✉







✉
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25/08/2023 14:19 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=1a6c36b4053k1a&nc=46 3/3

   Última Atualização:   25/08/2023 14:19:13
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/08/2023 15:52) 2.552/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 31/08/2023 às 15:52:41

 

Prezado,

Segue correção do(s) valor(es) da(s) dotação(ões) orçamentária(s):

A execução do objeto será custeada pela(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 47.523,33

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 959.929,00

Correção pelo(s) seguinte(s) valor(es) na(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 47.523,33

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 960.019,00

Segue correção para o valor 1.007,542,33 compatível ao valor da Planilha orçamentária.  

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 
Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

planilha_orcamentaria.pdf
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
939834/2022 Prefeitura Municipal de Ubiratã

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
05-23 (DES.) ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS 26,85% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.007.542,33 
1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 1ª ETAPA - - BDI 1 - 578.324,77 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS PRELIMINARES - - BDI 1 - 1.427,09 RA

1.1.1. SINAPI-I 4813
PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 
*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)            

M2    4,50                250,00 BDI 1 317,13 1.427,09 RA

1.2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO 1ªETAPA - -                       -   BDI 1 - 555.899,10 RA

1.2.1. Composição 03 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO M² 11.992,22                    0,13 BDI 1 0,16 1.918,76 RA

1.2.2. Composição 01 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. m2 11.992,22                    2,12 BDI 1 2,69 32.259,07 RA

1.2.3. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 299,75             1.214,42 BDI 1 1.540,49 461.761,88 RA

1.2.4. SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 36,00             1.046,77 BDI 1 1.327,83 47.801,88 RA

1.2.5. SINAPI 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 5.707,75                    1,68 BDI 1 2,13 12.157,51 RA

1.3. SINAPI URBANIZAÇÃO 1ªETAPA - -                       -   BDI 1 - 20.998,58 RA

1.3.1. SINAPI 97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,08                301,98 BDI 1 383,06 30,64 RA

1.3.2. SINAPI 97629
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,30                133,13 BDI 1 168,88 50,66 RA

1.3.3. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 13,50                623,78 BDI 1 791,26 10.682,01 RA

1.3.4. Composição 02 RAMPA DE ACESSIBILIDADE COMPLETA CONFORME PROJETO UNIDADE 31,00                260,28 BDI 1 330,17 10.235,27 RA

2. SINAPI PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA 2ª ETAPA - - BDI 1 - 395.528,59 RA

2.1. SINAPI PAVIMENTAÇÃO 2ª ETAPA - - BDI 1 - 346.114,28 RA

2.1.1. Composição 03 LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO M² 7.850,17                    0,13 BDI 1 0,16 1.256,03 RA

2.1.2. Composição 01 EXECUÇÃO DE PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTICA RR-2C. m2 7.850,17                    2,12 BDI 1 2,69 21.116,96 RA

2.1.3. SINAPI 95995
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. 
AF_11/2019

M3 196,21             1.214,42 BDI 1 1.540,49 302.259,54 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1085060-45 RECAPE EM VIAS CENTRAIS

CURITIBA Ubiratã/PR

ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

PMv3.0.4 1 / 3
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
939834/2022 Prefeitura Municipal de Ubiratã

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
05-23 (DES.) ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS 26,85% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.007.542,33 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1085060-45 RECAPE EM VIAS CENTRAIS

CURITIBA Ubiratã/PR

ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS

2.1.4. SINAPI 95996
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÁLTICO, 
CAMADA DE BINDER - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_11/2019

M3 10,54             1.046,77 BDI 1 1.327,83 13.995,33 RA

2.1.5. SINAPI 95877
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M³, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 3.514,75                    1,68 BDI 1 2,13 7.486,42 RA

2.2. SINAPI URBANIZAÇÃO 2ª ETAPA - - BDI 1 - 49.414,31 RA

2.2.1. SINAPI 97627
DEMOLIÇÃO DE PILARES E VIGAS EM CONCRETO ARMADO, DE FORMA 
MECANIZADA COM MARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,10                301,98 BDI 1 383,06 38,31 RA

2.2.2. SINAPI 97629
DEMOLIÇÃO DE LAJES, DE FORMA MECANIZADA COM MARTELETE, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF_12/2017

M3 0,20                133,13 BDI 1 168,88 33,78 RA

2.2.3. SINAPI 94991
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO C20, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF_08/2022

M3 51,51                623,78 BDI 1 791,26 40.757,80 RA

2.2.4. Composição 02 RAMPA DE ACESSIBILIDADE COMPLETA CONFORME PROJETO UNIDADE 26,00                260,28 BDI 1 330,17 8.584,42 RA

3. SINAPI SINALIZAÇÃO - - BDI 1 - 33.688,97 RA

3.1. SINAPI SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E VERTICAL - - BDI 1 - 33.688,97 RA

3.1.1. SINAPI 102509
PINTURA DE FAIXA DE PEDESTRE OU ZEBRADA TINTA 
RETRORREFLETIVA A BASE DE RESINA ACRÍLICA COM MICROESFERAS 
DE VIDRO, E = 30 CM, APLICAÇÃO MANUAL. AF_05/2021

M2 492,80                  26,21 BDI 1 33,25 16.385,60 RA

3.1.2. Composição 04 PLACA DE SINALIZAÇÃO EM CHAPA GALVANIZADA CHAPA 18 COM TUBO UND 21,00                649,56 BDI 1 823,97 17.303,37 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: GUILHERME SANTA ROSA
CREA/CAU: 177482/D  PRterça-feira, 18 de julho de 2023

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

CONSIDERADO 1 PINTURA DE LIGAÇÃO, ASSIM IMEDIATAMENTO APÓS REPERFILAMENTO DEVE-SE EXECUTAR A CAPA ASFÁLTICA, CONFORME NOTA EM PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
CASO O EXECUTOR NÃO PROCEDA DESSA MANEIRA DEVERÁ EXECUTAR NOVA LIMPEZA E PINTURA DE LIGAÇÃO PARA EXECUÇÃO DA CAPA. A FISCALIZAÇÃO ASSEGURARÁ O CUMPRIMENTO DO 
ESTABELECIDO. CONSIDERADO CAPA ASFÁLTICO DE 2,5CM COMPACTADO POIS É APENAS PARA CORREÇOES SUPERFICIAIS.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

Ubiratã/PR

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.

PMv3.0.4 2 / 3
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I

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº SICONV PROPONENTE / TOMADOR
939834/2022 Prefeitura Municipal de Ubiratã

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
05-23 (DES.) ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS 26,85% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.007.542,33 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

R
E
C
U
R
S
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
1085060-45 RECAPE EM VIAS CENTRAIS

CURITIBA Ubiratã/PR

ADEQUAÇÃO DE VIAS URBANAS
Data ART/RRT: 1720230369891

PMv3.0.4 3 / 3
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  Proc. Administrativo (Nota interna 31/08/2023 16:41) 2.552/2023

De: Vitor A. - SEMOB-FISC

Para:  -  

Data: 31/08/2023 às 16:41:14

 

Segue Requisição 394/2023 com correção de valor. 

_

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida 

Chefe de Divisão de Fiscalização de Obras Públicas

Anexos:

A_REQUISICAO_394_2023_tmp_1_.docx

B_REQUISICAO_394_2023_tmp.pdf
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 1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 394/2023
 
 2. OBJETO 

Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA 
 
 3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO
R$-1.007.452,33 

 
4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Órgão Despesa Categoria 

1002 10981 44905102
0200 

1002 13577 44905102
0200 

 
Ubiratã – Paraná, 21 de agosto de 2023

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação

 5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO
Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 
DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
Por conta da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotaçõ
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a análise de existência de di
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 
secretaria providenciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, 
  Por fim, alerta-se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mes
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes. 
  Após, encaminha-se ao Gabinete para autorização do Prefeito.

 Contador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planej
 
 6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR

De acordo.  
    
 
 7. DIVISÃO DE LICITAÇÃO 

Data de recebimento: ____/______/2023

Hora: ___:_____ 

1. REQUISIÇÃO DE LICITAÇÃO Nº 394/2023 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060

3. VALOR TOTAL DA REQUISIÇÃO 

Descrição 

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS

Paraná, 21 de agosto de 2023 
_______________________________ 

Ronaldo Felipe Maciel 
Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação

 
5. DESPACHO DA SECRETARIA DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve
presente parecer se restringe meramente a indicar a existência de dotações orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data.
Outrossim, informamos que a análise de existência de disponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 

nciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, 
contabilidade a análise e determinação do objeto da compra, poder discricionário do Gestor Municipal.

se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mes
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 
realização das despesas correspondentes.  

se ao Gabinete para autorização do Prefeito. 
Ubiratã

ntador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planej

6. DESPACHO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

  
Fábio de Oliveira Dalécio

recebimento: ____/______/2023 ___________________________

Divisão de Licitação
 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Operação1085060-45  

Fonte Valor 
RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 960.019,00 

 

Em atenção ao despacho retro, expedido por Vossa Senhoria, informamos a EXISTÊNCIA DE PREVISÃO 

da indicação das dotações acima, atestamos por consequência a compatibilidade das 
referidas obrigações com as peças orçamentárias vigentes: PPA, LDO e LOA. Ressalve-se, contudo, que o 

es orçamentárias específicas, 
NÃO HAVENDO COM ISSO DESTAQUE OU APRISIONAMENTO DE RECURSOS, ou seja, visa tão somente 
apontar a existência de previsão de recursos orçamentários no exercício nesta data. 

sponibilidade de recursos financeiros fica 
reservada para momento posterior a confirmação da contratação e anterior a realização da despesa 
decorrente da etapa de empenho, conforme art. 58 e seguintes da lei 4.320/64 e se necessário esta 

nciará suplementação das dotações acimas previstas. Além disso, não compete à 
poder discricionário do Gestor Municipal. 

se ao Gestor que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza venha a 
superar o valor das dotações indicadas acima, poderá haver limitação de empenho e bloqueio de 

Ubiratã-PR, ____ de ____ de 2023. 
ntador(a)                                                                              Secretário(a) das Finanças e do Planejamento 

  
Fábio de Oliveira Dalécio 

___________________________ 

Divisão de Licitação 
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COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 394/2023

 
1. OBJETO 
 
1.1. Programa Mobilidade Urbana 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA 
 
2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO
 
2.1. A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é
fundamental para sua subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgaste por 
uso continuo ocasionam patologias sobre as camadas de rolamento de forma causar possibilidades de 
danos tanto em sua estrutura de base t
exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na capacidade de 
seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e 
duradouro, especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a 
conservação. A execução do recapeamento asfáltico  nos trechos do projeto, surge como solução 
efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população 
necessidades. 
 
 
3. VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. O valor estimado para a contr
Quarenta e dois reais e Trinta e três c
 
4. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1. A execução do objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):
 

Órgão Despesa Categoria
1002 10981 449051020200

1002 13577 449051020200

 
5. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. 12 (doze) meses 
 
6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
 
6.1. Gestor do Contrato:Ronaldo Felipe Maciel.
 
6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos
 
6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Marcio de Souza Carvalho 
 
6.4.Fiscal da Obra:Eduardo Felipe Manfe 

ANEXO I 
COMPLEMENTO À REQUISIÇÃO Nº 394/2023 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

ade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é
fundamental para sua subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgaste por 
uso continuo ocasionam patologias sobre as camadas de rolamento de forma causar possibilidades de 
danos tanto em sua estrutura de base tanto em bens dos usuários. A manutenção desta malha viária 
exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na capacidade de 
seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e 

uro, especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a 
conservação. A execução do recapeamento asfáltico  nos trechos do projeto, surge como solução 
efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população 

3.1. O valor estimado para a contratação e de R$-1.007.542,33(Um milhão, Sete mil, 
e dois reais e Trinta e três centavos). 

 

objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s):

Categoria Descrição 

449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS 

449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E 
ESTRADAS RURAIS 

 

6. INDICAÇÃO DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 

6.1. Gestor do Contrato:Ronaldo Felipe Maciel. 

6.2. Fiscal do Contrato: José Antônio Torres dos Santos 

6.3. Fiscal do Contrato Substituto: Marcio de Souza Carvalho  

6.4.Fiscal da Obra:Eduardo Felipe Manfe  

Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de 
Operação1085060-45 . 

A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é uma infraestrutura  
fundamental para sua subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgaste por 
uso continuo ocasionam patologias sobre as camadas de rolamento de forma causar possibilidades de 

anto em bens dos usuários. A manutenção desta malha viária 
exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na capacidade de 
seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e 

uro, especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a 
conservação. A execução do recapeamento asfáltico  nos trechos do projeto, surge como solução 
efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população atendimento as suas 

,33(Um milhão, Sete mil, Quinhentos e 

objeto será custeada pela (s) seguinte (s) dotação (ões) orçamentária (s): 

Fonte Valor 
  47.523,33 

614 960.019,00 
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7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
 

Código LC Lote Item 

44303 1 1  Programa Mobilidade Urbana 
Adequação em Vias Públicas Urbanas 
do Município de Ubiratã/PR. Contrato 
de Repasse nº 939834/2022 
Operação 1085060

 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO  

 

8.1. Local de Execução: Programa Mobilidade 

Município de Ubiratã/PR. 

8.2. Prazo de Execução: A obra deverá ser iniciada em até cinco dias após o recebimento da Ordem de 

Serviços, devendo ser concluída em até 06

8.3. Condições de Execução: A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos 

respectivos projetos, planilhas, cronograma e memorial descritivo. 

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o

ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda; 

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não reveladas, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou s

Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município; 

8.6. Entende-se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 

substituição do material rejeitado. 

8.7. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal do Contrato, que 

comunicará por escrito a Licitante. 

8.8. 0 objeto da presente Concorrência será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao município da conclusão do objeto pela Contratada, ficando esta responsável 

pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do município. A aceitação da obra se dará quando 

pendência por parte da Contratada. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético

Contrato.  

7. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

Descrição Qtd Un 

Programa Mobilidade Urbana - 
Adequação em Vias Públicas Urbanas 
do Município de Ubiratã/PR. Contrato 
de Repasse nº 939834/2022 - 
Operação 1085060-45  

1 gb 

8.1. Local de Execução: Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do 

8.2. Prazo de Execução: A obra deverá ser iniciada em até cinco dias após o recebimento da Ordem de 

devendo ser concluída em até 06 meses.  

8.3. Condições de Execução: A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos 

respectivos projetos, planilhas, cronograma e memorial descritivo.  

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o

ou conclusão de cada etapa executada ou da obra toda;  

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não reveladas, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou s

Licitante, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município;  

se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 

substituição do material rejeitado.  

8.7. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal do Contrato, que 

comunicará por escrito a Licitante.  

8.8. 0 objeto da presente Concorrência será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

ao município da conclusão do objeto pela Contratada, ficando esta responsável 

pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do município. A aceitação da obra se dará quando 

pendência por parte da Contratada. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional pela perfeita execução do 

 V. Unit R$ V. Total R$ 

 1.007.542,33 1.007.542,33 

Adequação em Vias Públicas Urbanas do 

8.2. Prazo de Execução: A obra deverá ser iniciada em até cinco dias após o recebimento da Ordem de 

8.3. Condições de Execução: A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos 

8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal do Contrato, que determinará o refazimento 

8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 

incorreções não reveladas, devera ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 

se por defeito, vicio ou incorreção oculta aquele resultante da ma execução ou má 

qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 

prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 

normal de uso. Correrão por conta da Licitante as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 

8.7. 0 prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal do Contrato, que 

8.8. 0 objeto da presente Concorrência será recebido provisoriamente, em no máximo até 15 (quinze) 

ao município da conclusão do objeto pela Contratada, ficando esta responsável 

pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos 

que sejam de responsabilidade do município. A aceitação da obra se dará quando não houver qualquer 

pendência por parte da Contratada. 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a 

profissional pela perfeita execução do 
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9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

9.1. Ao final da execução, a empresa apresentará a medição prévia dos serviços executados no período.

 9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa estiverem executados em sua totalidade.

 9.3. 0 recebimento provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma: 

 9.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 

fiscais indicados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a fin

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar correções que se fizerem necessárias.

  9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do 

Contrato apurar o resultado das avaliações da 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à empresa, registrando 

em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 9.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório. 

 9.3.4. A aprovação não a exime de qualquer

aceitação definitiva dos serviços executados.

  9.3.5. Atendidas as exigências previstas, será emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do 

Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o recebi

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes

 9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando A empre

  9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

 9.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal 

dimensionado pela fiscalização. 

9. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO  

Ao final da execução, a empresa apresentará a medição prévia dos serviços executados no período.

9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

etapa estiverem executados em sua totalidade. 

nto provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma: 

9.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 

fiscais indicados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a fin

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar correções que se fizerem necessárias.

9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do 

Contrato apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à empresa, registrando 

a ser encaminhado ao gestor do contrato.  

9.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

o ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

apontadas no Recebimento Provisório.  

9.3.4. A aprovação não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica 

aceitação definitiva dos serviços executados. 

9.3.5. Atendidas as exigências previstas, será emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do 

Contrato em consonância com suas atribuições, atestando o recebimento provisório. 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando A empresa, por escrito, as respectivas correções;

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas;   

9.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

 

Ao final da execução, a empresa apresentará a medição prévia dos serviços executados no período. 

9.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 

nto provisório será realizado pelo Fiscal do Contrato, da seguinte forma:  

9.3.1. 0 Município realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio dos 

fiscais indicados, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de 

verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar correções que se fizerem necessárias. 

9.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o Fiscal do 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à empresa, registrando 

9.3.3. A empresa fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

o ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 

das responsabilidades contratuais, nem implica 

9.3.5. Atendidas as exigências previstas, será emitido Relatório Circunstanciado pelo Fiscal do 

mento provisório.  

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 

Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos 

9.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

sa, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

ou Fatura, com o valor exato 
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 9.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes, devendo ser empresa, corrigidos/refeitos/substituidos no pr

fiscal do contrato, à custa da sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

10. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

 10.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU); A

 10.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 

pela obra; (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá a 

10.3. própria Atestado de capacidade técnico

privada, que não licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços: 

 

 10.3.1. Será admitido o somat

10.4. Atestado de capacidade técnico

não a própria licitante, em nome do 

que demonstre a execução de se

  10.4.1. 0 Atestado de Capacidade Técnico

Certidão de Acervo Técnico — CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, 

da região onde os serviços foram ex

Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica 

no Atestado de Capacidade Técnico

 10.5. Comprovação de que a licitante possu

com o responsável técnico indicado, podendo ser feita mediante a apresentação de copia de um dos 

seguintes documentos:  

 10.5.1. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sóc

diretor;   

 10.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social 

registrado, desde que conste a Licitante como contratante; 

 10.5.3. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação 

comum;  

9.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

nsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes, devendo ser empresa, corrigidos/refeitos/substituidos no pr

fiscal do contrato, à custa da sem prejuízo da aplicação de penalidades.  

10. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA  

10.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

de Arquitetura e Urbanismo (CAU); Agronomia 

10.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 

pela obra; (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá a 

10.3. própria Atestado de capacidade técnico-operacional expedido por pessoa jurídica pública ou 

privada, que não licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços: 

RECAPE ASFALTICO: 9,500M² 

admitido o somatório de atestados.  

10.4. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que 

não a própria licitante, em nome do engenheiro ou arquiteto que será o responsável técnico pela obra, 

que demonstre a execução de serviço de recape asfaltico. 

. 0 Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva 

CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, 

da região onde os serviços foram executados, comprovando a existência de Anotação de 

ART ou de Registro de Responsabilidade Técnica -

no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional apresentado. 

10.5. Comprovação de que a licitante possui vinculo profissional, na data de abertura desta licitação, 

com o responsável técnico indicado, podendo ser feita mediante a apresentação de copia de um dos 

10.5.1. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sóc

10.5.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente 

registrado, desde que conste a Licitante como contratante;  

10.5.3. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação 

9.5. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da empresa pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias concedidas e das 

nsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.  

9.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes, devendo ser empresa, corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado pelo 

10.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou no 

10.2. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e 

pela obra; (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) do profissional que responderá a  

operacional expedido por pessoa jurídica pública ou 

privada, que não licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos seguintes serviços:  

profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que 

o responsável técnico pela obra, 

Profissional deverá estar acompanhado da respectiva 

CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, 

ecutados, comprovando a existência de Anotação de 

- RRT pelo serviço constante 

i vinculo profissional, na data de abertura desta licitação, 

com o responsável técnico indicado, podendo ser feita mediante a apresentação de copia de um dos 

10.5.1. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou 

CTPS, quando empregado devidamente 

10.5.3. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação 
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 10.5.4. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração 

de anuência do mesmo. 

  

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

  

11.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para CONTRATADA no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos documentos fi

reapresentação, desde que devidamente regularizados.

 11.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e 

contrato, e deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço 

licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. 0 faturamento deverá ser 

realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001

 

13. ASSINATURA DO CONTRATO

 

13.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a 

licitante vencedora o termo de Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou rem

setor de licitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de decair do direito à contratação, 

com aplicação das sansões previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

13.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade d

contrato, a comissão examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

vencedor. 

 

14. DAS SANÇÕES 

 

14.1. Caso haja atraso na execução do objeto do contrato, o município de Ubiratã NOTIFICARÁ a 

CONTRATADA. Persistindo a irregularidade a CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, garantida 

prévia defesa, conforme sanções previstas abaixo:

 14.1.1. Multa de mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso 

no início da execução da obra, ou atraso na conclusão obra, até o limite de 10% (dez por cento) quando 

então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiv

10.5.4. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para CONTRATADA no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 

irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

11.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de 

contrato, e deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço 

licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. 0 faturamento deverá ser 

IO DE UBIRATA, CNPJ N° 76.950.096/0001-10.

13. ASSINATURA DO CONTRATO 

13.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a 

licitante vencedora o termo de Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou rem

setor de licitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de decair do direito à contratação, 

com aplicação das sansões previstas no Art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

13.2. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato, a comissão examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

aso haja atraso na execução do objeto do contrato, o município de Ubiratã NOTIFICARÁ a 

CONTRATADA. Persistindo a irregularidade a CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, garantida 

prévia defesa, conforme sanções previstas abaixo: 

mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso 

no início da execução da obra, ou atraso na conclusão obra, até o limite de 10% (dez por cento) quando 

então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada;

10.5.4. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração 

11.1. 0 pagamento ocorrerá conforme medição, sendo o valor transferido para CONTRATADA no prazo 

de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de 

pagamento será contado a partir de sua 

11.2. A fatura deverá ser emitida pela CONTRATADA, obrigatoriamente com o número de inscrição no 

no próprio instrumento de 

contrato, e deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço 

licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. 0 faturamento deverá ser 

10. 

13.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã, convocará ou enviará a 

licitante vencedora o termo de Contrato para assinatura que deverá ser assinado e/ou remetido ao 

setor de licitações no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sob pena de decair do direito à contratação, 

a sua proposta, não celebrar o 

contrato, a comissão examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 

aso haja atraso na execução do objeto do contrato, o município de Ubiratã NOTIFICARÁ a 

CONTRATADA. Persistindo a irregularidade a CONTRATADA estará sujeita a aplicação de multa, garantida 

mora de 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso 

no início da execução da obra, ou atraso na conclusão obra, até o limite de 10% (dez por cento) quando 

a da Contratada; 
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 14.1.2. Multa penal de 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação;

 14.1.3. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato

CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação;

 14.1.4. Caso não haja correção do serviço no prazo estipulado no item 

 14.1.4. será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por 

cento) quando então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da 

Contratada; 

 14.1.5.A rescisão por culpa da licitante ou pela inexecução do contrato levará a suspensão do 

direito de participar de licitações e/ou contratos em qualquer órgão da 

indireta pelo prazo de até 5 (cinco) anos através de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2009.

 14.1.6. As multas serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras;

 14.1.7. Quando da aplicação de multa, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa prévia ao Município de Ubiratã. Mantida a aplicação da multa, caberá no mesmo 

prazo, recurso a autoridade superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o pagamento do valor correspondente a multa, sob pena de 

incorrer em outras sanções cabíveis, podendo a CONTRATAN

do pagamento a que a Contratada tenha direito o valor da multa, originário de execução do objeto do 

contrato anterior ou futura. 

 14.1.8. Na ocorrência do não pagamento, o valor será inscrito em divida ativa para 

cobrança judicial. 

 14.1.9 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 

prevista no art. 7º  da Lei 10.520/02 e alter

 

15. DA RESCISÃO 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 

seguintes casos: 

a) Por dolo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados;

b)Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo;

c)Por razões de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93;

d)Nas demais hipóteses previstas em Lei.

14.1.2. Multa penal de 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

CONTRATADA der causa à inexecução parcial da contratação; 

14.1.3. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato

CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação; 

14.1.4. Caso não haja correção do serviço no prazo estipulado no item 

será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por 

será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da 

.A rescisão por culpa da licitante ou pela inexecução do contrato levará a suspensão do 

direito de participar de licitações e/ou contratos em qualquer órgão da administração pública direta ou 

indireta pelo prazo de até 5 (cinco) anos através de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2009.

serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras;

14.1.7. Quando da aplicação de multa, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa prévia ao Município de Ubiratã. Mantida a aplicação da multa, caberá no mesmo 

prazo, recurso a autoridade superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o pagamento do valor correspondente a multa, sob pena de 

incorrer em outras sanções cabíveis, podendo a CONTRATANTE inclusive, descontar automaticamente 

do pagamento a que a Contratada tenha direito o valor da multa, originário de execução do objeto do 

14.1.8. Na ocorrência do não pagamento, o valor será inscrito em divida ativa para 

14.1.9 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 

prevista no art. 7º  da Lei 10.520/02 e alterações. 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 

lo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados;

Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo;

es de interesse público, conforme art. 78 da Lei nº 8666/93; 

d)Nas demais hipóteses previstas em Lei. 

14.1.2. Multa penal de 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

14.1.3. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 

14.1.4. Caso não haja correção do serviço no prazo estipulado no item  

será aplicada multa de mora de 1% (um por cento) ao dia, até o limite de 10% (dez por 

será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da 

.A rescisão por culpa da licitante ou pela inexecução do contrato levará a suspensão do 

administração pública direta ou 

indireta pelo prazo de até 5 (cinco) anos através de registro no Cadastro de Fornecedores Impedidos de 

Licitar e Contratar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, conforme Instrução Normativa 37/2009. 

serão independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras; 

14.1.7. Quando da aplicação de multa, a licitante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

apresentar defesa prévia ao Município de Ubiratã. Mantida a aplicação da multa, caberá no mesmo 

prazo, recurso a autoridade superior. Sendo improcedente o recurso apresentado, a CONTRATADA terá o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para efetuar o pagamento do valor correspondente a multa, sob pena de 

TE inclusive, descontar automaticamente 

do pagamento a que a Contratada tenha direito o valor da multa, originário de execução do objeto do 

14.1.8. Na ocorrência do não pagamento, o valor será inscrito em divida ativa para 

14.1.9 A aplicação de multa, a ser determinada pelo Município, após regular procedimento 

que garanta a prévia defesa da empresa inadimplente, não exclui a possibilidade de aplicação da sanção 

15.1. O presente contrato poderá ser rescindido por ambas as partes, de pleno direito, independente de 

qualquer notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, assim como, livre de qualquer ônus nos 

lo, culpa, simulação ou fraude na sua execução, ou nos serviços contratados; 

Quando pela reiteração de impugnações efetuadas pela CONTRATANTE, ficar evidenciado a 

incapacidade da CONTRATADA de executar o contrato ou dar continuidade ao mesmo; 
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e)Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

contratual; 

f) Falta da dotação orçamentária e/ou recu

g)E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93

 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá

ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.3. É facultado á CPL, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.4. Os licitantes intimados para prestar q

determinado pela CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação.

16.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a

16.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

finalidade e a segurança da contratação.

16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 

Oficial do Município. 

16.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela CPL.

16.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital. 

16.10 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados forne

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 

Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

Falta da dotação orçamentária e/ou recursos disponíveis por parte da contratante.

E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

nele estabelecidas e as previstas nos artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 

DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-

ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

16.3. É facultado á CPL, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.4. Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê

determinado pela CPL, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da 

finalidade e a segurança da contratação. 

16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 

16.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela CPL. 

16.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

16.10 Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do 

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer 

Quando o valor total das multas previstas atingirem o percentual de 10% (dez por cento) do valor 

rsos disponíveis por parte da contratante. 

E inexecução total ou parcial do contrato ensejará a rescisão do instrumento com as consequências 

DE UBIRATÃ poderá revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por razões de 

-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado. O Município poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

16.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata inabilitação do 

licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, na rescisão do contrato ou do pedido 

16.3. É facultado á CPL, ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 

uaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

16.5. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do 

aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

16.6. As normas que disciplinam esta Tomada de Preços serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

16.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos licitantes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Jornal 

16.9. A participação do(a) proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

cidos verbalmente por servidores do 

Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão considerados nem aceitos como 

argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes. Qualquer         205/422



 
 
 
informação ou esclarecimento dev

preâmbulo deste Edital. 

16.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da cidade de Ubiratã-PR. 

 

17. DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO

 

17.1. Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais 

legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupcao (Lei nº 12.846/2013) e à Lei 

contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se 

políticas internas da CONTRATANTE.

17.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 

meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes 

qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupcao.

17.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 

pagamento, nem concordou em dar presentes ou

entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar

e se compromete a não fazê-lo durante toda a vigência do presente contrato.

17.4. As partes se comprometem

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 

especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem 

17.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 

acerca de qualquer prática de suborno ou corrupç

17.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 

Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 

contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade

sobre eventuais perdas e danos.

 

18. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

 

18.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 

16.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

17. DA POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO 

elo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais 

legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupcao (Lei nº 12.846/2013) e à Lei 

contra a Lavagem de Dinheiro (Lei nº 12.846/2013), bem como se obriga a agir em consonância às 

políticas internas da CONTRATANTE. 

17.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 

meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes 

qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupcao.

17.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 

pagamento, nem concordou em dar presentes ou qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou 

entidade, pública ou privada, com o objetivo de beneficiar-se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente 

lo durante toda a vigência do presente contrato.

17.4. As partes se comprometem a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 

especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem 

17.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 

acerca de qualquer prática de suborno ou corrupção. 

17.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 

Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 

contratual pela CONTRATANTE, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo a CONTRATADA, ainda, 

sobre eventuais perdas e danos. 

18. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

18.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

erá ser solicitado por escrito através do endereço constante no 

16.11. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

elo presente instrumento contratual, a CONTRATADA se compromete a observar as normais 

legais vigentes no país, incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticorrupcao (Lei nº 12.846/2013) e à Lei 

obriga a agir em consonância às 

17.2. A CONTRATADA declara, por livre manifestação, não estar envolvida, direta ou indiretamente, por 

meio de seus representantes, administradores, diretores, sócios, consultores ou partes relacionadas, em 

qualquer atividade ou prática que caracterize infração administrativa nos termos da Lei Anticorrupcao. 

17.3. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não forneceu, pagou ou autorizou o 

qualquer objeto de valor a qualquer pessoa ou 

se ou beneficiar a CONTRATANTE ilicitamente 

lo durante toda a vigência do presente contrato. 

a não contratarem como empregados ou firmarem qualquer forma de 

relacionamento profissional com pessoas físicas ou jurídicas envolvidas em atividades criminosas, em 

especial pessoas investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupção e de lavagem de dinheiro. 

17.5. A CONTRATADA se obriga a notificar a CONTRATANTE, imediatamente, por escrito, a respeito de 

qualquer suspeita ou violação das legislações vigentes, bem como em casos em que obtiver ciência 

17.6. O descumprimento pela CONTRATADA das normas legais anticorrupção e do disposto neste 

Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade de rescisão do instrumento 

, respondendo a CONTRATADA, ainda, 

18.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá 

fará desde a data de seu vencimento até a 

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) 

ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:         206/422



 
 
 
 

I = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

 

19. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO

19.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual 

devendo treinar e tornar obrigató

19.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa.

19.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Consolidação das L

da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

relativas à segurança e medicina do trabalho.

19.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as co

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 

com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 

segurança e medicina do trabalho.

19.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 

houver paralisações, estas não serão caracterizadas

19.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 

necessária perícia. 

 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

 

20.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviç

intermédio da fiscalização, impugná

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso. 

E MEDICINA DO TRABALHO 

19.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual 

devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 

19.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa.

19.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

relativas à segurança e medicina do trabalho. 

19.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 

com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 

do trabalho. 

19.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 

houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra.

19.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA

20.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por 

intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 

projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 

N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 

19.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 

fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 

19.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 

19.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 

eis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 

da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 

ndições de higiene e segurança necessárias à 

preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 

com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 

19.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 

autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 

como justificativa por atraso na execução da obra. 

19.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 

caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 

20. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

20.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 

os, podendo o Município, por 

los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
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20.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança e

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

trabalho. 

20.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 

decorrentes da execução dos 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 

relação à execução dos serviços.

20.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administr

trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações.

20.5. A empresa deverá assumir e se responsab

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar

aplicação das penalidades cabíveis.

20.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qual

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 

morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 

responsabilizado por eles a nenhum título.

 

21. DO PROJETO E CRONOGRAMA.

 

21.1. O projeto e cronograma, disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos 

demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico.

 

 
Ubiratã, 21 de agosto de 2023. 
 
 
 

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação

20.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança e

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

20.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 

decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 

relação à execução dos serviços. 

20.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações.

20.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar

aplicação das penalidades cabíveis. 

20.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 

morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 

hum título. 

21. DO PROJETO E CRONOGRAMA. 

21.1. O projeto e cronograma, disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos 

demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico.

 

_________________________ 
Ronaldo Felipe Maciel 

Secretaria de Serviços Urbanos e Pavimentação
 

20.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 

serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 

20.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 

serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 

destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 

ativamente, inclusive reclamações 

trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 

qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 

ilizar direta e integralmente pela plena e total realização 

dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à 

quer ato ilícito praticado por seus 

prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 

morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 

21.1. O projeto e cronograma, disponibilizados no Portal da Transparência do Município junto aos 

demais documentos pertinentes à licitação, complementam o presente Projeto Básico. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/09/2023 13:01) 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/09/2023 às 13:01:34

 

Publicação dos avisos da licitação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

DIOE.pdf

LOCAL.pdf

O_PR.pdf
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aquelas previstas no Decreto Regulamentar Municipal nº 25.045/2018. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 
PARANÁ, 25 de agosto de 2023. 

MARCIO ARTUR DE MATOS 
Prefeito 

91890/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 113/2023-

RETIFICADO 
Objeto: Locação, montagem, instalação, manutenção e remoção de enfeites 
para decoração e iluminação do Natal e Páscoa, do tipo menor preço total 
por lote, através do sistema de registro de preços. 
Data:  14 de setembro de 2023 / Horário: 09h00min.  
Plataforma ComprasNet http://www.comprasgovernamentais.gov.br 
O edital poderá ser obtido na Secretaria Municipal de Administração - Divisão 
de Licitações ou através do endereço eletrônico: 
https://telemacoborba.atende.net/#!/tipo/servico/valor/8/padrao/1/load/1 

Telêmaco Borba,25 de agosto de 2023. 
Gabriel Marcondes Pukanski 

Pregoeiro 
 91927/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA – PARANÁ 
EDITAL DE SUSPENSÃO   

PREGÃO ELETRÔNICO 114/2023 
O Município de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, nos termos da Lei federal nº 
8.666/93, de 21 de julho de 1993, e legislação complementar, comunica que está 
SUSPENSO o edital de licitação de modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
114/2023, o qual tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LIVROS- RP, cuja abertura 
estava prevista para 12 de setembro de 2023 às 09:00h. 

Telêmaco Borba,25 de agosto de 2023. 
Gleise Cristiane Kwas Lucio 

Pregoeira 

 92042/2023

Ubiratã

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023

CONCORRÊNCIA Nº 09/2023
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório 
na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. Data da realização: 02 
de outubro de 2023, às 08h30min. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada 
no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 25 de agosto de 2023.

92101/2023

Verê

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2023

A Prefeitura Municipal de Verê-PR, avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 12 de setembro de 2023, às 09:00 horas, a abertura da licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, tipo menor preço POR ITEM, que tem por objeto a aquisição 
de material odontológico para ser utilizado nas unidades de saúde do município. 
Data de recebimento das propostas: do dia 28/08/2023 às 08:30 horas até o dia 
12/09/2023 às 08:00 horas. Análise de propostas: 12/09/2023 às 08:01 horas. Disputa 
de lances à partir das 09:00 horas dia 12/09/2023. Edital na íntegra: à disposição 
dos interessados no Departamento de Compras, Licitações e Contratos, na Rua 
Pioneiro Antonio Fabiane, nº 316, Centro e no site www.vere.pr.gov.br - licitações, 
ou através do site: www.novobbmnet.com.br. Informações complementares através 
dos telefones (46) 3535-8000.

Verê-PR, 24 de Agosto de 2023.

Luan Morosini
Pregoeiro

91771/2023 

Entidades Municipais 

Fundo Municipal do Meio 
Ambiente - Jardim Alegre

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL  

MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE torna público que requereu ao IAT, a 

Autorização Ambiental para IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE 

MELHORIAS – Alargamento da pista em empreendimentos viários 

terrestres não pavimentados, a ser implantado no Estrada Rural José da 

Costa, Município de Jardim Alegre–Paraná. 

 
91640/2023

Fundação Municipal de Saúde de 
Foz do Iguaçu

FUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU – PR
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 060/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE FRALDAS PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

DE FOZ DO IGUAÇU-PR DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES, Abertura
e avaliação das propostas: 08 de setembro de 2023 às 09hrs. O
edital poderá ser retirado no site www.gov.br/compras/pt-br/

através da UASG 928118. Maiores informações podem ser obtidas
pelo telefone (45) 3521-1776 ou e-mail: hmpgl.compras@gmail.com

no horário de expediente da Fundação Municipal de Saúde, das
08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, de 2ª a 6ª

feira.

Foz do Iguaçu-PR, 28 de Agosto de 2023.

Matheus Sessi de Oliveira
Pregoeiro

Portaria n° 063/2023
91913/2023

CÓDIGO LOCALIZADOR:
613903723

Documento emitido em 29/08/2023 08:13:13.
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PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
COMUNICADO DE DATA DA SESSÃO PÚBLICA PARA SORTEIO DOS NOMES QUE IRÃO COMPOR SUBCOMISSÃO TÉCNICA, CONFORME  
CHAMAMENTO PÚBLICO 06/2023. 
O Município de Ubiratã, Estado do Paraná, com base no artigo 10, § 1º da Lei Federal n˚ 12.232/10, publica os nomes dos profissionais formados em comunicação, publicidade 
ou marketing ou que atuam em uma dessas áreas, que serão sorteados em sessão pública de SORTEIO para compor a Subcomissão Técnica que julgará as propostas técnicas no 
processo licitatório a ser instaurado visando contratar serviços de publicidade a serem prestados por intermédio de agência de propaganda, em atendimento às necessidades 
do Município.  
Atendendo ao princípio da publicidade e ao direito à informação, nos termos da Lei Federal nº 12.232/10, publica-se a relação a seguir: 
Participantes com vínculo direto ou indireto (servidores do Município): 
a) Bruno Adriany Angelossi Silva 
b) Maria Eduarda Soares Pio da Costa 
Participantes sem vínculo (inscritos por meio do Chamamento Público n˚ 06/2023): 
a) Amilcar José Bueno 
b) Benedito Leal da Silva 
c) João Paulo Triches 
d) Michelli Lazzeri da Silva Oliveira 
Data da Sessão Pública de Sorteio: 06/09/2023                
Horário: 10h. 
Local da Sessão Pública: Sala de licitações do Paço municipal prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, 
estado do Paraná. 
Ubiratã, 24 de agosto de 2023. 
Geraldo José dos Santos 
Presidente da Comissão de Licitação 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6232/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 130/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando a 
Aquisição de materiais pedagógicos e mesas de jogos para o CREAS e CRAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 12 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 12 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 24 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6233/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, visando 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO POÇOS DE MONITORAMENTO AO MUNICÍPIO. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 12 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 12 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 24 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6234/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2023 
LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA  
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por item, visando a 
AQUISIÇÃO DE ROUPARIA HOSPITALAR DESTINADO Á SECRETARIA DE SAÚDE.  
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 13 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 13 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 25 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, visando a 
ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 
1085060-45. 
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Data da realização: 02 de outubro de 2023, às 08h30min. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 25 de agosto de 2023. 
 
TERMO DE REVOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6218/2023  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023 
O Prefeito do Município de Ubiratã, Estado do Paraná, nos termos estabelecidos pelo art. 49 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve REVOGAR o procedimento 
licitatório supracitado, instaurado para a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET COMPLETO PARA ATENDIMENTO DE EVENTO A SER PROMOVIDO PELO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ. Pelo fato que, após melhor análise do item a ser licitado, constatou-se a necessidade de alterar substancialmente a forma de contratação do objeto, a fim de garantir 
o melhor atendimento ao interesse público. Onde a Administração Pública atua primando pela observância aos princípios que norteiam o processo licitatório e a fim de evitar 
qualquer ocorrência que possa ensejar futuros vícios no certame. Delibero pela revogação do procedimento licitatório em sua totalidade. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 25 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 83/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6223/2023. 
2. OBJETO: Aluguel social de imóvel 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso X da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: OLAIR DE FÁTIMA LIMA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 072.096.109-28, residente na Estrada Medeiros, S/N, Fazenda São José, no município de Ubiratã, 
Estado do Paraná 
5. VALOR: R$-1.000,00 (Um mil reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/08/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 172/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): OLAIR DE FÁTIMA LIMA RODRIGUES, inscrita no CPF nº 072.096.109-28 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6223/2023. 
OBJETO: Aluguel social de imóvel 
VALOR: R$-1.000,00 (Um mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18/08/2023. 
 
EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 62/2021 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: SOARES & ALMEIDA LTDA, CNPJ nº 27.243.675/0001-18. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5195/2021 
OBJETO DO CONTRATO: Construção da sede do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, conforme Contrato de Repasse nº 
884074/2019/MCIDADANIA/CAIXA. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogação da vigência contratual pelo período de trinta dias. 
NOVA VIGENCIA: 02/10/2023 
DATA DA ASSINATURA: 25/08/2023. 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 126/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6100/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 126/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS DE HIGIENE, CONSUMO E LIMPEZA PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, na cidade 
de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
LUCIANE ULIANO TERTO, inscrita no CNPJ nº 06.092.588/0001-37, estabelecida à Avenida Vitório Furlan, no nº 1050, no Bairro Primavera, CEP nº 87355-000, na cidade de 
Juranda, Estado do Paraná. 
4. OBJETO 
Incluir a dotação orçamentária que na qual inicialmente no termo de referência foi apontada as despesas 3005, 3114, 3127, 3129, 3135, 3138, 3143, 3144, 3146, 3147, 3148, 
3158, 4262, 4291, 4292, 4294, 4295, 4296 dos Órgãos 0302, 1001, 1006, 1007, 1201, 1202, 1501, 1601, 1801, 1001, 1501, 1601 respectivamente, porém por solicitação da 
secretaria, passará a ser incluida a despesa 13160 e 13159 do órgão 15.01. Tal alteração embasa-se no Art. 65 § 8°. 
5. DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as cláusulas e condições da Ata de Registro de Preços não modificadas pelo presente Termo e que com este não conflitem, as 
quais são ratificadas neste ato. 
Ubiratã, 25 de agosto de 2023. 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Prefeito 
 
1º APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 131/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6100/2023 
TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 131/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/09/2023 13:25) 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/09/2023 às 13:25:24

 

Considerando o atraso no pagamento e a consequente não publicação do aviso da presente concorrência no Diário
Oficial da União, considerando ainda a constatação de erro no valor total da licitação e necessidade de retificação do
instrumento convocatório, fez-se necessária a republicação do edital e a modificação da data de abertura da licitação
para 11/10/2023, às 08h15min, conforme arquivo em sequência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

EDITAL_REPUBLICADO.pdf

        214/422



 

 

REPUBLICAÇÃO 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.552/2023 
 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. O Município de Ubiratã, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, Centro, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, por intermédio do Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, torna público a realização da 
Licitação na modalidade Concorrência, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente às exigências do 
presente Edital. 
  
1.2. A sessão pública terá início às 08H30MIN DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2023, na Sala de Licitações, localizada no 1º andar do 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
 
2. DO OBJETO 
 
2.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – 
OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. O critério de julgamento será do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, sendo que a Licitante deverá 
formular sua proposta respeitando o (s) valor (es) máximo (s) fixado (s) neste Edital, sem possibilidade de ultrapassá-lo, sob pena 
de desclassificação. 
 
3. DO PREÇO MÁXIMO 
 
3.1. O preço máximo deste certame está fixado em R$ 1.007.542,33 (um milhão e sete mil quinhentos e quarenta e dois reais e 
trinta e três centavos). 
 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 960.019,00 

 
5. DA NÃO APLICABILIDADE DOS BENEFÍCIOS DO ART. 48 DA LC Nº 123/06 
 
5.1. A presente licitação estabelece a ampla concorrência uma vez que o valor da contratação supera o limite previsto no art. 48, 
inciso I da LC nº 123/06. 
 
6. DA VISTORIA TÉCNICA (ART. 30, III DA LEI Nº 8.666/93) 
 
6.1. Considerando a complexidade do objeto e o valor máximo previsto para a licitação, visando resguardar o Município e a 
futura contratada e para que todas as proponentes possam dimensionar os reais custos do objeto licitado, será possível aos 
interessados a realização de vistoria para conhecer o local de realização da obra de maneira a poder elaborar sua proposta sem 
que possa alegar em qualquer etapa do processo o desconhecimento de eventuais dificuldades para o cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto da presente licitação. 
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6.2. A vistoria deverá ser agendada e realizada anteriormente à data e hora fixada para a abertura dos envelopes desta licitação, 
na Secretaria de Obras, através do e-mail obras1@ubirata.pr.gov.br ou através do Telefone (44) 3543-8021, durante o horário de 
expediente.  
 
6.3. A não realização de vistoria não impedirá a proponente de participar do processo de licitação. Porém, deverá assinar termo 
de compromisso, no qual assume total responsabilidade sobre eventual erro na elaboração de sua proposta, decorrente da não 
realização da vistoria, vez que optou por não a realizar por sua conta e risco. A proponente assumirá total responsabilidade sobre 
problemas que poderiam ter sido identificados nessa vistoria. 
 
6.4. Realizada ou não a vistoria, o Município não aceitará posteriormente, em nenhuma hipótese, qualquer alegação de 
necessidade de serviços extraordinários, bem como alegações de dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes 
do objeto da presente licitação. 
 
6.5. A Declaração de Vistoria Técnica ou Termo de Responsabilidade deverão ser apresentados no envelope de documentação. 
 
7. DA GARANTIA MANUTENÇÃO DA PROPOSTA 
 
7.1. Não será necessário o recolhimento de garantia de manutenção da proposta. 
 
8. DOS ESCLARECIMENTOS 
 
8.1. Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos quanto às disposições do presente edital devendo enviá-los ao 
endereço eletrônico licitacao@ubirata.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização da sessão pública 
da Concorrência. As respostas prestadas pela Comissão de Licitação serão disponibilizadas por meio eletrônico ao interessado. 
 
9. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
9.1. As impugnações ao presente edital poderão ser feitas até às 17 horas do 5º (quinto) dia útil anterior à data fixada para a 
realização da sessão pública da presente Concorrência, por qualquer cidadão. Em se tratando de pretenso licitante, a 
impugnação poderá se realizada até às 17 horas do 2º (segundo) dia útil anterior à data fixada para abertura das propostas. 
 
9.2. A impugnação poderá ser encaminhada por forma eletrônica, para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br ou feita por petição 
protocolada junto à divisão de protocolos do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, localizado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã – Paraná, CEP 85.440-000, no horário das 08 às 12 horas e das 13h30min às 17 horas, podendo, 
ainda, ser encaminhada via correio. 
 
9.3. A impugnação deverá ser apresentada por escrito, dirigida à Comissão de Licitação, devendo conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão social da empresa ou nome da pessoa física, número do 
CNPJ ou do CPF, telefone e endereço eletrônico para contato. 
 
9.4. A impugnação feita tempestivamente será julgada em até 03 (três) dias úteis, a contar da data do seu recebimento. 
 
9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
9.6. As respostas às impugnações prestadas pela Comissão de Licitação serão encaminhadas via e-mail ao impetrante, anexadas 
nos autos do processo licitatório e disponibilizadas ainda no Portal da Transparência do Município, disponíveis para consulta por 
qualquer interessado. 
 
10. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
10.1. Poderão participar desta licitação as pessoas legalmente constituídas que atenderem a todas as exigências deste Edital. 
 
10.2. Não poderão participar da presente licitação: 
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10.2.1. Empresas que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666, de 1993; 
 
10.2.2. Empresas que possuírem em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou qualquer pessoa 
que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o Prefeito, Vice-Prefeito 
ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 
10.2.3. Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o município de Ubiratã, conforme 
Art. 87, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.4. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública com fulcro no Art. 87, inciso IV 
da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
10.2.5. Que estejam em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 
 
10.2.6. Empresas cuja atividade não seja compatível com o objeto da Licitação. 
 

11. DA FORMA DE ENVIO DOS ENVELOPES 
 
11.1. A documentação de habilitação e as propostas comerciais deverão ser entregues em sessão pública, em envelopes fechados 
e indevassáveis na data e horário previsto no preâmbulo deste Edital, devendo ser devidamente protocolados na seguinte forma: 
 

ENVELOPE 01: DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
ABERTURA DO ENVELOPE: 08H30MIN DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 

ENVELOPE 02: PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA LICITANTE 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, 
CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 

 
11.2. Deverão conter nos envelopes todos os documentos exigidos no presente Edital. 
 
11.3. Serão aceitos envelopes via correio ou outros serviços de entrega, desde que recebidos em envelope lacrado com entrega 
devidamente protocolada, dentro dos prazos previstos no presente Edital. Será de total responsabilidade da proponente 
qualquer extravio que possa ocorrer com o envelope, bem como atraso no seu recebimento pela Comissão de Licitação. 
 

11.3.1. Caso a Licitante deseje enviar os envelopes via correio ou outros serviços de entrega, os mesmos deverão ser 
destinados à Divisão de Licitação, localizada no Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, situado na Avenida Nilza de 
Oliveira Pipino, 1852, Ubiratã, Paraná, CEP 85.440-000. 

 
12. DA FORMA DE PROTOCOLO DOS ENVELOPES 
 
12.1. Os envelopes das Licitantes serão protocolados pela Comissão de Licitação em sessão pública, a partir das 08H30MIN DO 
DIA 11 DE OUTUBRO DE 2023. 
 
12.2. Somente mediante a comunicação da Comissão de Licitação será encerrada a fase de recebimento dos envelopes. 
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12.3. Comunicado o término do recebimento dos envelopes e iniciada a fase de abertura dos mesmos, não serão aceitos 
envelopes de licitantes retardatárias. 
 
13. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - ENVELOPE Nº 01. 
 
13.1. Deverão estar inseridos no envelope 01 os documentos a seguir. 
 

13.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

A. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede; 
 
B. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
C. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
 
D. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
E. Documento de identificação com foto (RG) do (s) sócio (s) proprietário (s); 

 
13.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
13.2.2. A documentação exigida para Habilitação Jurídica é também destinada para fim de credenciamento do 
representante da licitante que participará do certame, podendo ser apresentado no início da sessão ou dentro do 
envelope de documentação. 

 
13.2.2.1. Juntamente com a documentação exigida para habilitação jurídica, a Licitante deverá apresentar, para fins de 
credenciamento do representante: 

 
A. Procuração, em original ou cópia autêntica, com poderes específicos para a prática de todos os atos inerentes ao 
certame, com firma reconhecida em cartório ou nos termos do art. 3º, inciso I da Lei nº 13.726/2018 (Modelo Anexo 
II); 
 
B. Documento de identificação com foto do representante da Licitante, em original ou cópia autenticada. 

 
13.2.2.2. Uma mesma pessoa não poderá representar mais de uma proponente. 
 

13.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 

A. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
 
B. Prova de regularidade com a Fazenda Federal; 
 
C. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da Licitante; 
 
D. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da Licitante. 
 
E. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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F. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 
13.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 
A. Registro ou inscrição da Licitante no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura 
e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
B. Registro ou inscrição do profissional responsável pela obra no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA), Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei; 
 
C. Comprovação de que a Licitante possui vínculo profissional com o responsável técnico indicado na alínea “B”, 
podendo ser feita mediante a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: 

 
I. Contrato social da licitante em que conste o profissional como sócio, administrador ou diretor; 
 
II. Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, quando empregado devidamente registrado, desde que conste 
a Licitante como contratante; 
 
III. Contrato de prestação de serviços entre a Licitante e o profissional, regido pela legislação comum; 
 
IV. Declaração de contratação futura do profissional, desde que acompanhada de declaração de anuência do 
mesmo; 
 
V. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU) ou outro com atividade regulamentada por lei, que demonstre o profissional indicado como 
responsável técnico da empresa licitante. 
 

D. Atestado de capacidade técnico-operacional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, demonstrando a execução pela empresa licitante dos serviços a seguir: 
 

SERVIÇO QUANTIDADE MÍNIMA 

Recape asfáltico 9.500m² 

 
E. Atestado de capacidade técnico-profissional, expedido por pessoa jurídica pública ou privada, que não a própria 
licitante, em nome do profissional indicado na alínea “B” que será o responsável técnico pela obra, que demonstre a 
execução dos serviços indicados na alínea anterior. 

 
I. O Atestado de Capacidade Técnico-Profissional deverá estar acompanhado da respectiva Certidão de Acervo 
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, ou documento equivalente, expedido pelo CAU, da região onde os serviços 
foram executados, comprovando a existência de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou de Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT pelo serviço constante no Atestado de Capacidade Técnico-Profissional 
apresentado. 

 
F. Atestado de Visita (Modelo Anexo III) ou Declaração de Responsabilidade pela opção de não realização da Vistoria 
Técnica (Modelo Anexo IV), conforme item 06 do presente edital. 

 
13.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
A. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. A comprovação do balanço patrimonial será feita da seguinte forma: 

 
I. No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 
publicados no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal ou, se houver, do município da sede da empresa. 
 
II. No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, contendo 
Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com o respectivo 
registro na Junta Comercial. 
 

1. Para fins do inciso II as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema Público de Escrituração Digital) 
deverão apresentar impressos: o arquivo da ECD que contenha o Balanço Patrimonial do último exercício 
(arquivo transmitido por meio do SPED em formato.txt); e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

 
III. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 
 
IV. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 
 
V. O balanço patrimonial deverá estar acompanhado das Notas Explicativas. 

 
B. Índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do balanço patrimonial referente ao período de 
existência da sociedade, atestando a boa situação financeira, conforme disposto a seguir (Modelo Anexo V): 

 
LG= Liquidez Geral – superior a 1 
SG= Solvência Geral – superior a 1 
LC= Liquidez Corrente – superior a 1 
 
Sendo, 
 
LG= (AC+RLP) / (PC+ELP) 
SG= AT / (PC+ELP) 
LC= AC / PC 
 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 

 
C. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que comprove plano de 
recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 
execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 
 

13.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
 

A. Declaração Unificada (Modelo Anexo VI); 
 

13.7. Por questão de organização sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
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13.8. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
 
13.9. Nos documentos solicitados serão aceitas autenticações realizadas por cartórios, autenticações digitais de Juntas 
Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município anteriormente ao início da sessão ou durante 
a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os documentos originais, nos termos do art. 3º 
inciso II da Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. 
 
13.10. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para a língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado. 
 
13.11. Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração fiscal e tributária emitidas pela 
internet. 
 
13.12. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua validade e são 
dispensadas de autenticação. Quando a validade não estiver expressa na certidão, a mesma será aceita com data de emissão não 
superior a 120 (cento e vinte) dias do recebimento dos envelopes. 
 
13.13. Certidão (ões) expedida (s) pela (s) Fazendas Federal, Estadual, Municipal, POSITIVA (S) para débitos será (ão) aceita (s) 
somente se a (s) mesma (s) contiver (em) expressamente o efeito NEGATIVO. 
 
13.14. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 
 
13.15. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista no preâmbulo deste Edital para abertura dos 
envelopes e em nenhum caso será permitida documentação incompleta, protocolo ou qualquer outra forma de comprovação 
que não seja a exigida neste Edital, tampouco será concedido prazo para apresentação de documentos que não tiverem sido 
protocolados junto à documentação no envelope de habilitação, salvo se os documentos faltantes possam ser obtidos pela 
Comissão de Licitação junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, em consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais emissores, ou mediante diligência fundamentada no art. 43, §3° da Lei nº 8.666/1993 e no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
13.16. A não apresentação de qualquer declaração exigida neste edital não será motivo imediato de inabilitação, podendo a 
empresa licitante encaminhar via e-mail mediante solicitação da Comissão de Licitação no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas. 
 
13.17. A Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena 
de inabilitação. 
 
14. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS – ENVELOPE Nº 02 
 
14.1. Deverão estar inseridos no envelope 02 os seguintes documentos: 
 

A. Proposta de Preços (Modelo Anexo VII), a qual deverá conter os elementos abaixo: 
 

I. O número e a modalidade da presente licitação; 
 
II. Razão social, CNPJ endereço, telefone e e-mail da proponente; 
 
III. Descrição do objeto ofertado, conforme requisitos mínimos estabelecidos em edital; 
 
IV. Preços unitários e totais, contendo no máximo duas casas decimais, em moeda brasileira corrente, grafado em 
algarismos e por extenso, prevalecendo no caso de divergência o menor valor apresentado; 

        221/422



 

8 

 

 
V. Prazo de execução, conforme estabelecido em edital; 
 
VI. Prazo de validade da proposta, contados a partir da data do recebimento das propostas pela Comissão de 
Licitação; 
 
VII. Conta bancária para pagamento em nome da Licitante. 

 
B. Planilha Orçamentária (Modelo Anexo X); 
 
C. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução (Modelo Anexo X); 
 
D. Benefício e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma percentual 
(Modelo Anexo X). 

 
14.2. O prazo de validade da proposta será de sessenta dias. 
 
14.3. Caso não conste descrito na proposta à validade da mesma e/ou os prazos de execução, serão considerados os mínimos 
previstos em edital. 
 
14.4. A planilha da Licitante deverá conter nome, número do registro na entidade profissional competente e assinatura do 
responsável técnico indicado e a assinatura do responsável legal da Licitante, bem como as quantidades e a descrição completa 
de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, tomando-se como correto o menor valor caso os valores unitários 
divirjam dos totais. 
 
14.5. O Cronograma Físico-Financeiro deverá ser preenchido com o respectivo equilíbrio físico-financeiro, constando o nome, 
número do registro na entidade profissional competente e assinatura do responsável técnico indicado e a assinatura do 
responsável legal da Licitante. 
 
14.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ indicado nos documentos de Habilitação e da Proposta de Preço 
deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente vai executar o objeto da presente licitação. 
 
14.7. Deverão estar incluídos nos preços unitários: BDI (Benefícios e Despesas Indiretas), materiais, equipamentos, aparelhos, 
ferramentas, instrumentos, materiais de consumo, mão-de-obra, dissídios coletivos, seguros em geral, encargos de legislação 
social, trabalhista, previdenciária, infortúnio do trabalho, hospedagem, locomoções, tributos, administração, lucro e quaisquer 
outras despesas necessárias não especificadas neste Edital, mas julgadas essenciais à execução da obra. 
 
14.8. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou procurador. 
 
14.9. A apresentação da proposta de preços na licitação será considerada como evidência de que a proponente examinou 
completamente os projetos, as especificações e demais documentos, que os comparou entre si, que obteve as informações 
necessárias sobre qualquer ponto duvidoso e que os documentos da licitação lhe permitiram preparar uma proposta de preços 
completa e satisfatória. 
 
14.10. Por questão de organização, sugere-se toda documentação exigida seja apresentada na ordem estabelecida pelo edital, 
numerada e sem encadernação. 
 
15. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO 
 
15.1. Às 08H30MIN DO DIA 11 DE OUTUBRO DE 2023, a Comissão de Licitação rubricará, juntamente com os representantes que 
assim o desejarem, os envelopes lacrados contendo a documentação de habilitação, os quais serão abertos perante todos os 
presentes. 
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15.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação das licitantes, a Comissão de Licitação verificará o 
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

15.2.1. Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 
 
15.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
 
15.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
 
15.2.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos pelo 
Tribunal de Contas da União – TCU. 

 
15.3. Para a consulta elencada, poderá haver a substituição das consultas dos subitens 15.2.2, 15.2.3 e 15.2.4 pela Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 
 
15.4. Constatada a existência de sanção impeditiva, a Comissão de Licitação reputará a licitante inabilitada, por falta de condição 
de participação. 
 
15.5. Encerradas as verificações, toda a documentação exigida para fins de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira será analisada pela Comissão de Licitação. 
 
15.6. É facultado à Comissão de Licitação realizar diligências destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório em 
qualquer fase da licitação, solicitar informações ou esclarecimentos complementares que julgar necessários, bem como, solicitar 
o original de documento da proponente, devendo a mesma apresentá-lo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir 
do recebimento da solicitação. Nesses casos, toda comunicação será realizada exclusivamente através do e-mail indicado pela 
proponente nos documentos de habilitação. 
 
15.7. Após a análise dos documentos de habilitação pela Comissão de Licitação, os representantes poderão analisar a 
documentação de habilitação dos demais proponentes, que poderão impugnar, mediante registro em ata, algum documento 
apresentado em desacordo com o edital. 
 
15.8. Será inabilitada pela Comissão de Licitação a Licitante que não comprovar sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, qualificação técnica ou qualificação econômico-financeira na forma estabelecida pelo presente edital. 
 
15.9. A inabilitação da licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes. 
 
15.10. Caso seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista de empresa 
enquadrada no regime de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período quando 
requerido pela Licitante, mediante apresentação de justificativa aceita pelo Município. 
 

15.10.1. O requerimento poderá ser protocolado junto à Divisão de Protocolos do município, podendo ainda ser encaminhado 
via correio para o endereço constante no preâmbulo do presente edital, ou enviado para o e-mail licitacao@ubirata.pr.gov.br; 
 
15.10.2. A não regularização no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação da Licitante, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital, com a reabertura da sessão pública. 

 
15.11. O resultado do julgamento da habilitação será divulgado na própria sessão, através do registro em ata assinada por todos 
os presentes, ou através de edital encaminhado aos interessados mediante meios usuais de comunicação, podendo ser por e-
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mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. Em ambos os casos, a Comissão de 
Licitação motivará os atos que ensejaram na inabilitação de licitantes. 
 
15.12. Não havendo recursos quanto à fase de habilitação ou definitivamente julgados, a Comissão comunicará as proponentes à 
data da sessão de abertura dos envelopes de proposta das empresas habilitadas através dos meios usuais de comunicação, 
podendo ser por e-mail, publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da Transparência do Município. 
 
15.13. Se divulgado o resultado da habilitação na própria sessão e todas as participantes renunciarem ao prazo para interposição 
de recurso quanto à fase de habilitação, mediante manifestação expressa a constar na respectiva ata que deverá ser assinada por 
todas as proponentes, a Comissão de Licitação devolverá às proponentes inabilitadas os respectivos envelopes de proposta e 
procederá à abertura dos envelopes das proponentes habilitadas. 
 
16. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
16.1. Na data estabelecida para abertura dos envelopes e julgamento das propostas, sem que caiba qualquer alegação quanto à 
fase de habilitação, a Comissão de Licitação devolverá à proponente inabilitada o envelope de proposta fechado e inviolado. Caso 
a proponente não se fizer representar neste ato, o envelope poderá ser retirado posteriormente na Divisão de Licitação do 
Município em até 05 (cinco) dias úteis contados da data da sessão, sendo que caso não seja, o mesmo será descartado. 
 
16.2. A Comissão de Licitação procederá à rubrica e abertura dos envelopes de proposta das proponentes habilitadas, examinará 
a documentação apresentada, lendo em voz alta o nome da proponente, o objeto, o preço global, o prazo de execução e o prazo 
de validade de cada proposta que serão rubricadas pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes 
que assim o desejarem. 
 
16.3. A Comissão de Licitação fará a conferência da proposta de preços, planilha de serviços e cronograma físico-financeiro. 
Constatado erro aritmético ou de anotação no preenchimento ou erros passíveis de reparo e que não alterem a proposta da 
Licitante, serão efetuadas as devidas correções. 
 
16.4. A Comissão de Licitação fará a conferência do cronograma físico-financeiro e procederá a correção se constatado erro, 
desequilíbrio físico-financeiro e/ou a necessidade de ajuste. A simples correção de erro, desequilíbrio físico-financeiro e/ou de 
ajuste não acarretará a desclassificação da licitante. 
 
16.5. O cronograma físico-financeiro corrigido deverá ser aceito expressamente pela proponente. Caso rejeite a correção, a 
proposta será desclassificada. 
 
16.6. Se existir diferença entre a quantidade proposta e a exigida no edital, prevalecerá a do edital. 
 
16.7. Serão desclassificadas: 
 

16.7.1. As propostas que estejam em desacordo com as especificações, prazos e condições fixadas neste Edital; 
 
16.7.2. As propostas que contiverem vícios, por omissão, irregularidades e/ou defeitos capazes de dificultar o julgamento e 
que não sejam passíveis de saneamento; 
 
16.7.3. As propostas que após diligências não forem corrigidas ou justificadas. 
 
16.7.4. A proposta que extrapole o valor máximo estipulado em edital, de acordo com o critério de julgamento estabelecido; 
 
16.7.5. As propostas que não contenham Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e de Execução e Benefícios e 
Despesas Indiretas - BDI; 
 
16.7.6. As propostas com preços manifestamente inexequíveis, nos termos do art. 48 da Lei Federal n.º 8.666/93. 
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16.8. Consideram-se inexequíveis as propostas cujos preços globais analisados sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 
 

16.8.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo Município, 
ou; 
 
16.8.2. Valor global orçado pelo município. 

 
16.9. O demonstrativo de cálculo de exequibilidade/inexequibilidade de propostas será realizado conforme Decisão nº 
1713/2002 Plenário do Tribunal de Contas da União. 
 
16.10. A Licitante classificada na forma do subitem 16.8 cujo valor global da proposta for inferior a 80% do menor valor a que se 
referem os subitens 16.8.1 e 16.8.2 deverá prestar, para assinatura do contrato, garantia adicional, dentre as modalidades 
previstas no § 1º do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/1993, igual à diferença entre o valor resultante do subitem 16.8 e o valor da 
correspondente proposta. 
 
16.11. A proponente deverá estar apta, quando solicitada pela Comissão de Licitação, a apresentar uma detalhada composição 
de preços unitários que demonstrem a viabilidade técnica e econômica do preço global proposto para a obra. A composição de 
preço deverá ser entregue por escrito à Comissão de Licitação, no prazo a ser fixado pela mesma, após o recebimento da 
solicitação. A não apresentação da composição detalhada dos preços unitários será considerada como prova da inexequibilidade 
da proposta de preço 
 
16.12. Ocorrendo empate no preço global analisado entre duas ou mais propostas de preços, a Comissão de Licitação procederá 
ao sorteio para se conhecer a ordem de classificação, desde que a igualdade não se enquadre nos casos previstos na Lei 
Complementar nº 123/06. 
 

16.12.1. Será assegurada como critério desempate a preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte. 
 
16.12.2. Considerar-se-á empate quando às propostas apresentadas por Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam 
iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que não tenha sido apresentada por 
outra Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
16.12.3. Ocorrendo o empate acima descrito, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar. No caso da Licitante que não possuir 
representante presente na sessão, a mesma deverá apresentar sua proposta no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
contadas da divulgação da classificação na forma estabelecida no subitem 16.13. 
 
16.12.4. Não ocorrendo à contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, serão convocadas 
as remanescentes que por ventura se enquadrar no intervalo constante no subitem 16.12.2, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito. 
 
16.12.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 16.12.2, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
16.13. A classificação das propostas será comunicada às proponentes no momento da realização do certame ou através dos 
meios usuais de comunicação, podendo ser através de e-mail ou publicação na imprensa oficial ou publicação no Portal da 
Transparência do Município. 
 
16.14. Não havendo recursos, ou definitivamente julgados, a empresa com a proposta de menor preço, classificada em primeiro 
lugar, será recomendada para adjudicação. 
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17. DOS RECURSOS 
 
17.1. Caberá a interposição de recursos quanto às fases de análise da habilitação e julgamento das propostas. 
 
17.2. Mediante divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme caso, será assegurado a todas 
as licitantes vista imediata dos autos através da disponibilização da documentação digitalizada no Portal da Transparência do 
Município, junto aos demais documentos do processo respectivo. 
 
17.3. A licitante que se sentir prejudicada por qualquer ato praticado pela Comissão de Licitação poderá apresentar recurso no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado da habilitação ou do julgamento das propostas, conforme o 
caso. 
 
17.4. Interposto, o recurso será encaminhado às demais licitantes no e-mail constante na documentação apresentada e 
igualmente disponibilizado no Portal da Transparência do Município junto aos demais documentos relativos ao processo 
licitatório, as quais poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da disponibilização. 
 
17.5. O recurso e eventuais contrarrazões deverão ser apresentados por meio de requerimento escrito, no qual a licitante deverá 
expor os fundamentos da insatisfação, podendo juntar os documentos que julgar conveniente, vedada a inclusão de 
documentação ou informação que deveria constar originariamente nos envelopes. 
 

17.5.1. O recurso e eventuais contrarrazões poderão ser encaminhados via e-mail, para o endereço 
licitacao@ubirata.pr.gov.br, podendo ainda ser protocolado junto ao Município ou encaminhado via correio para o endereço 
constante no preâmbulo deste edital. 

 
17.6. Não serão reconhecidos recursos e eventuais contrarrazões sem identificação, apresentados sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido em edital. 
 
17.7. Superados os prazos estabelecidos, deverá a Comissão de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, analisar os recursos e 
contrarrazões e proceder à reconsideração ou manutenção de seus atos, remetendo-os, com a devida fundamentação, à 
autoridade superior para decisão final. 
 
17.8. Remetida a decisão fundamentada da Comissão de Licitação à autoridade superior, esta terá prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para proferir a decisão final, podendo manter ou reconsiderar a decisão da Comissão de Licitação. 
 
17.9. O acolhimento do recurso implica a invalidação de todos os atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 
 
17.10. A licitante que não deseje recorrer da decisão da Comissão de Licitação poderá apresentar, em quaisquer das fases, 
Declaração de Renúncia (Modelo Anexo XI). 
 
18. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
18.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 

18.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele 
dependam; 
 
18.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado, na análise dos documentos de habilitação ou quando a 
Licitante declarada vencedora não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.  
 
18.1.3. No caso em que todas as licitantes forem desclassificadas e seja concedido prazo para apresentação de nova proposta 
ou documentação.  
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18.2. Todas as licitantes serão convocadas para acompanhar a sessão reaberta, sendo a convocação disponibilizada no Portal da 
Transparência do Município e encaminhada ao endereço eletrônico constante na proposta das Licitantes. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
19.1. Decorrido o período recursal, a autoridade competente fará a adjudicação e homologação do objeto do presente certame à 
empresa devidamente classificada em primeiro lugar. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
 
20.1. Fica assegurado ao Município de Ubiratã o direito de revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos que diretamente dele 
dependam. 
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará expressamente os 
atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
20.5. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais interessados. 
 
21. DA CONTRATAÇÃO 
 
21.1. Homologado o objeto da presente licitação, o Município de Ubiratã convocará a adjudicatária para assinar o Contrato, o 
qual deverá ser assinado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito à contratação, com aplicação 
das sanções previstas em edital. 
 
21.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o Município para a assinatura do Contrato, o Município poderá 
encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou por e-mail para assinatura 
digital, para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento, sob pena de 
decair do direito à contratação, com aplicação das sanções previstas em edital. 
 
21.3. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada da adjudicatária e 
aceita pelo Município. 
 
21.4. Em caso de recusa da adjudicatária em assinar o contrato nos prazos e condições estabelecidas em edital, o Município 
poderá convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar a licitação. 
 
22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO E ADICIONAL 
 
22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato e a garantia adicional se houver nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a vigência do contrato, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato. 
 
22.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
município, a empresa deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no 
art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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22.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,05% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
 
22.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o Município a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
22.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

22.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
22.3.2. Prejuízos diretos causados ao Município decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
22.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo Município à empresa, e 
 
22.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
22.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 22.3. 
 
22.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do Município, 
na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
22.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
22.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação 
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a empresa se obriga a fazer 
a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
22.10. O Município executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
22.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

22.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do Município, mediante termo circunstanciado, de que a empresa 
cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o Município não comunique a 
ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
22.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo Município com o objetivo de apurar 
prejuízos e/ou aplicar sanções à empresa. 
 
22.13. A empresa autorizará o Município a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente edital. 
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22.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
23.1. Sujeitam-se as Licitantes as seguintes penalidades: 
 

23.1.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, sem prejuízo da sanção administrativa de impedimento de 
licitar e contratar com o Município de Ubiratã por até 02 (dois) anos à Licitante que: 
 

A) Não mantiver proposta; 
 
B) Recusar-se injustificadamente em assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
C) Apresentar documentação falsa; 
 
D) Cometer fraude fiscal. 

 
23.1.2. Reclusão, de 04 (quatro) anos a 08 (oito) anos, e multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta à Licitante 
que: 
 

A) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do 
procedimento licitatório, com intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 
Licitação. 

 
23.2. A Licitante que praticar quaisquer dos atos previstos no artigo 88, da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, sujeitar-
se-á as seguintes sanções: 
 

A) Impedimento de contratar com o Município de Ubiratã por até 01 (um) ano, quando a infração não importar também 
ilícito penal, mas descumprimento de regulamentos que venham causar prejuízo; 
 
B) Declaração de inidoneidade, quando a infração importar em ilícito penal. 

 
23.3. A Licitante que cometer quaisquer dos atos previstos nos itens 23.1 e 23.2 perderá a garantia de manutenção da proposta, 
se houver. 
 
23.4. A aplicação de penalidades decorrerá de abertura de processo administrativo, condicionada a ampla defesa e contraditório. 
 
23.5. As sanções administrativas por atos praticados no decorrer da contratação constam na Cláusula Décima Nona da Minuta de 
Contrato. 
 
24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário pela Comissão de Licitação. 
 
24.2. No interesse do Município, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou indenização, poderá ser: 
 

24.2.1. Adiada a data da abertura desta licitação; 
 
24.2.2. Alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização. 
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24.3. Nos documentos solicitados em que se exija cópia autêntica, serão aceitas autenticações realizadas por Cartórios, 
autenticações digitais de Juntas Comerciais, podendo ainda a autenticidade ser atestada por servidor do Município 
anteriormente ao início da sessão ou durante a realização da mesma, desde que o representante da Licitante possua no ato os 
documentos originais, nos termos do art. 3º inciso II da Lei nº 13.726/2018 
 
24.4. É facultada a Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas 
a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, nos termos estabelecidos no art. 43, § 3º da Lei Federal nº 8.666/93 e 
no Acórdão nº 286/22 do TCE/PR. 
 
24.5. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o Município de Ubiratã não será, 
em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão de Licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
24.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
24.9. Não se permitirá a qualquer das proponentes solicitar a retirada de envelope (s) ou cancelamento de propostas após a sua 
entrega, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 
 
24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da Licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
24.12. Depois de concluída a licitação e assinado o contrato, os envelopes não abertos, contendo a documentação das demais 
licitantes ficarão em posse da Comissão de Licitação à disposição dos licitantes pelo período de 05 (cinco) dias. Após esse prazo, 
os envelopes serão descartados. 
 
24.13. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por servidores do Município não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por parte dos licitantes.  
 
24.14. Ficam desobrigados os servidores do Município de Ubiratã ou membros da Comissão de Licitação a conferir quaisquer 
documentos referentes a presente licitação antes da data prevista para a realização do certame. Caso ocorra, eventuais falhas 
não serão de responsabilidade dos mesmos. 
 
24.15. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal da Transparência do Município, localizado no site 
www.ubirata.pr.gov.br. Todos os documentos originados do presente procedimento serão anexados juntamente com o edital 
respectivo. 
 
24.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Licitação, que decidirá com base na legislação vigente. 
 
24.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 

A. Projeto Básico (Anexo I); 
B. Modelo de Procuração (Anexo II); 
C. Modelo de Atestado de Vistoria Técnica (Anexo III); 
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D. Modelo de declaração de responsabilidade pela não realização de vistoria (Anexo IV); 
E. Modelo de declaração de capacidade financeira (Anexo V); 
F. Modelo de Declaração Unificada (Anexo VI); 
G. Modelo de Proposta de Preços (Anexo VII); 
H. Modelo de Declaração de Renúncia (Anexo VIII); 
I. Minuta do Contrato (Anexo IX); 
J. Pasta Técnica (Anexo X): 

 
Ubiratã - Paraná, 31 de agosto de 2023. 

 
 
 

 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito 

  

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.09.01 

13:28:13 -03'00'

        231/422



 

18 

 

ANEXO I 
PROJETO BÁSICO 

 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 09/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2.552/2023 

 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. A Malha viária de Ubiratã, assim como para qualquer outro Município, é uma infraestrutura fundamental para sua 
subsistência. Com o decorrer dos anos as intempéries somadas aos desgastes por uso continuam ocasionam patologias sobre as 
camadas de rolamento de forma a causar possibilidades de danos tanto em sua estrutura de base tanto em bens dos usuários. A 
manutenção desta malha viária exige um grande esforço por parte do Município, tanto no suporte financeiro como na 
capacidade de seu parque de máquinas e de funcionários qualificados. Contudo, este esforço não é efetivo e duradouro, 
especialmente em anos que as condições climáticas são mais severas e dificultando a conservação. A execução do recapeamento 
asfáltico nos trechos do projeto surge como solução efetiva, garantindo o direito de deslocamento com segurança da população 
atendimento as suas necessidades. 
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 
 
2.1. A presente licitação, do tipo MENOR PREÇO, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, tem como objeto o ADEQUAÇÃO EM VIAS 
PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2.2. Visa-se a contratação do objeto na seguinte especificação e valores máximos: 
 

ITEM DESCRIÇÃO V. TOTAL R$ 

1 Adequação em Vias Públicas Urbanas do Município de Ubiratã - Programa Mobilidade Urbana. 
Contrato de Repasse nº 939834/2022 - Operação 1085060-45. 

1.007.542,33 

 
3. DO VALOR 
 
3.1. O valor total da licitação é de em R$ 1.007.542,33 (um milhão e sete mil quinhentos e quarenta e dois reais e trinta e três 
centavos). 
 
3.2. No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4. DA VIGÊNCIA 
 
4.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 960.019,00 

 
6. DOS PRAZOS 
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6.1. A empresa deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A empresa obriga-se a entregar ao município a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo Município, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a empresa temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e responsabilidades 
relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o município avalie e tome as providências 
cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na empresa ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não 
poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 

        233/422



 

20 

 

 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. Os direitos e responsabilidades das partes são aqueles previstos na Cláusula Décima da Minuta do Contrato. 

 
11. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
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11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
13.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
14. FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. A fiscalização contratual se dará conforme estabelecido pela Cláusula Décima Vigésima da Minuta do Contrato. 
 
15. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
15.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
15.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
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15.3. A empresa deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
16. DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
16.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
17. DAS ALTERAÇÕES 
 
17.1. O futuro contrato poderá ser alterado nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
 
18.1. As sanções pelo inadimplemento contratual constam na Cláusula Décima Oitava da Minuta do Contrato. 
 
19. DAS PLANILHAS, CRONOGRAMA, PROJETO E MEMORIAL DESCRITIVO. 
 
19.1. As planilhas, projeto, cronograma e memorial descritivo, disponibilizados no Portal da Transparência do Município, 
complementam o presente Projeto Básico. 
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ANEXO II 
PROCURAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Pelo presente instrumento particular de procuração e pela melhor forma de direito, a empresa supracitada, 

representada, neste ato, pelo seu (sua) Sócio (a) Proprietário (Nome, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), nomeia e 

constitui seu (sua) representante, o (a) Sr. (a) (Nome, n° do CPF, nº do RG, Nacionalidade, Estado Civil, Profissão, Endereço), a 

quem são conferidos poderes para representar a empresa outorgante na licitação em epígrafe, instaurado pelo Município de 

Ubiratã, em especial para firmar declarações e atas, negociar os valores propostos, interpor ou desistir da interposição de 

recursos e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame acima indicado. 

 
Local e data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO III 
ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
 Atestamos que o (a) Sr. (a) (Nome do (a) representante legal, n° RG e CPF), representante da empresa (Razão Social e 

CNPJ), vistoriou os locais em que serão executados os serviços, objeto do processo licitatório, verificando as condições a fim de 

planejar os trabalhos e dimensionar custos, obtendo todas as informações necessárias para elaborar a proposta da empresa 

citada acima, com total segurança. 

 
Local e Data. 
 
 
Responsável Técnico do Município 
(Nome e CPF) 

 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELA OPÇÃO DE NÃO REALIZAÇÃO DA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Eu, (Nome do representante legal, n° RG e CPF), representante legal da empresa supracitada, DECLARO para os devidos 

fins de direito que deixamos de realizar visita técnica para tomar conhecimento das reais condições do local e das instalações 

onde os serviços serão prestados. Declaro que, em face da não realização da visita técnica, assumimos total e irrestrito 

compromisso sobre qualquer erro no dimensionamento de custos para elaboração da proposta, vez que por nossa conta e risco, 

optamos por não realizá-la. Declaro ainda que, por optar pela não realização da visita técnica, em hipótese alguma poderá ser 

alegada necessidade de serviços extraordinários decorrentes do desconhecimento das reais condições do objeto licitado, bem 

como dificuldades para execução do contrato.  

 
Local e Data. 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE FINANCEIRA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram obtidos no 
balanço do último exercício social. 
 
 Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo município, nos comprometemos a apresentar todos 
os documentos ou informações que comprovarão as demonstrações. 
 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE 

Liquidez geral (LG) 
LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) 

  

Solvência Geral (SG) 
SG = AT / (PC+ELP) 

  

Liquidez Corrente (LC) 
LC = AC / PC 

  

 
Onde: 
AC= Ativo Circulante 
RLP= Realizável a Longo Prazo 
PC= Passivo Circulante 
ELP= Exigível a Longo Prazo 
AT= Ativo Total 
 
OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 
 
Local e Data. 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF) 
 
 
Contador 
(Nome, nº CRC) 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
O signatário da presente declara, em nome da empresa supracitada e para todos os fins de direito: 
  

A. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro permanente profissionais menores de 18 (dezoito) anos 
desempenhando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres ou menores de 16 (dezesseis) anos desempenhando 
quaisquer trabalhos, salvo se contratados sob condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei n.º 9.854/99); 

 

B. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital respectivo e seus anexos e que acatará integralmente qualquer 
decisão que venha a ser tomada pelo município. 
 
C. Que inexistem fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 
termos do art. 32, parágrafo 2°, e art. 97 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, e que está 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
D. Que a empresa supracitada não possui em seu quadro societário servidores públicos do Município de Ubiratã ou 
qualquer pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com o 
Prefeito, Vice-Prefeito ou com servidores públicos que desempenhem função na licitação ou atuem na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
 
E. Que para a execução da obra faremos uso de todos os equipamentos de proteção individual e coletivo conforme 
regulação da legislação brasileira bem como as Normas de Segurança do Trabalho exigidas para canteiro de obras, sob 
quais assumo inteira e total responsabilidade por sua conservação e uso correto dos equipamentos obrigatórios. Declaro 
ainda que os devidos treinamentos para uso de equipamentos de proteção individual serão fornecidos para todos os 
colaboradores que vierem a participar da execução do objeto, bem como, de possíveis empresas terceirizadas. Ressalto 
ainda que o descumprimento do termo resultará em fechamento do canteiro de obras, assim como a paralização da obra 
até adequação da situação podendo incorrer em aplicação das sanções previstas no contrato. 
 
F. Que está enquadrada no regime de: 

*__+ Microempresa 
*__+ Empresa de Pequeno Porte 
*__+ Demais 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VII 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação nossa proposta de preços, a preços fixos, relativa à ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS 
URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45, objeto da Concorrência em epígrafe. 
 

1. O valor para execução do objeto é de R$ (). 
 
2. O prazo de execução é o previsto no Cronograma Físico-Financeiro. 
 
3. O prazo de validade da proposta de preços é de sessenta dias a partir da data limite estabelecida para o recebimento dos 
envelopes pela Comissão de Licitação. 
 
4. Se vencedora da Licitação, assinará o contrato, na qualidade de representante legal o (a) Senhor (a) (Nome, CPF, RG, 
Endereço). 
 
5. Se vencedora da Licitação, o Preposto da Contratada para representá-la durante a vigência do mesmo, será o (a) Senhor (a) 
(Nome, CPF, RG, Endereço, Telefone, e-mail). 
 
6. Os pagamentos deverão ser efetuados em conta corrente própria da empresa, sendo (Banco, Agência e Conta). 
 
7. Complementam a presente proposta os seguintes documentos: 

 
A. Planilha Orçamentária; 
B. Cronograma Físico-Financeiro e de Execução; 
C. Planilha de BDI. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

  
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
TEL: 
E-MAIL: 
 
 O signatário da proponente supracitada apresenta o presente TERMO DE RENÚNCIA AO DIREITO DE RECURSO, RESTRITO 

À FASE DE XXXXXXXX, concordando com a decisão da Comissão de Licitação. 

 
Local e data. 
 
 
 
 
Representante Legal da Empresa 
(Nome, assinatura e CPF). 
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ANEXO IX 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
CONTRATO Nº XX/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, com sede administrativa 
a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado 
pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante denominado como CONTRATANTE, e a empresa _____________, inscrita no 
CNPJ nº ___________, situada na _______________, Cidade ________, Estado _____________, CEP _____, telefone nº _______ 
e e-mail ________, doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6235/2023, Concorrência nº 029/2023 e de acordo com as cláusulas a seguir: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - 
PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor total da contratação é de R$ 
 
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 
licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento do Município 
para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS   47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS RURAIS 614 960.019,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos moldes do art. 56 da Lei 
Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual, 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, perfazendo o valor de R$ (). 
 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual período, a critério do 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, podendo optar pelas modalidades 
dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 0,07% do valor total 
do contrato por dia de atraso. 
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5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele 
previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela empresa, 
quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como beneficiário direto, único e 
exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no subitem 5.3. 
 
5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito em favor do 
CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do Município de Ubiratã, 
devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou 
renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA se obriga a 
fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em 
dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, de que a 
empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o CONTRATANTE não comunique 
a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de 
apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no presente contrato 
edital. 
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5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do contrato. 
 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no Cronograma Físico-
Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, §1º da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas pelo CONTRATANTE, no seu 
interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por escrito para que o CONTRATANTE avalie 
e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas 
eventuais subcontratadas não poderão ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação do cronograma 
físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser 
formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes representantes da empresa 
e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser 
tratadas as especificidades do objeto contratado, esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico 
financeiro, proceder-se-á a abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-
ão as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou conclusão de cada etapa 
executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções não 
revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela empresa, livre de quaisquer ônus 
financeiro para o Município. 
 
8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
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8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, que comunicará por 
escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas condições, 
responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, sem ônus adicional ao 
Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando necessário, a fim de 
garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando necessário, atendendo todas 
as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei 
Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou superior aos apresentados para a licitação, desde que a 
substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao Município da conclusão do 
objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom funcionamento dos serviços executados até o seu 
recebimento definitivo, exceto por danos que sejam de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se 
dará quando não houver qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias do recebimento 
provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido esse prazo, sem qualquer manifestação do 
Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, nem a ético-profissional 
pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos pisos, paredes, 
equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em desacordo a Secretaria de Obras do 
Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições de recebimento. 
 
9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de quantitativos, medidas 
geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as condições descritas no 
presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 
respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
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10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 

 
10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e 
as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a entrega ou execução do 
objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o objeto com avarias ou 
defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais determinados pela 
urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando 
solicitada pelo CONTRATANTE; 
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10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho 
ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em condições 
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 
boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução dos 
serviços, durante a vigência do contrato; 
 
10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de 
acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações dos 
Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 
executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a fim 
de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao objeto 
do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações 
exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o 
andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 
Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa de destruição, 
danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 
que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, os 
testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia 
elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços 
públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes deste Contrato, de 
primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar 
impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em referência à mão-de-obra, 
materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos devem ser novos, da melhor qualidade em suas 
respectivas espécies, de acordo com a finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos 
são mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão especial, o 
CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na 
execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) o (s) número (s) de 
telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido político ou coligação, em 
veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços contratados, sob pena de aplicação das sanções 
previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo fornecer a todos os 
trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência ou descumprimento da 
Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério 
do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à preservação da integridade 
física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e 
Normas Regulamentadoras relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando autorizada a interditar serviços ou 
parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como 
justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em caso de acidente (s) na obra, 
nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 do Código Civil 
Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por intermédio da fiscalização, impugná-los 
quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de serviços, principalmente 
nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho. 
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12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros decorrentes da execução dos 
serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as 
reclamações que possam surgir com relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações trabalhistas, por qualquer ato 
decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando o Município de 
quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços contratados, 
sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus prepostos que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código 
Civil, não podendo o Município ser responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para empresa no prazo de até 
30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos 
documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos 
documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e deverá conter, como informações 
obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o número do processo licitatório, da modalidade e do 
contrato. O faturamento deverá ser realizado em nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
13.3. A CONTRATADA deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na Instrução Normativa RFB nº 
1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do 
valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido de 
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das 
seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da 
proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de acordo com a variação do INCC, sobre o saldo 
remanescente dos serviços. 
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15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá 
ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio econômico financeiro ao 
Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão economicamente defasados e que estão ocasionando 
desequilíbrio do contrato, com as devidas comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da CONTRATADA, em 
confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique 
modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da execução da obra, atraso na 
conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 10% (dez por cento) quando então, será decretada a 
rescisão unilateral do contrato, por culpa exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual durante sua execução, 
incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único em que ocorreu o fato. 
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18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 

 
18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial da contratação; 

 
18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der causa à 
inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de contratar com o Município 
de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública pelo prazo máximo de 
05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de Ubiratã ou da declaração 
de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir 
ou de outra em que figurarem como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma estipulados no termo de 
aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
 

18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido processo legal, sem 
prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
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19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 
CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação aplicável, no caso de 
constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas 
com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 

 
20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo Felipe Manfé, designado 
como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato 
todas as ocorrências, em especial as que possam prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal 
caberá, a contar da formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-financeiro e cronograma 
de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, será registrada a situação, 
inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos enviados pelo 
CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 
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20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações técnicas, memoriais, 
cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – BDO, o qual, diariamente, deverá ser 
preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da 
fiscalização. 
 
20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da 
CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer 
irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não 
implicarão corresponsabilidade do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados inadequados pelo fiscal. Qualquer 
serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a 
vigência da garantia previsto no ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
 
20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má qualidade de materiais 
empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou prescrições da ABNT, especificações e/ou 
memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas 
relacionadas com a correção, remoção e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será revisar o cronograma dos 
serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito do 
Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia e por escrito 
do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da 
notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação técnica. 
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22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial descritivo. 
 
23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas transcrições parciais ou totais, o 
edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da 
CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 
Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) 
e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o final 
da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente. Sem prejuízo da 
obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, 
no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a 
pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter 
vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo 
de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus sócios, administradores, 
colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 e por outras normas de direito público ou 
privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações aplicáveis. 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato. 
 
 Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de 
direito. 
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ANEXO X 
PASTA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A Pasta Técnica desta licitação encontra-se disponível para download no Portal da Transparência do Município 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 01/09/2023 13:29) 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 01/09/2023 às 13:29:48

 

Divulgação no Portal da Transparência.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

TRANSPARENCIA.pdf

        258/422



01/09/2023 13:29 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ - Portal da Transparência

www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?sessao=6d2e37071c3k6d&nc=46 1/3

Processos Licitatórios
Início (http://www.ingadigital.com.br/transparencia)
/ Processos Licitatórios (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?

sessao=21dadde03a3m21&nc=46)
/ Lista

 Pesquisar Licitação

TODOS  2023  2022  2021  2020  2019  2018  2017

2016  2015  2014  2013  2012  2011  2010  0



2Convite (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=1)

529Pregão Eletrônico (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=2)

157Concorrência Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=3)

551Inexigibilidade (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=4)

2445Pregão Presencial (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=5)

166Tomada de Preço (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=6)

835Dispensa de Licitação (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=7)

56Leilão (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=8)

40Chamada Pública (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=10)

6Pregão Presencial Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=12)

1Outras Licitações (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=14)

Pesquisar... 
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 Fale Conosco

 Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 - Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt

 CEP: 85440-000 - Ubirata - Paraná

 (44) 3543-8000

 ubirata@ubirata.pr.gov.br

 Voltar ao Site (http://ubirata.pr.gov.br)

HORÁRIO DE ATENDIMENTO

Segunda à Sexta-feira: das 8h00 às 12h00 e das 13h30min às 17h30min

2Pregão Eletrônico Exclusivo ME/EPP (http://www.ingadigital.com.br/transparencia/index.php?
sessao=21dadde03a3k21&nc=46&id_modalidade=17)

Modalidade: Concorrência Pública

Valor Máximo: R$ 1.007.542,33

Objeto:

ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA
MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA –
OPERAÇÃO 1085060-45

 Anexos

 EDITAL RETIFICADO

 PASTA TÉCNICA

Abertura: 11/10/2023 às 08:30

 PROCESSO LICITATÓRIO 6235/2023 - CONCORRÊNCIA 09/2023

Publicação: 25/08/2023









✉







✉
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  Proc. Administrativo (Nota interna 05/09/2023 08:24) 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 05/09/2023 às 08:24:46

 

Publicações do aviso da licitação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

DIOE.pdf

DOU.pdf

LOCAL.pdf

O_PR.pdf
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MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR 
AVISO 

 
CANCELAMENTO - REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL 
Torna-se sem efeito a publicação de Requerimento de Autorização Ambiental 
para revitalização da Praça da Bíblia com implantação de tubulação de 
drenagem de águas pluviais, publicada no dia 31 de agosto de 2023, visto que o 
pedido de autorização não será mais solicitado ao Instituto Água e Terra – IAT. 

 94554/2023

Ubiratã

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023

CONCORRÊNCIA Nº 09/2023
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório 
na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE 
Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. Data da realização: 11 
de outubro de 2023, às 08h30min. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada 
no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 31 de agosto de 2023.

94515/2023

União da Vitória

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2023  

Processo Administrativo n.º 142/2023. 
O MUNICÍPIO de UNIÃO DA VITÓRIA, torna público que às 09:00 horas 
do dia 21 de setembro de 2023, na página da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, www.bll.org.br -“Acesso Identificado no link – licitações”, no qual o 
edital está disponível para “download”, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias) 

Veículo HATCH 01 87.423,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) Maria Celeste de Assunção Mance, 
Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3521-1237 - E-mail 
licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro - 
União da Vitória - Paraná, das 12:00 às 18:00 horas. 

 
União da Vitória/PR, 29 de agosto de 2023. 

      
BACHIR ABBAS 

Prefeito 

 94468/2023

MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2023  

Processo Administrativo n.º 143/2023. 
O MUNICÍPIO de UNIÃO DA VITÓRIA, torna público que às 09:00 horas 
do dia 22 de setembro de 2023, na página da BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões, www.bll.org.br -“Acesso Identificado no link – licitações”, no qual o 
edital está disponível para “download”, realizará licitação na modalidade 
Pregão eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 
tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, para aquisição de:  

Objeto Quantidade Valor Total (R$) Prazo (Dias) 

Veículo Utilitário tipo PICK UP 1 108.370,00 90 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 
ser solicitados junto ao Pregoeiro (a) Maria Celeste de Assunção Mance, 
Paraná, Brasil - Telefone: (42) 3521-1237 - E-mail 
licitacao@uniaodavitoria.pr.gov.br. A Pasta Técnica, com o inteiro teor do 
Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá ser examinada no 
seguinte endereço Rua Dr. Cruz Machado, n.º 205, 4º Andar, Bairro Centro - 
União da Vitória - Paraná, das 12:00 às 18:00 horas. 

      
União da Vitória/PR, 29 de agosto de 2023. 

 
BACHIR ABBAS 

Prefeito 

 94471/2023

Xambrê

ATO AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Xambrê/PR torna público edital de licitação: PROCESSO Nº. 
63/2023 – CONCORRÊNCIA nº 01/2023. OBJETO: Contratação de empresa por 
empreitada global pelo menor preço para Execução de Projeto de Revitalização 
da Iluminação Pública em trechos de avenidas com Implantação de Postes 
Ornamentais em LED e retirada e execução de Rede de Distribuição Urbana 
Copel. Demais especificações no edital. Recebimento das propostas: 09h00min 
do dia 10/10/2023. Tipo: Menor preço por empreitada global. Aquisição do 
edital: Portal Transparência (www.xambre.pr.gov.br) ou pessoalmente, na 
Prefeitura, Av. Roque Gonzalez, 480, CEP-87535-000. Informações: Departamento 
de Licitações e Contratos ou pelo fone (44) 3632 – 1306 – Ramal 213. Xambrê, 
31/08/2023. Decio Jardim. Prefeito

94211/2023

Entidades Municipais 

Consórcio Metropolitano de Saúde 
do Paraná - Curitiba

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2023 

O Ilmo. Senhor Presidente do Consórcio Metropolitano de Serviços do Paraná, 
no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pela Lei 8.666/93, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, bem como Parecer 
Jurídico nº 201/2023, resolve HOMOLOGAR o processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 10/2023 que tem por objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS para futura e eventual aquisição de implante subcutâneo 
liberador de etonogestrel, para uso dos municípios consorciados ao Consórcio 
Metropolitano de Serviços do Paraná - COMESP, na condição de Órgão 
Participante desta licitação de acordo com os quantitativos estimados no Anexo 
I, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. EMPRESA 
ADJUDICADA: LOTE 1: GENESIO A MENDES & CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob nº 82.873.068/0007-35, vencedora com o valor total de R$ 
7.230.000,00 (sete milhões duzentos e trinta mil reais). LOTE 2 – 
EXCLUSIVO ME/EPP: DESERTO. 

Curitiba, 31 de Agosto de 2023. 
GERSON COLODEL 

PRESIDENTE DO COMESP 

 94527/2023

Fundação Araucária

EXTRATO DE TERMO ADITIVO – FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA 

Instrumento Instituição  
 Nº Adi-

tivo  

Prazo para 
Execução 
do Projeto 

Vigência 
prorro-
gada até 
data 

Data de as-
sinatura do 

Aditivo 

435/2022 
PDI 

AHPIRC 1 31/10/2023 
30/01/20

24 
30/08/2023 

140/2021 
PDI 

UFPR 2 30/03/2025 
30/06/20

25 
30/08/2023 

125/2021 
PDI 

UEPG 3 08/11/2024 
08/01/20

25 
30/08/2023 

445/2022 
PDI 

AHPIRC 1 31/10/2023 
30/01/20

24 
30/08/2023 

446/2022 
PDI 

AHPIRC 1 31/10/2023 
30/01/20

24 
30/08/2023 

061/2021 UEM 2 08/03/2024 
08/03/20

24 
30/08/2023 

TC 
026/2021 

APC 
PUCPR 

2 15/09/2024 
15/11/20

24 
30/08/2023 

657/2022 
PDI 

UEPG 1 26/03/2024 
26/06/20

24 
30/08/2023 

211/2019 UNESPAR 2 30/11/2023 
29/02/20

24 
30/08/2023 

423/2022 
PDI 

IFL 1 28/09/2023 
28/12/20

23 
30/08/2023 

421/2022 
PDI 

IFL 1 28/09/2023 
28/12/20

23 
30/08/2023 

007/2021 UEPG 3 30/09/2024 
30/12/20

24 
30/08/2023 

 Ramiro Wahrhaftig                                  Gerson Koch 
                    Presidente               Diretor de Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 183/2023

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de gêneros alimentícios perecíveis (carnes, frios,
laticínios e hortifrutigranjeiros), necessários para atendimento das unidades operacionais da
SEMAS). Abertura de Propostas: 21 de setembro de 2023, às 08h30min. Informações
complementares: O Edital completo poderá ser examinado e adquirido através do endereço
eletrônico: http://www.comprasnet.gov.br informando número do Pregão e o código UASG
987885. Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de Licitação da Prefeitura
Municipal de São José dos Pinhais, sita na Rua Passos de Oliveira, nº 1.101 - Centro, no horário
compreendido das 8 às 17 horas, ou pelo telefone (41) 3299-8251 ou (41) 3381-6670.

São José dos Pinhais-PR, 1º de setembro de 2023.
RAFAEL RUEDA MUHLMANN

Secretario

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 86/2023

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (atendendo a LC
147/2014)
Objeto: Consultoria através de profissionais habilitados, com capacidade técnica e vivência
prática para assessorar a equipe administrativa em ações relacionadas à aplicação da Lei
Complementar n.º 195 - Lei Paulo Gustavo e Decreto n.º 11.525/2023, de acordo com as
especificações constantes no Anexo I do Edital, conforme solicitação da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Cultura e Turismo. Tipo da Licitação: Menor
Valor Total. Recebimento das Propostas: até às 08:30 horas do dia 20 de setembro de
2023. Abertura das Propostas: às 08:31 horas do dia 20 de setembro de 2023. Início da
Sessão de Disputa de Preços: às 09:30 horas do dia 20 de setembro de 2023. Referência
de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).
Local: https://bllcompras.com.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET,
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases
através do Portal da Bolsa de Licitações do Brasil - BLLCOMPRAS, Município de São Mateus
do Sul/PR, Decreto Federal n.º 10.024/2019 e Decreto Municipal n.º 743/2023 e Leis
Federais n.ºs 10.520/2002 e 8.666/1993.

São Mateus do Sul-PR, 30 de agosto de 2023.
FERNANDA GARCIA SARDANHA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARANDI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 70/2023 - PMS - UASG 988461

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Locação de Estrutura, Som e Iluminação
para SARANDI EXPO SHOW/2023. Abertura: 21 de setembro de 2023 às 09:00 h.
Informações e edital: www.sarandi.pr.gov.br, www.comprasgovernamentais.gov.br, e-mail:
pregoeiro1@sarandi.pr.gov.br

Sarandi, 4 de setembro de 2023.
RENAN BATISTA MEYRING

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TOLEDO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 149/2023

Objeto: Registro de Preços, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de
materiais hospitalares. DATA DE ABERTURA: 21 de SETEMBRO de 2023, às 13h30min.
VALOR MÁXIMO: R$ 85.197,45 (oitenta e cinco mil, cento e noventa e sete reais e
quarenta e cinco centavos).

Toledo - PR, 4 de setembro de 2023.
LUIS CARLOS FABRIS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBIRATÃ

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 9/2023

Repetição

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 -
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo

licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global,
visando a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ -
PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA -
OPERAÇÃO 1085060-45. Data da realização: 11 de outubro de 2023, às 08h30min. Local de

Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni
Bittencourt. O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na
aba Processos Licitatórios.

Ubiratã-PR, 31 de agosto de 2023.
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DA VITÓRIA

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 11/2023

PROCESSO Nº 147/2023.
Chamada Pública nº 11/2023, para aquisição de gêneros alimentícios

diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural conforme §1º do
art. 14 da Lei n.º 11.947/2009, Resoluções do Fundo Nacional de Desenvolvimento da
Educação - FNDE relativas ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE.

O Município de União da Vitória/PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede à Rua Dr. Cruz Machado, nº 205, Centro, União da Vitória/PR, inscrita no CNPJ sob
nº 75.967.760/0001-71, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Bachir Abbas, no
uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto na Lei Nº 11.947/2009, na
Lei Federal Nº 8.666/93, na Resolução CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020, através da
Secretaria Municipal de Educação - SEMED, vem divulgar a Chamada Pública para o
credenciamento com o objetivo de aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural e suas organizações, que atenderem as
exigências legais de acordo com a legislação específica, destinado ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 12 (doze) meses.
Data e Local para entrega dos envelopes: Do dia 06/09/2023 até o dia 06/10/2023 (das
12h00min às 18h00min), no Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, localizado no
andar térreo no endereço da Rua Dr. Cruz Machado, nº 205, Centro, União da Vitória/PR
- CEP 84.600-900 - Tel. (42) 3521-1238 / 3521-1200. Conforme Art. 32 da Resolução
CD/FNDE nº 06, de 08/05/2020. Abertura dos Envelopes: Dia 10 de outubro de 2023 às

14h00min, no Departamento de Licitações localizado na Rua Dr. Cruz Machado, nº 205,
4º andar, Centro, União da Vitória/PR - CEP 84.600-900 - Tel. (42) 3521-1238 / 3521-
1200. Valor Total Previsto: R$ 1.542.606,00 (Um milhão quinhentos e quarenta e dois
mil seiscentos e seis reais). Requisitos e/ou documentos: Os procedimentos para
participação estarão disponíveis no Edital de Chamada Pública nº 11/2023 - PMUVA, que
poderá ser acessado no endereço eletrônico da Prefeitura
(http://uniaodavitoria.pr.gov.br/ - Link: LICITAÇÃO - Edital de Chamada Pública), ou
retirada sua cópia no Departamento de Licitação, ou, ainda, podendo ser solicitado por
e-mail (licitação@uniaodavitoria.pr.gov.br).

União da Vitória - PR, 4 de setembro de 2023.
BACHIR ABBAS

Prefeito

ESTADO DE PERNAMBUCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOCÓ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 36/2023

Processo Licitatório nº 079/2023 - Pregão Eletrônico Nº 036/2023. Objeto:
Formação de Ata de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de carnes, ovos,
peixes e demais frios para atender as demandas do Fundo Municipal de Assistência Social
de Bodocó/PE. Valor estimado: Sigiloso. Abertura da sessão no Site https://bnc.org.br/ no
dia 19.09.2023 às 08:30min. Recebimento das propostas: até dia 19.09.2023 às 08h00min.
Informações e aquisição de Editais e anexos podem ser obtidos no site https://bnc.org.br/
e bodoco.pe.gov.br ou no endereço da sessão, Avenida Floriano Peixoto, 78, Centro, CEP nº
56.220.000 - Bodocó - PE. Fone nº (87) 3878 1156 - 3878.

Bodocó/PE, 4 de setembro de 2023
WALTER ALENCAR JUNIOR

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 37/2023

Processo Licitatório nº 080/2023 - Pregão Eletrônico Nº 037/2023. Objeto:
Formação de Ata de Registro de Preços para eventual aquisição de medicamentos em
geral, injetáveis controlados, hipertenso, diabético e materiais penseis descartáveis, para
atender as demandas do Fundo Municipal de Saúde de Bodocó/PE. Valor estimado:
Sigiloso. Abertura da sessão no Site https://bnc.org.br/ no dia 19.09.2023 às 08:30min.
Recebimento das propostas: até dia 19.09.2023 às 08h00min. Informações e aquisição de
Editais e anexos podem ser obtidos no site https://bnc.org.br/ e bodoco.pe.gov.br ou no
endereço da sessão, Avenida Floriano Peixoto, 78, Centro, CEP nº 56.220.000 - Bodocó -
PE. Fone nº (87) 3878 1156 - 3878.

Bodocó/PE, 4 de setembro de 2023
WALTER ALENCAR JUNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2023-SRP

FME, FMS e FMAS - Processo nº 039/2023. Compras. O presente Pregão
Eletrônico Constitui o Registro formal de preços para eventual e futura aquisição através
de materiais de limpeza em geral, materiais de limpeza específica, materiais descartáveis e
equipamentos de limpeza, para atender as necessidades conforme demandas da Prefeitura
e dos Fundos Municipais e suas Unidades, conforme detalhamentos, quantidades e
especificações constantes no Termo de Referência. Início do acolhimento das Propostas:
dia 06/09/2023 às 10h. Encerramento de recebimento das propostas: dia 18/09/2023 às
08h. Início abertura da sessão pública de lances: dia 18/09/2023 às 10h (horário de
Brasília). Valor Total: R$: 733.729,59. Edital completo está disponível para consulta e cópia
na internet no endereço: www.bnc.org.br ou http://www.brejao.pe.gov.br/ Outras
Informações na Comissão de Licitação, Pça. Melquíades Bernardo, nº 01, Sala da CPL,
Centro, Brejão-PE. CEP: 55.325-000.

Brejão/PE, 4 de Setembro de 2023
WILIANE CAMILA PAES DE LIRA

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJINHO

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 2/2023

- Processo Nº: 041/2023. CPL.
Compra. Aquisição parcelada de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e

Empreendedor Familiar Rural, por meio de Chamada Pública, para atender os alunos
matriculados nas Escolas Municipais que ofertam aos Programas da Creche, Pré-Escola,
Ensino Fundamental, Educação de Jovens e Adultos - EJA e outros, por período de 12
(doze) meses, visando atender a Secretaria Municipal de Educação de Brejinho/PE. Valor:
R$150.360,50. Data e Local da Sessão de Abertura: 06/10/2023 às 08:15h. Rua Severino da
Costa Nogueira, 153, Centro, Brejinho - PE.

Brejinho, 4 de setembro de 2023
ROMÁRIO RODRIGUES DA SILVA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇADO

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1/2023

Processo Licitatório Nº 1/2023 -
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios, com fornecimento através de entrega

parcelada, destinados distribuição gratuita da sopa solidária ás famílias em situação de
vulnerabilidade deste Município, através da Secretaria de Assistência Social deste Município,
conforme especificações do termo de referência. Valor estimado: R$: 234.641,15. Início do
Recebimento das propostas: 05/09/2023 às 12:00h. Fim do Recebimento das propostas:
19/09/2023 às 08:00h. Início da Sessão de Disputa: 19/09/2023 às 09:00h. (horário de
Brasília). Local da disputa site: www.bnc.org.br. Edital disponível nos sites: www.bnc.org.br
e www.calcado.pe.gov.br. Informações por e-mail: cpl_calcado.pe@outlook.com.

Calçado, 4 de setembro de 2023
EXPEDITO CLAÚDIO DA SILVA

Pregoeiro.

        264/422
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 15/2023 
O MUNICIPIO DE UBIRATÃ – PR, instituição de direito público interno, com sede nesta cidade, sito a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, prédio da Prefeitura 
Municipal, inscrito no CNPJ nº 76.950.096/0001-10, NOTIFICA, a empresa: JEFFERSON ROMAO DE LIMA JUNIOR 10251869903, inscrita no CNPJ nº 37.881.923/0001-
00, que se encontra em lugar incerto e não sabido, não tendo sido localizada no endereço comercial de sua empresa acima citada, situada na Rua Marechal Floriano 
Peixoto, nº 1050, Lote 07 da Quadra 04, Centro, nesta municipalidade, de que ela, a contar da data da publicação do presente EDITAL, dispõe de 10 (dez) dias úteis 
para comparecimento na Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento – Divisão de Cadastro e Tributação, a fim de regularizar a situação cadastral de sua 
empresa, munido dos documentos comprobatórios necessários para tanto sob pena de suspensão de sua inscrição municipal, a qual far-se-á independente de nova 
notificação.         
Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 30 de agosto de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

  

 
PROCESSOS LICITATÓRIOS 

 
 
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6235/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 09/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto processo licitatório na modalidade Concorrência, do tipo Menor Preço, Empreitada por Preço Global, 
visando a ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. Data da realização: 11 de outubro de 2023, às 08h30min. Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º 
andar do Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. O edital e seus anexos poderão ser obtidos no site www.ubirata.pr.gov.br, na aba Processos Licitatórios. 
Ubiratã, Paraná, 31 de agosto de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6241/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
visando a AQUISIÇÃO DE FARDAMENTOS/UNIFORME E MATERIAL DE EPI - PARA OS INTEGRANTES DA DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 20 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 20 de setembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 31 de agosto de 2023. 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 89/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6240/2023. 
2. OBJETO: Contratação do Consórcio Intermunicipal Piquiri para implementação da atividade de Pavimentação Asfáltica – TST – Tratamento Superficial Triplo em 
Caminhos Rurais e/ou de Transição Urbana/Rural. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no art. 24, inciso XXVI da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PIQUIRI, CNPJ nº 13.401.522/0001-47, situada na Rua São João, nº 354, Município de Nova Aurora, Estado do Paraná. 
5. VALOR: R$ 911.823,60 (novecentos e onze mil oitocentos e vinte e três reais e sessenta centavos). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 31/08/2023. 
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Jornal O Paraná
Sexta-feira, 1º de setembro de 2023

Edição 14.174 3Editais 

        266/422



  Proc. Administrativo 9- 2.552/2023

De: Renan L. - SEMAD-LICIT

Para: CPL - Comissão Permanente de Licitação 

Data: 05/09/2023 às 08:27:32

 

Segue para julgamento.

11/10/2023, às 08h30min.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 09:41) 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 09:41:56

 

Portaria Comissão de Licitação.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PORTARIA_234_CPL.pdf
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U 131 RATA 
PREFEITURA

PORTARIA N° 234, DE 5 DE ABRIL DE 2023

Designa servidores para integrarem

Comissão de Contratação e dá outras

providências.

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

Art. 12 Designar os servidores Altair da Silva Pereira, ocupante do cargo de Chefe de

Divisão de Licitação, Renan Felipe da Silva Lima, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de

Pregão, Thaila Rodrigues Oliveira, ocupante do cargo de Chefe Adjunta do Setor de Pregão e

Vitor Hugo Tiburcio de Almeida, ocupante do cargo de Chefe de Divisão de Fiscalização de

Obras Públicas, para integrarem Comissão de Contratação nas licitações a serem promovidas

pelo Poder Executivo do Município de Ubirat5, no período de 01/04/2023 a 31/03/2024.

Art. 22 Os trabalhos dos servidores designados serão executados conforme as

disposições constantes no Decreto Municipal n2 40, de 9 de março de 2023.

Art. 3° Nas licitações instauradas com fulcro no art. 22 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de

junho de 1993, os servidores designados no art. 1° atuarão como Comissão Permanente de
Licitação.

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos
a 01/04/2023.

estj
disponível no site 

www.aniraia.pr.gov.br,menu Jornal Oficial Online.
Secretaria da Administrack

Divisao de Legislacao

MUNICÍPIO DE UBIRATA — PR0 presente ato foi publicado no it-wild!oficial Eletrônico do Município deLthiratã, Hick) n" do did

e

DE OLIVEIRA DALECIO

bela, amada e gentil

Av. Nilza de Oliveira Pipino - 1852

CEP 85.440-000 I Fone (44) 3543-8000

www.ubirata.pr.gov.br
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 09:42) 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 09:42:26

 

Habilitação Usinagem Vale do Ivaí.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

HABILITACAO_USINAGEM.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 09:42) 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 09:42:49

 

Consulta impedimentos Usinagem Vale do Ivaí.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

CONSULTAS.pdf
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

11/10/2023 08:47:23Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA
CNPJ: 76.807.353/0001-60

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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11/10/2023 08:47 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública

https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidosWebImpressao.aspx 1/1

Consulta de Impedidos de Licitar

CNPJ: 76807353000160

NENHUM ITEM ENCONTRADO!
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

 

 

 

Nome completo: RENATO COSTA FARIAS 
 
CPF/CNPJ: 027.242.659-80 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:46:38 do dia 11/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: V0LR111023084638 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: USINAGEM VALE DO IVAI LTDA 
 
CPF/CNPJ: 76.807.353/0001-60 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 08:46:59 do dia 11/10/2023, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 

 

Código de controle da certidão: 15GC111023084659 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 09:43) 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 09:43:10

 

Proposta de preços Usinagem Vale do Ivaí.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

PROPOSTA_USINAGEM.pdf
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  Proc. Administrativo (Nota interna 11/10/2023 09:43) 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para:  -  

Data: 11/10/2023 às 09:43:27

 

Ata da sessão.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.

Anexos:

ATA_DA_SESSAO.pdf
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  Proc. Administrativo 10- 2.552/2023

De: Renan L. - CPL

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 11/10/2023 às 09:44:02

 

Segue para adjudicação e homologação pela autoridade superior.

_

Atenciosamente,

Renan Felipe.
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  Proc. Administrativo 11- 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: PGM-ASSEJUR - Assessoria Jurídica 

Data: 11/10/2023 às 09:49:39

 

Solicito emissão de parecer jurídico conclusivo do presente processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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Proc. Administrativo 12- 2.552/2023

De: Bruna M. - PGM-ASSEJUR

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação  - A/C Diego B.

Data: 16/10/2023 às 14:57:59

Setores envolvidos:

GP, PGM-ASSEJUR, SEMAD-LICIT, SEMFIP, SEMSUP, SEMOB-FISC, SEMAD-SP, SEMFIP -CONT, CGM-AL, CPL

REQUISIÇÃO Nº 394/2023 - Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas

Urbanas do Município de Ubiratã/PR.Contrato de Repasse nº 939834/2022/MDR/CAIXA -

Operação 1085060-45 .

 

Segue parecer conclusivo. 

Att

_

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública

Anexos:

pjc_394.pdf
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1 

 

PARECER CONCLUSIVO 

 

Submete-se a análise, o processo licitatório na modalidade concorrência, cujo objeto é a contratação de 
empresa para a realização do Programa Mobilidade Urbana - Adequação em Vias Públicas Urbanas do 
Município de Ubiratã/̃PR. Contrato de Repasse no 939834/2022/MDR/CAIXA - Operação1085060-45.  

Concluída todas as etapas da concorrência referentes à abertura dos envelopes de habilitação e 
envelopes de propostas das empresas habilitadas, o processo licitatório foi encaminhado a esta assessoria 
jurídica para emissão de parecer jurídico conclusivo. 

Antes, porém, é necessário frisar que, em momento anterior, esta assessoria jurídica, em atendimento 
ao parágrafo único do Artigo 38 da Lei nº 8.666/93, examinou e aprovou a minuta de Edital e Contrato, bem 
como considerou regular o procedimento administrativo até aquela ocasião, nos exatos termos do parecer 
prévio transcrito anteriormente. 

Após a manifestação supratranscrita, deu -se início à fase externa do certame e providenciou a 
publicação do Edital, convocando os interessados a apresentarem suas propostas. Saliente-se que entre a 
publicação e a abertura das propostas fora observado o prazo mínimo de 30 (trinta) dias (Art. 21º, § 2º III da 
Lei nº 8.666/93). 

O edital da concorrência vem detalhando o objeto, o prazo de execução, a fase de habilitação, proposta, 
julgamento e análise dos documentos, julgamento do recurso, documento aplicável, obrigações da contratada, 
e disposições gerais, ou seja, dentro da previsão legal amparada pela Lei 8.666/93, também houve a publicação 
em local público no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Ubiratã, para garantir a publicidade dos atos. 

No dia e hora designado para proceder à abertura dos envelopes de habilitação e envelopes de proposta 
das licitantes habilitadas às empresas entregaram os envelopes lacrados para ser abertos e conferidos seguindo 
as exigências do edital, conforme se encontra claramente explicito nas atas das sessões. 

Cumprindo todos os atos legais neste momento essa assessoria jurídica emite o seu parecer favorável 
em todo o processo de licitação em que os procedimentos de regularidade e a legalidade foram cumpridos, 
deva se dar prosseguimento adjudicando -o e homologando -o e efetivando a contratação do licitante vencedor. 

Esse é o nosso parecer.                                                                                    Ubiratã, 16 de outubro de 2023. 
 
 
 
 

Bruna Correa Malheiro 

Advogada Pública 

OAB/PR 88.976 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/10/2023 16:22) 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 16/10/2023 às 16:22:07

 

Prezados(a), segue termo de adjudicação e homologação assinado.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

TERMO_6235_ASSINADO.pdf
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

       O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, resolve 
ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações 
constantes nos autos do processo licitatório respectivo: 
 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6235/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 09/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - 
PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA – 
OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
4.1 FORNECEDOR (A) USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.807.353/0001-60, 
situada na Rodovia PR 466, Km 98,3, na cidade de Jardim Alegre, Estado do Paraná, CEP n° 86860-000. 
4.2 VALOR: R$-997.452,99(novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e 
noventa e nove centavos). 
 
 
 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/10/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/10/2023. 
 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 

 
 
 

 
 

 
 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:600

76020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.10.16 

16:22:59 -03'00'
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  Proc. Administrativo (Nota interna 16/10/2023 16:27) 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 16/10/2023 às 16:27:06

 

Boa tarde, segue o contrato para ser assinado, à disposição.

(licitacao@ubirata.pr.gov.br)

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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CONTRATO Nº 218/2023 
PROCESSO Nº 6235/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 9/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, Km 98,3, na cidade de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, CEP n° 86860-000, Telefone n° (43) 99648-4780, e-mail (usinagemvaledoivai@hotmail.com), 
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6235/2023, Concorrência nº 9/2023, e de acordo com as 
cláusulas a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA 
– OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
 
1.2. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1  Adequação em Vias Públicas 
Urbanas do Município de Ubiratã - 
Programa Mobilidade Urbana. 
Contrato de Repasse nº 939834/2022 
- Operação 1085060-45. 

1 gb 997.452,99 997.452,99 

 
2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
2.1. O valor global da contratação está fixado em R$-997.452,99(novecentos e noventa e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 
 
2.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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2 
 

4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS 

  47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS 

614 960.019,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos 
moldes do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 
(trinta) dias após o término da vigência contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, perfazendo o valor de R$-49.872,64(quarenta e nove mil oitocentos e setenta e dois reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual 
período, a critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% do valor total do contrato por dia de atraso. 
 
5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela empresa, quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como 
beneficiário direto, único e exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no 
subitem 5.3. 
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5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito 
em favor do CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 
Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do 
Município de Ubiratã, devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício 
previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no presente contrato edital. 
 
5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do 
contrato. 
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6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, 
§1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas 
pelo CONTRATANTE, no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento 
para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão 
ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da empresa e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo 
objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a 
abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão 
as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e 
memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de 
execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou 
conclusão de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
empresa, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município. 
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8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, 
que comunicará por escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 
condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos 
serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, 
sem ônus adicional ao Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando 
necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando 
necessário, atendendo todas as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos 
termos do artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior aos apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao 
Município da conclusão do objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom 
funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam 
de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido 
esse prazo, sem qualquer manifestação do Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como 
recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos 
pisos, paredes, equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em 
desacordo a Secretaria de Obras do Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições 
de recebimento. 
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9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de 
quantitativos, medidas geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no 
projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital 
da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 
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10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
entrega ou execução do objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE; 
 
10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
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10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no 
prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, 
impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e 
Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 
fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 
devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 
ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 
da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 
relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 
com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 
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11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 
caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 
relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 
qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 
dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 
morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 
responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para 
empresa no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do 
Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e 
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deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o 
número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em 
nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
13.3. A CONTRATADA deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos 
documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de 
acordo com a variação do INCC, sobre o saldo remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato, com as devidas 
comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 
reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da 
execução da obra, atraso na conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 
10% (dez por cento) quando então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa 
exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 
durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
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18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der 
causa à inexecução parcial da contratação; 

 
18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 
CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que 
a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
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18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura 
execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo 
Felipe Manfé, designado como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal caberá, a contar da 
formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, 
será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 
20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
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20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 
e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será 
revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva 
após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização 
prévia, por escrito do Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial 
descritivo. 
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, 
projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações 
aplicáveis. 
 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
Ubiratã - Paraná, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 17/10/2023 08:17) 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 17/10/2023 às 08:17:35

 

Segue publicação do termo de adjudicação e homologação.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6292/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 155/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS. 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço por item, 
visando a AQUISIÇÃO DE APARELHO DE RAIO X DESTINADO AO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: Até às 08h15min do dia 30 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
Data e horário da abertura da sessão pública: A partir das 08h15min do dia 30 de outubro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal.  
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e  https://www.gov.br/compras/pt-br/.  
Ubiratã, Paraná, 16 de outubro de 2023. 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6293/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2023 
O Município de Ubiratã torna público que se encontra aberto o processo licitatório na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, do tipo Menor Preço Por Item, visando a 
AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE PEDRAS PARA A MANUTENÇÃO DA MALHA VIÁRIA DO MUNICÍPIO E DISTRITO DE YOLANDA. 
Data e horário do recebimento das propostas e dos documentos de habilitação: até às 08h15min do dia 07 de novembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
Data e horário da abertura da sessão pública: a partir das 08h15min do dia 07 de novembro de 2023, horário de Brasília, Distrito Federal. 
O recebimento das propostas, dos documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
O edital e seus anexos poderão ser obtidos nos sites www.ubirata.pr.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Ubiratã, Paraná, 16 de outubro de 2023. 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
O Prefeito de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
alterações posteriores, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação nos termos abaixo, conforme comprovações constantes nos autos do processo 
licitatório respectivo: 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6235/2023. 
2. CONCORRÊNCIA Nº: 09/2023. 
3. OBJETO DA LICITAÇÃO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
4.1 FORNECEDOR (A) USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, Km 98,3, na cidade de Jardim Alegre, 
Estado do Paraná, CEP n° 86860-000. 
4.2 VALOR: R$-997.452,99(novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 
5. DATA DA ADJUDICAÇÃO: 16/10/2023. 
6. DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 16/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 16 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 217/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.017.195/0001-04. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6246/2023. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA ELABORAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PARA OBTENÇÃO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO MINERAL DE CASCALHEIRA DE 
PEQUENO PORTE JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO- ANM. 
VALOR: R$-8.870,00(oito mil oitocentos e setenta reais). 
DATA DA ASSINATURA: 09/10/2023. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 247/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): GERMANO & GERMANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.531.498/0001-44. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6251/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, DE CONCRETO USINADO FCK 25 MPA CONVENCIONAL E PEDRA GRADUADA. 
VALOR: R$-25.500,00 (vinte e cinco mil reais). 
DATA DA ASSINATURA: 04/10/2023. 

 
EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 56/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: MONDEO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ sob o nº 19.127.048/0001-93. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 5946/2023. 
OBJETO DO CONTRATO: Revitalização das Avenidas Nilza de Oliveira Pipino e Yolanda Loureiro de Carvalho. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Acrescer 9,17% ao valor inicial do contrato. 
VALOR: R$ 277.961,80. 
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2023. 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 190/2023 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ – CNPJ 76.950.096/0001-10 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA S/A, CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02. 
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  Proc. Administrativo 13- 2.552/2023

De: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA

Para:  -  

Data: 18/10/2023 às 08:12:55

 

Bom dia, segue o contrato devidamente assinado. 

Anexos:

CONTRATO_No_218_ASSINADO.pdf
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CONTRATO Nº 218/2023 
PROCESSO Nº 6235/2023  
CONCORRÊNCIA Nº 9/2023 

 
O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.950.096/0001-10, 
com sede administrativa a Avenida Nilza de Oliveira Pipino, nº 1852, centro, na cidade de Ubiratã, Estado 
do Paraná, CEP nº 85.440-000, representado pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, doravante 
denominado como CONTRATANTE, e a empresa USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 76.807.353/0001-60, situada na Rodovia PR 466, Km 98,3, na cidade de Jardim Alegre, Estado do 
Paraná, CEP n° 86860-000, Telefone n° (43) 99648-4780, e-mail (usinagemvaledoivai@hotmail.com), 
doravante designada como CONTRATADA, firmam o presente contrato que se regerá pelas condições 
estabelecidas no Processo Licitatório nº 6235/2023, Concorrência nº 9/2023, e de acordo com as 
cláusulas a seguir: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE 
UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 939834/2022/MDR/CAIXA 
– OPERAÇÃO 1085060-45. 
 
 
1.2. A execução do objeto do contrato se dará na seguinte especificação, quantidade, valores unitários e 
totais: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO QTD UN V. UNIT V. TOTAL 

1  Adequação em Vias Públicas 
Urbanas do Município de Ubiratã - 
Programa Mobilidade Urbana. 
Contrato de Repasse nº 939834/2022 
- Operação 1085060-45. 

1 gb 997.452,99 997.452,99 

 
2. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR CONTRATADO 
 
2.1. O valor global da contratação está fixado em R$-997.452,99(novecentos e noventa e sete mil 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 
 
2.2. No valor previsto estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da assinatura do Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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4.1. As despesas para atender a contratação estão programadas em dotação orçamentária prevista no 
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo. 
 

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor 

1002 10981 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS 

  47.523,33 

1002 13577 449051020200 RUAS, LOGRADOUROS E ESTRADAS 
RURAIS 

614 960.019,00 

 
5. CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
5.1. A CONTRATADA prestará garantia de execução do contrato e garantia adicional, se houver, nos 
moldes do art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93, com validade durante a execução do contrato e por 30 
(trinta) dias após o término da vigência contratual, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, perfazendo o valor de R$-49.872,64(quarenta e nove mil oitocentos e setenta e dois reais e 

sessenta e quatro centavos). 

 
5.2. No prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura do contrato, prorrogáveis por igual 
período, a critério do CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de 
garantia, podendo optar pelas modalidades dispostas no art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

5.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,07% do valor total do contrato por dia de atraso. 
 
5.2.2. O atraso superior a 10 (dez) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
5.3. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
 

5.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas; 
 
5.3.2. Prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
 
5.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, e 
 
5.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela empresa, quando couber. 

 
5.4. No caso de apresentação de seguro-garantia como garantia contratual, este deve ter como 
beneficiário direto, único e exclusivo o Município de Ubiratã e cobrir todos os eventos indicados no 
subitem 5.3. 
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5.5. No caso de se prestar caução em dinheiro como garantia, a empresa deverá fazer o devido depósito 
em favor do CONTRATANTE, na seguinte conta: Caixa Econômica, Agência 3326, Conta Corrente 47-7 
Operação 006. 
 
5.6. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 
Fazenda. 
 
5.7. No caso de apresentação de fiança bancária como garantia, esta deverá ser emitida em nome do 
Município de Ubiratã, devendo constar do instrumento a renúncia expressa, pelo fiador, do benefício 
previsto no art. 827, da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. 
 
5.8. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação. 
 
5.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
CONTRATADA se obriga a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 
da data em que for notificada. 
 
5.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 
5.11. Será considerada extinta a garantia: 
 

5.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que a empresa cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
5.11.2. No prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o término da vigência do contrato, caso o 
CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado. 

 
5.12. O garantidor não será parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA. 
 
5.13. A CONTRATADA autorizará o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no presente contrato edital. 
 
5.14. A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 
obrigações contratuais. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
 
6.1. A CONTRATADA deverá iniciar a execução da obra em até cinco dias úteis contados da assinatura do 
contrato. 
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6.2. A CONTRATADA obriga-se a entregar ao CONTRATANTE a obra concluída nos prazos previstos no 
Cronograma Físico-Financeiro. 
 
6.3. Somente será admitida a alteração do prazo de execução diante das hipóteses previstas no art. 57, 
§1º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
6.4. Salvo exceções legais, as paralisações da execução do serviço somente podem ser determinadas 
pelo CONTRATANTE, no seu interesse, e os documentos que as formalizam servirá como fundamento 
para a readequação/alteração dos prazos pactuados. 
 
6.5. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos à execução da obra, deverá comunicar e justificar o fato por 
escrito para que o CONTRATANTE avalie e tome as providências cabíveis. Os atrasos provenientes de 
greves ocorridas na CONTRATADA ou atrasos por parte de suas eventuais subcontratadas não poderão 
ser alegados como justificativa. 
 
6.6. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA REUNIÃO DE PARTIDA 
 
7.1. Na data da assinatura do contrato será realizada a reunião de partida, na qual estarão presentes 
representantes da empresa e do Município, dentre eles, necessariamente, o fiscal e responsável pelo 
objeto contratado. Nessa oportunidade deverão ser tratadas as especificidades do objeto contratado, 
esclarecendo suas características gerais, implantação, cronograma físico financeiro, proceder-se-á a 
abertura do “Diário de Obra” e aprovar-se-á o cronograma físico de execução. Ademais, ressaltar-se-ão 
as normas relativas às medições, condições de pagamento e obrigações da empresa. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
8.1. A obra deverá ser realizada nos locais previstos nos projetos e memorial descritivo. 
 
8.2. A obra deverá ser executada aplicando impreterivelmente o constante nos respectivos projetos e 
memorial descritivo. 
 
8.3. A obra deverá ser executada conforme etapas estipuladas pelo cronograma físico financeiro e de 
execução. 
 
8.4. Toda a execução da obra será acompanhada pelo Fiscal da Obra, que determinará o refazimento ou 
conclusão de cada etapa executada ou da obra toda. 
 
8.5. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente defeitos, vícios ou 
incorreções não revelados, deverá ser refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela 
empresa, livre de quaisquer ônus financeiro para o Município. 
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8.6. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da empresa as despesas relacionadas com a correção, remoção e/ou 
substituição do material rejeitado. 
 

8.6.1. O prazo para readequação, correção ou remoção será determinado pelo Fiscal da Contratação, 
que comunicará por escrito à empresa. 

 
8.7. A empresa deverá manter toda a estrutura física já existente e não inclusa nos serviços em perfeitas 
condições, responsabilizando-se por todos os danos que vierem a ocorrer durante a execução dos 
serviços. 
 
8.8. A empresa deverá fornecer todo e qualquer equipamento necessário para execução dos serviços, 
sem ônus adicional ao Município. 
 
8.9. A empresa deverá sinalizar os locais de execução da obra e realizar as devidas interdições quando 
necessário, a fim de garantir a segurança de seus funcionários e de terceiros. 
 
8.10. A empresa deverá se responsabilizar por desligamentos de energia e corte de árvores, quando 
necessário, atendendo todas as exigências da Copel. 
 
8.11. No decorrer da execução do objeto, os profissionais indicados poderão ser substituídos, nos 
termos do artigo 30, §10, da Lei Federal n° 8.666/93, por profissionais de experiência equivalente ou 
superior aos apresentados para a licitação, desde que a substituição seja aprovada pelo Município. 
 
9. CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1. O objeto será recebido provisoriamente, em no máximo 15 (quinze) dias, após a comunicação ao 
Município da conclusão do objeto deste Contrato pela empresa, ficando esta responsável pelo bom 
funcionamento dos serviços executados até o seu recebimento definitivo, exceto por danos que sejam 
de responsabilidade do Município. A aceitação da obra pelo Município se dará quando não houver 
qualquer pendência por parte da empresa. 
 
9.2. O recebimento definitivo do objeto deste Contrato deverá estar formalizado até 60 (sessenta) dias 
do recebimento provisório, mediante comissão especificamente designada pelo Município. Decorrido 
esse prazo, sem qualquer manifestação do Município, a(s) obra (s) será(ão) considerada(s) como 
recebida(s) definitivamente. 
 
9.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela qualidade da obra, 
nem a ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
 
9.4. Para vistoria final, não será admitido nenhum tipo de sujeira, como por exemplo: manchas nos 
pisos, paredes, equipamentos, ou quaisquer serviços que não atende as especificações ou esteja em 
desacordo a Secretaria de Obras do Município. A empresa contratada deverá manter em boas condições 
de recebimento. 
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9.5 Todos os serviços relacionados em planilha orçamentária estarão sujeitos a conferencia de 
quantitativos, medidas geométricas, e especificações em projetos, não serão permitidas alterações no 
projeto, salvo aprovação do órgão competente. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
10.1. São direitos do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Receber a prestação do objeto deste Contrato nas condições previstas neste contrato e Edital 
da licitação; 
 
10.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, a prestação do objeto que estiver em desacordo com as 
condições descritas no presente contrato; 
 
10.1.3. Modificar, unilateralmente, o presente contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA; 
 
10.1.4. Fiscalizar a execução do presente contrato; 
 
10.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste. 

 
10.2. São obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Adquirir o objeto do presente contrato em sua totalidade, salvo nas hipóteses previstas em 
lei; 
 
10.2.2. Fiscalizar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 
10.2.3. Cumprir os prazos previstos no presente contrato; 
 
10.2.4. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 
físico-financeiro; 
 
10.2.5. Efetuar o pagamento ajustado, após o recebimento definitivo do objeto solicitado; 
 
10.2.6. Auxiliar no esclarecimento de dúvidas que surjam ao longo da execução do objeto contratual; 
 
10.2.7. Decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação; 
 
10.2.8. Manter, sempre por escrito ou por e-mail, com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o 
objeto contratado; 
 
10.2.9. Promover, através de seus representantes, o acompanhamento e a fiscalização do contrato, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquele. 
 
10.2.10. Elaborar diário de obra, anotando todos os fatos ocorridos durante a execução do contrato. 
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10.3. São obrigações DA CONTRATADA: 
 

10.3.1. Cumprir todas as obrigações constantes no presente Contrato e sua proposta, assumindo 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
 
10.3.2. Responsabilizar-se por danos ocasionados a administração ou a terceiros, causados durante a 
entrega ou execução do objeto; 
 
10.3.3. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do objeto; 
 
10.3.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 
 
10.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no presente Contrato, o 
objeto com avarias ou defeitos; 
 
10.3.6. Manter contatos com o CONTRATANTE, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos 
verbais determinados pela urgência do objeto; 
 
10.3.7. Comunicar o CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data de entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
10.3.8. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e apresenta-las no 
prazo de máximo de 05 (cinco) dias úteis quando solicitada pelo CONTRATANTE; 
 
10.3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
 
10.3.10. Assegurar aos seus trabalhadores, ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 
 
10.3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 
 
10.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 
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10.3.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz 
e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Contrato, no 
prazo determinado; 
 
10.3.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 
10.3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo; 
 
10.3.16. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, 
se necessário for, a fim de que não venham a serem danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e 
de comunicação; 
 
10.3.17. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes; 
 
10.3.18. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
 
10.3.19. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
 
10.3.20. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por qualquer causa 
de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do CONTRATANTE, de 
seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 
 
10.3.21. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização 
e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos 
materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento 
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 
 
10.3.22. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto 
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, 
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas; 
 
10.3.23. Utilizar materiais, veículos, máquinas e equipamentos na execução dos serviços decorrentes 
deste Contrato, de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, 
impedir o emprego daqueles que julgar impróprios. 
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A) Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas em 
referência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os mesmos 
devem ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a 
finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são 
mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como “similar” a qualquer padrão 
especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade. 

 
10.3.24. Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 
 
10.3.25. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE nos horários e locais de prestação de serviço 
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 
 
10.3.26. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado (s) 
o (s) número (s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome da pessoa autorizada para 
contatos; 
 
10.3.27. Não utilizar de quaisquer tipos de propaganda visual em benefício de candidato, partido 
político ou coligação, em veículos ou por funcionários empregados durante a execução dos serviços 
contratados, sob pena de aplicação das sanções previstas na Lei Eleitoral 9.504/1997, multa e 
rescisão do contrato; 
 
10.3.28. Providenciar a assinatura dos Termos Aditivos e remetê-los ao CONTRATANTE no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis contados de seu recebimento, sob pena de aplicação das sanções previstas 
no presente edital. 
 
10.3.29. Observar as demais obrigações previstas no Memorial Descritivo, Projetos, Planilhas e 
Cronogramas. 

 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
 
11.1. A empresa se responsabilizará pela segurança individual e coletiva de seus trabalhadores, devendo 
fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de Equipamento de Proteção Individual – EPI, 
devendo treinar e tornar obrigatório o uso dos EPIs. 
 
11.2. O EPI fornecido ao empregado deverá, obrigatoriamente, conter a identificação da empresa. 
 
11.3. A empresa, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto à negligência 
ou descumprimento da Consolidação das Leis do Trabalho, especialmente do capítulo “Da Segurança e 
da Medicina do Trabalho”, Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras 
relativas à segurança e medicina do trabalho. 
 
11.4. Deverão ser observadas pela empresa todas as condições de higiene e segurança necessárias à 
preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos na obra, de acordo 
com as Portarias do Ministério do Trabalho e Emprego e Normas Regulamentadoras relativas à 
segurança e medicina do trabalho. 
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11.5. O Município atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança, estando 
autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não cumprimento das exigências de lei. Se 
houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por atraso na execução da obra. 
 
11.6. Cabe à empresa solicitar ao Município a presença imediata do responsável pela fiscalização em 
caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que seja providenciada a 
necessária perícia. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SEGURANÇA DA OBRA E DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONTRATADA 
 
12.1. A empresa responderá pela solidez do objeto pelo prazo de 05 (cinco) anos, nos termos do art. 618 
do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o Município, por 
intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa técnica ou desobedecerem aos 
projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais. 
 
12.2. A empresa deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos os locais de 
serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do 
trabalho. 
 
12.3. A empresa assumirá integral responsabilidade por danos causados ao Município ou a terceiros 
decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas ou 
destruições parciais ou totais, isentando o Município de todas as reclamações que possam surgir com 
relação à execução dos serviços. 
 
12.4. Caso o Município seja acionado judicial ou administrativamente, inclusive reclamações 
trabalhistas, por qualquer ato decorrente, a empresa assumirá para si a responsabilidade por toda e 
qualquer eventual condenação, isentando o Município de quaisquer obrigações. 
 
12.5. A empresa deverá assumir e se responsabilizar direta e integralmente pela plena e total realização 
dos serviços contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação e sujeitar-se à 
aplicação das penalidades cabíveis. 
 
12.6. A empresa responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito praticado por seus 
prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais ou 
morais, conforme estabelecido pelo art. 932, III do Código Civil, não podendo o Município ser 
responsabilizado por eles a nenhum título. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
13.1. O pagamento ocorrerá conforme medição, seguindo o cronograma, sendo o valor transferido para 
empresa no prazo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota Fiscal pelo Gestor do 
Contrato. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
 
13.2. A fatura deverá ser emitida pela empresa, obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e das propostas e no próprio instrumento de contrato, e 
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deverá conter, como informações obrigatórias descritas em seu corpo, a descrição do serviço licitado, o 
número do processo licitatório, da modalidade e do contrato. O faturamento deverá ser realizado em 
nome do MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, CNPJ Nº 76.950.096/0001-10. 
 
13.3. A CONTRATADA deverá, quando do faturamento do objeto contratado, observar o disposto na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e no Decreto Municipal nº 87/2023, para emissão dos 
documentos fiscais, inclusive quanto ao correto destaque do valor do Imposto de Renda a ser retido. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
 
14.1. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo CONTRATANTE, o valor devido 
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento 
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por 
cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas: 
 

I = (TX / 100) / 365 
EM = I x N x VP, onde: 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTE 
 
15.1. O reajustamento dos preços será concedido quando transcorrer o prazo de 12 (doze) meses da 
data da apresentação da proposta mediante a aplicação do índice setorial, ou na ausência deste, será de 
acordo com a variação do INCC, sobre o saldo remanescente dos serviços. 
 
15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
16.1. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nas hipóteses previstas no 
art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 
 
16.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
16.3. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o CONTRATANTE e 
a CONTRATADA poderá ultrapassar o limite estabelecido no subitem anterior. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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17.1. Os preços contratados poderão alterados visando à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
17.2. Em eventual solicitação de reequilíbrio, a CONTRATADA deverá encaminhar pedido de reequilíbrio 
econômico financeiro ao Gestor do Contrato, demonstrando quais itens da planilha de custos estão 
economicamente defasados e que estão ocasionando desequilíbrio do contrato, com as devidas 
comprovações. 

 
17.3. Recebida a solicitação, o CONTRATANTE verificará os custos dos itens constantes da proposta da 
CONTRATADA, em confronto com a planilha de custos que deve acompanhar a solicitação de 
reequilíbrio e a ocorrência de fato que justifique modificações do contrato para mais ou para menos. 
 
17.4. O equilíbrio financeiro será calculado na mesma proporção da proposta da Licitante 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
18.1. Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades: 
 

18.1.1. Advertência; 
 
18.1.2. Multa; 
 
18.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Ubiratã; 
 
18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
18.2. As multas poderão ser: 
 

18.2.1. De caráter moratório, pelo atraso injustificado na execução do objeto do contrato, nos 
seguintes percentuais: 
 

18.2.1.1. 0,5% (meio por cento) sobre o valor contratual, a cada dia de atraso no início da 
execução da obra, atraso na conclusão obra, ou atraso na correção de serviços, até o limite de 
10% (dez por cento) quando então, será decretada a rescisão unilateral do contrato, por culpa 
exclusiva da Contratada. 
 
18.2.1.2. 5% (cinco por cento) pelo descumprimento de qualquer outra cláusula contratual 
durante sua execução, incidente sobre o valor correspondente à parcela, etapa ou pedido único 
em que ocorreu o fato. 

 
18.2.2. De caráter compensatório, sem prejuízo das multas moratórias, nos seguintes percentuais: 
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18.2.2.1. 15% (quinze por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a CONTRATADA der 
causa à inexecução parcial da contratação; 

 
18.2.2.2. Multa penal de 30% (trinta por cento) do valor total atualizado do contrato, quando a 
CONTRATADA der causa à inexecução total da contratação. 

 
18.3. A CONTRATADA poderá ser suspensa temporariamente de participar em licitação e impedida de 
contratar com o Município de Ubiratã pelo prazo máximo de 02 (dois) anos, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas, quando: 
 

18.3.1. Abandonar a execução do contrato; 
 
18.3.2. Incorrer em inexecução contratual; e 
 
18.3.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.4. A CONTRATADA poderá ser declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração 
pública pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades previstas, quando: 
 

18.4.1. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, a execução 
contratual; 
 
18.4.2. Agir, comprovadamente, de má-fé na relação contratual; 
 
18.4.3. Demais hipóteses previstas em lei. 

 
18.5. Estendem-se os efeitos da penalidade de suspensão do direito de contratar com o Município de 
Ubiratã ou da declaração de inidoneidade: 
 

18.5.1. Às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de 
licitar com a Administração Pública enquanto perdurarem as causas da penalidade, 
independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurarem 
como sócios; 
 
18.5.2. Às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no subitem 
anterior. 

 
18.6. As sanções previstas poderão ser aplicadas concomitantemente com a sanção de advertência. 
 
18.7. A CONTRATADA deverá efetuar o pagamento do valor correspondente à multa no prazo e forma 
estipulados no termo de aplicação de penalidade, podendo ainda ser descontado de pagamentos a que 
a mesma tenha direito. 
 

18.7.1. Se o valor do pagamento for insuficiente, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 
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18.8. Não havendo o pagamento da multa, o valor devido será inscrito em dívida ativa para futura 
execução fiscal. 
 
18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
18.10. A aplicação das penalidades previstas fica condicionada a ampla defesa e contraditório no devido 
processo legal, sem prejuízo da defesa prévia. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
19.1. Constituem motivos para rescisão contratual: 
 

19.1.1. A inexecução parcial ou total das obrigações assumidas; 
 
19.1.2. As hipóteses especificadas nos arts. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
19.2. A rescisão do contrato poderá ser: 
 

19.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 
I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 
 
19.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a CONTRATANTE; 
 
19.2.3. Judicial, nos termos da legislação. 

 
19.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
20.1. Caberá à gestão do contrato ao senhor Ronaldo Felipe Maciel, a quem compete às ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato e ainda: 
 

20.1.1. Propor ao órgão competente a aplicação das penalidades previstas neste contrato e na 
legislação aplicável, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
 
20.1.2. Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
20.1.3. Manter controles adequados e efetivos do presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, com base nas informações e relatórios apresentados pela 
fiscalização; 
 
20.1.4. Propor medidas que melhorem a execução do contrato. 
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20.2. Caberá ao fiscal do contrato, o servidor José Antônio Torres dos Santos, e ao servidor Eduardo 
Felipe Manfé, designado como fiscal da obra, o acompanhamento da execução do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato todas as ocorrências, em especial as que possam 
prejudicar o bom andamento da execução contratual. Além disso, ao fiscal caberá, a contar da 
formalização deste Contrato, realizar a medição baseada nos serviços executados, elaborar o boletim de 
medição, verificar o andamento físico dos serviços e comparar com o estabelecido no cronograma físico-
financeiro e cronograma de execução aprovado, para que se permita a elaboração do processo de 
faturamento.  
 
20.3. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no cronograma físico-financeiro, 
será registrada a situação, inclusive para fins de aplicação das penalidades previstas, se for o caso. 
 
20.4. Ocorrendo a substituição do fiscal da obra, este deverá providenciar a imediata baixa da ART ou 
RRT. 
 
20.5. A CONTRATADA deverá permitir e colaborar para que funcionários, especialistas e demais peritos 
enviados pelo CONTRATANTE: 
 

20.5.1. Inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto contratado; 
 
20.5.2. Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir. 

 
20.6. A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das especificações 
técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim Diário de Ocorrências – 
BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo encarregado da CONTRATADA e pela 
fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio da fiscalização. 
 
20.7. A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização prévia 
da fiscalização. 
 
20.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou 
dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
 
20.9. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de imperfeições técnicas ou 
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, as quais não implicarão corresponsabilidade 
do CONTRATANTE ou do servidor designado para a fiscalização. 
 
20.10. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que 
apresente defeitos, vícios ou incorreções, enquanto perdurar a vigência da garantia previsto no 
ordenamento jurídico, deverá ser prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou 
substituído pela CONTRATADA, livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE. 
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20.11. Entende-se por defeito, vício ou incorreção oculta aquele resultante da má execução ou má 
qualidade de materiais empregados e/ou da aplicação de material em desacordo com as normas e/ou 
prescrições da ABNT, especificações e/ou memoriais, não se referindo aos defeitos devidos ao desgaste 
normal de uso. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas relacionadas com a correção, remoção 
e/ou substituição do material rejeitado. 
 
20.12. A fiscalização e a CONTRATADA podem solicitar reuniões de gerenciamento. A finalidade será 
revisar o cronograma dos serviços remanescentes e discutir os problemas potenciais. 
 
20.13. Toda a comunicação entre as partes deverá ser feita por escrito. A notificação tornar-se-á efetiva 
após o seu recebimento. 
 
21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
21.1. A Contratada não poderá ceder o Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem autorização 
prévia, por escrito do Contratante. 
 
21.2. A subcontratação parcial do objeto, será permitida, nas seguintes condições:  
 
21.3. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica, quando exigidos no edital;  
 
21.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da contratada 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
subcontratada, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  
 
21.5. Se a contratada ceder o presente Contrato a uma ou mais pessoas físicas ou jurídicas sem 
autorização prévia e por escrito do contratante, deverá obrigatoriamente reassumir a execução da obra, 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de 
outras sanções contratuais, inclusive rescisão do contrato.  
 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto licitado.  
 
21.7. Autorização prévia por escrito do contratante, a quem incumbe aferir as condições de habilitação 
jurídica, regularidade fiscal e trabalhista da subcontratada, bem como, os requisitos de qualificação 
técnica. 
 
22. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE TECNOLÓGICO 
 
22.1. O controle tecnológico atenderá o previsto nos projetos e nas especificações do memorial 
descritivo. 
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23. CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - VINCULAÇÃO AO CONTRATO 
 
23.1. Ficam vinculados ao contrato, dele fazendo parte integrante, independentemente de suas 
transcrições parciais ou totais, o edital de licitação respectivo e seus anexos, o memorial descritivo, 
projetos, planilhas e cronogramas e a proposta final da CONTRATADA. 
 
24. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 
 
24.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e 
seus regulamentos (em conjunto, “Leis Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por 
si e por seus sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos 
terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das partes declara que tem e manterá até o 
final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obrigam a cumprir 
fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de 
ética e conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos 
neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 
 

24.1.1. Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a 
agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 
entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou 
direcionar negócios ilicitamente; 
 
24.1.2. Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. 

 
24.2. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão 
unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente. 
 
25. CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
25.1. O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
e por outras normas de direito público ou privado que melhor tutelem o interesse público. 
 
 
26. CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
26.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 8.666/93 e das demais legislações 
aplicáveis. 
 
 
27. CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DO FORO 
 
27.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ubiratã, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
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Assim ajustadas, firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito. 

 
Ubiratã - Paraná, 16 de outubro de 2023. 

 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 
Contratante 

 
 
 
 

USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA 
Contratada 

FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:6007

6020959

Assinado de forma 

digital por FABIO DE 

OLIVEIRA 

DALECIO:60076020959 

Dados: 2023.10.16 

16:24:09 -03'00'

RENATO COSTA 

FARIAS:027242

65980

Assinado de forma digital 

por RENATO COSTA 

FARIAS:02724265980 

Dados: 2023.10.16 

17:06:55 -03'00'
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  Proc. Administrativo 14- 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA

Data: 18/10/2023 às 08:42:24

 

Bom dia, solicito a garantia do contrato nº 218/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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  Proc. Administrativo (Nota interna 19/10/2023 08:21) 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 19/10/2023 às 08:21:47

 

Segue, publicação do extrato do contrato nº 218/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

CONTRATO_N_218.docx

JR_CONT_218.pdf
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil 
e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida 
Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por Município de Ubiratã.  A Prefeitura 
Municipal Ubiratã - PR  concede garantia da autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através de www.ubirata.pr.gov.br, no link Jornal Oficial 
Online. Início 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 73/2023 
1. PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6296/2023. 
2. OBJETO: Contratação de empresa para capacitação e treinamento na área fiscal e tributária do corpo técnico de profissionais da administração, com análise de 
contingências passíveis de redução, diagnóstico de gestão de despesas em pessoal referentes à revisão administrativa de contribuição previdenciária patronal do 
Regime Geral de Previdência, revisão fiscal e treinamento para sua realização. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 25, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR (A): JOCH CONSULTORIA, CORRETORA & PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.895.820/0001-36, situada na Rua Padre Júlio Pareda, nº 57, 
Bairro Costeira, no município de São José dos Pinhais, estado do Paraná, CEP 83.015-726. 
5. VALOR: R$-57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 105/2023 
1.PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6297/2023. 
1.1. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 4033/2023 
2. OBJETO: Aquisição de camisetas para o desfile da Secretaria de Assistência Social no Aniversário do Município. 
3. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de licitação com fundamento no Art. 24, Inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
4. FORNECEDOR: MARCELO FERREIRA CARNEIRO, inscrita no CNPJ nº 04.508.346/0001-56, com sede no PQ.IND. JD. ARAUCARIA – ARARUNA - PR. 
5. VALOR: R$ 3.240,00 (Três mil duzentos e quarenta reais). 
6. DATA DA RATIFICAÇÃO: 18/10/2023. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 18 de outubro de 2023. 
FÁBIO DE OLIVEIRA DALÉCIO 
Prefeito de Ubiratã 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 218/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): USINAGEM VALE DO IVAÍ LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 76.807.353/0001-60. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6235/2023. 
OBJETO: ADEQUAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS URBANAS DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ - PROGRAMA MOBILIDADE URBANA, CONTRATO DE REPASSE Nº 
939834/2022/MDR/CAIXA – OPERAÇÃO 1085060-45. 
VALOR: R$-997.452,99(novecentos e noventa e sete mil quatrocentos e cinquenta e dois reais e noventa e nove centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 16/10/2023. 
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 220/2023 
CONTRATANTE: Município de Ubiratã, CNPJ nº 76.950.096/0001-10. 
CONTRATADO (A): JOCH CONSULTORIA, CORRETORA & PESQUISAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 36.895.820/0001-36. 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 6296/2023. 
OBJETO: Contratação de empresa para capacitação e treinamento na área fiscal e tributária do corpo técnico de profissionais da administração, com análise de 
contingências passíveis de redução, diagnóstico de gestão de despesas em pessoal referentes à revisão administrativa de contribuição previdenciária patronal do 
Regime Geral de Previdência, revisão fiscal e treinamento para sua realização. 
VALOR: R$-57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2023. 
 
EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 407/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 4620/2019. 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de serviços de fisioterapia. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10.  
CONTRATADA: CLINICA DE FISIOTERAPIA SHIMOHIRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.267.967/0001-58. 
FINALIDADE DO ADITIVO: Prorrogar a vigência do contrato em doze meses, passando o término do mesmo para 18 de outubro de 2024, ratificando o valor de R$ 
94.675,00 (noventa e quatro mil seiscentos e setenta e cinco reais) para consumo no período, ficando o valor global do contrato atualizado para R$ 433.745,00. 
PREVISÃO LEGAL: Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 17/10/2023. 
 
APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2023  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6242/2023 
2º TERMO DE APOSTILAMENTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246/2023 PARA INCLUSÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
1. OBJETO DO CONTRATO 
Contratação de empresa para fornecimento fracionado de combustíveis (gasolina, diesel comum e diesel S10), através do abastecimento de veículos da frota 
municipal. 
2. CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ 76.950.096/0001-10, com sede administrativa na Avenida Nilza de Oliveira Pipino, 1852, 
na cidade de Ubiratã - Paraná, CEP 85.440-000, representada pelo Prefeito Fábio de Oliveira Dalécio, residente e domiciliado nesta Cidade, inscrito no CPF 
600.760.209-59. 
3. CONTRATADA 
GOLD AUTO POSTO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 23.369.971/0001-09, estabelecida à Rua Professor Pedro Beckhauser, no nº 945, CEP nº 85440-000, na cidade de 
Ubiratã, Estado do Paraná. 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 23/10/2023 15:01) 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para:  -  

Data: 23/10/2023 às 15:01:29

 

Segue a garantia do contrato nº 218/2023.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação

Anexos:

garantia.pdf
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

NOTA: Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou endosso foi
corretamente registrado no site da SUSEP www.susep.gov.br 

DADOS DO SEGURADO

Nome : MUNICIPIO DE UBIRATA
CPF/CNPJ : 76.950.096/0001-10
Endereço : AV NILZA DE OLIVEIRA PIPINO, 1.852
Complemento : CX. POSTAL 24            Bairro : CENTRO
Cidade : Ubirata            Estado : PR            CEP : 85440000

A Companhia  Excelsior  de  Seguros,  a  seguir  denominada  Seguradora,  emite  esta  apólice  com base  nas
declarações/informações  contidas  na  proposta  de  seguro  que  lhe  foi  apresentada  pelo  Proponente  acima
identificado,  a  seguir  denominado  Segurado,  Estipulante  ou  Garantido,  obrigando-se  a  indenizar  e/ou
reembolsar,  as perdas e danos,  ou reparações pecuniárias,  decorrentes dos riscos assumidos,  mediante o
recebimento do prêmio abaixo, e de acordo com as Condições Gerais, Especiais e/ou Particulares.

DADOS DO TOMADOR

Nome : USINAGEM VALE DO IVAI LTDA
CPF/CNPJ: 76.807.353/0001-60
Endereço : ROD RODOVIA PR 466, SN
Complemento : KM 98.3            Bairro : PARQUE INDUSTRIAL
Cidade: Jardim Alegre            Estado : PR            CEP : 86860000

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife – PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

     Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

OBJETO DE SEGURO - 1

MODALIDADE
Construtor

DESCRIÇÃO DO OBJETO
Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, dos prejuízos diretos 
causados pelo Tomador ao Segurado, em razão de inadimplemento na execução dos serviços descritos no 
objeto do Contrato n.°218/2023- PROCESSO Nº 6235/2023- CONC. Nº 9/2023. Fica estabelecido que, 
especificamente para fins
indenizatórios, estarão cobertos pela presente apólice os prejuízos e/ou demais
penalidades decorrentes de atos e/ou fatos de culpa e dolo, praticados pelo
tomador no âmbito do contrato garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e
desde que não conte com a comprovada participação do segurado, seus respectivos
sócios/acionistas, representantes, titulares ou funcionários.Em complemento à garantia descrita acima, esta 
apólice contempla também cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS, garantindo o 
pagamento dos prejuízos diretos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza Trabalhista 
e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas quais haja condenação 
judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado subsidiariamente e que os valores 
tenham sido pagos por este, por sentença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em julgado dos 
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da 
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

COBERTURAS/VALOR DA GARANTIA - 1

Cobertura Valor da Garantia Início de Vigência Fim da Vigência Prêmio R$

Construtor R$ 49.872,65 16/10/2023 15/11/2024 R$ 2.427,95

Trabalhista e 
Previdenciário

R$ 49.872,65 16/10/2023 15/11/2024 R$ 412,75

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000

     Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

     Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

______________________________________________________________________

DADOS DO(S) CORRETORES

Nome/Razão Social Código SUSEP

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

Código Excelsior CNPJ/CPF

202011493 025001000007750006112000000 09.013.155/0001-37

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

Caro(a) Consumidor(a),
Conforme estabelece a Circular Susep nº 643/2021, as reclamações de consumidores dos mercados supervisionados
pela Susep serão registradas no site: www.consumidor.gov.br.

LGPD - PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Comprometida com os padrões de ética e integridade no atendimento a seus clientes, a Companhia Excelsior de Seguros,
atendendo ao princípio da transparência contido no art. 6º, inciso VI da Lei 13.709/18 – Lei Geral de Proteção de Dados
(LGPD), passa a prestar as informações pertinentes ao tratamento de dados pessoais dos titulares. Ainda em atendimento
ao  princípio  da  segurança,  estipulado  no  inciso  VII  do  art.  6º,  da  referida  lei,  declara  que  utiliza  meios  técnicos  e
administrativos aptos a garantir a segurança das informações dos dados pessoais tratados.

1. Os dados pessoais podem ser coletados através de simuladores de cálculos ou e-mails: pelos corretores de seguros; por
fornecedores  autorizados  pela  Excelsior,  que  podem utilizar  recursos  de  bureaus  de  dados  e  de  fontes  públicas  de
informação; e, diretamente pela Excelsior.

1.1. Os dados serão coletados exclusivamente com a finalidade de reunir informações indispensáveis à realização dos
procedimentos preliminares necessários à possível efetivação do contrato de seguro.

1.2. A Excelsior compromete-se a tratar os dados para as finalidades relativas à realização dos contratos de seguro,
sempre em conformidade com a LGPD.

2.  O  tratamento  de  dados  pessoais  necessários  à  cotação/contratação  de  seus  produtos  ocorre:  (a)  em  estrito
cumprimento às obrigações legais e/ou regulatórias; (b) na execução de contratos ou procedimentos preliminares aos
contratos; (c) no exercício regular de direitos, inclusive em contratos; (d) através de ferramentas de proteção ao crédito que
cumpram a legislação vigente, em casos especiais; e, (e) em seu legítimo interesse, quando cabível.

3. Poderá haver compartilhamento de dados pessoais, interna ou externamente, quando cada finalidade de tratamento
estiver associada a uma base legal prevista pela LGPD que autorize o respectivo tratamento de dados.

4. Os dados pessoais são armazenados conforme os prazos legais.

5. Caso o titular de dados pessoais deseje exercer algum de seus direitos previstos nos artigos 17 a 22 da LGPD, este
deverá  entrar  em  contato  diretamente  com  o(a)  Encarregado(a)  de  Dados  através  do  seguinte  e-mail:
dpo@excelsiorseguros.com.br.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS 

A Política de Privacidade está disponível no site: www.excelsiorseguros.com.br 

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

É parte integrante e indispensável deste Seguro, a Conta Prêmio.

Para a validade deste contrato, a Seguradora, representada por seu bastante procurador, assina esta Apólice,
no Rio de Janeiro, em 23 de Outubro de 2023.
Em atendimento à Lei 12.741/12, informamos que, além do IOF indicado no Demonstrativo do Prêmio, incidem
as alíquotas  de 0,65% de  PIS/Pasep,  e  de  4% de COFINS,  sobre  os  prêmios  de  seguros,  deduzidos do
estabelecimento em legislação específica.

ESPECIFICAÇÃO

CLÁUSULAS PARTICULARES:

AVISOS IMPORTANTES

1. Aviso de sinistro: Através do e-mail sinistros@excelsiorseguros.com.br

2. Esta Apólice foi emitida de acordo com a Circular SUSEP Nº 662/2022 de 12/04/2022.

3.  Esta  Apólice  assegura  ao  Tomador,  perante  o  Segurado,  a  reparação  pecuniária  exclusivamente  no  caso  do  não
cumprimento das obrigações descritas no OBJETO DO SEGURO, não abrangendo, por consequência, quaisquer outros
riscos enquadráveis em outros ramos, modalidade ou tipos de seguros.

4. O prêmio desta Apólice está sendo cobrado com base na sua vigência, que corresponde à vigência do Contrato firmado
entre o Tomador e o Segurado. Em caso de prorrogação de vigência e/ou alteração do Valor da Garantia, que resulte em
aditivo ao Contrato, fica assegurado o direito desta Seguradora cobrar o prêmio relativo ao risco ampliado em sua vigência
e/ou valor.

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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APÓLICE DE SEGURO GARANTIA SEGURADO – SETOR PÚBLICO
CONSTRUTOR

DADOS DO SEGURO

Sucursal: Rio de Janeiro     Proposta No.: 10012023077500040000     
Apólice No.: 056902023000207750006112000000
Endosso No.: 000000
Vigência do Seguro: Das 24 horas do dia 16/10/2023 até as 24 horas do dia 15/11/2024

CONTA DO PRÊMIO

FRACIONAMENTO DO PRÊMIO (R$)

Parcela Valor Vencimento Forma de Pagamento

1 R$ 2.840,70 30/10/2023 BOLETO

DEMONSTRATIVO DO PRÊMIO (R$)

Prêmio Líquido: R$ 2.840,70  Adic.Frac.: R$ 0,00 Custo Apólice: R$ 0,00 IOF: R$ 0,00 Total: R$ 2.840,70

COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS - Cod. SUSEP: 569-0
CNPJ: 33.054.826/0001-92
Endereço: Av. Marquês de Olinda, nº 175, Recife Antigo - Recife - PE. CEP 50030-000
Processo SUSEP No: 15414.637895/2022-61

  Anderson Fernandes Peixoto           João Carlos Canuto Inojosa

Apólice de Seguro nro. 056902023000207750006112000000 emitido em 23/10/2023 - 12:25:51 -03:00
Central de Atendimento EXCELSIOR 0800 7191585 - Central de Atendimento da SUSEP ao Público 0800 0218484

OUVIDORIA-Telefone:0800 773 3103-E-mail:excelsior-ouvidoria@defenseg.srv.br-Caixa Postal:60.530;CEP 05804-970(São Paulo-SP).
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CONDIÇÕES CONTRATUAIS DO SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR 
PUBLICO 

 

 
 

CLÁUSULA 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco. 
 

1.2 As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal 
fim neles indicadas. 

 
1.3 O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por 

parte da Susep. 
 

1.4 Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou 
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br. 

 
1.5 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da 

sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br. 
 

1.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto. 
 

1.7 Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o território 
nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou Particulares da 
Apólice. 

 
1.8 Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuadas no 

exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora. 
 

1.9 O Segurado, por meio próprio ou por seu corretor de seguros ou representante legal, 
ao assinar a proposta de seguro, declara o conhecimento e o acesso a presente 
condições contratuais, pelos canais disponíveis pela seguradora e constante na 
proposta de seguro. 

 
 

CLÁUSULA 2 - OBJETO DO SEGURO 
 

2.1. Este contrato de seguro destina-se a garantir o objeto principal contra o risco de 
inadimplemento, pelo tomador, das obrigações garantidas. 

 
2.1.1 Na hipótese do seguro garantia não garantir todas as obrigações do objeto 
principal, deverá destacar esta informação tanto na proposta como na apólice, 
além de descrever, de forma clara e objetiva, as exatas obrigações garantidas. 

 
2.2. A seguradora obriga-se ao pagamento da indenização, nos termos da Clausula 12 – 
“INDENIZAÇÃO”, caso o tomador não cumpra a obrigação garantida, conforme 
estabelecido no objeto principal ou em sua legislação específica, respeitadas as condições 
e limites estabelecidos no contrato de seguro. 

        404/422



SEGURO GARANTIA – SEGURADO: SETOR PÚBLICO – Processo SUSEP nº 15414.637895/2022-61 
Companhia Excelsior de Seguros. CNPJ 33.054.826/0001-92 (v. 20221212) 

 

 

2.3. A elaboração das condições contratuais e emissão da apólice emitidas pela 
Seguradora, tomará por base e se vincula ao objeto principal, respeitando suas 
características, dispositivos e legislações especificas. 

 
2.4. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais 
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo 
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso. 

 
 

CLÁUSULA 3 - DEFINIÇÕES 
 

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: 
 

3.1 APÓLICE - documento emitido pela sociedade seguradora que formaliza a aceitação 
das coberturas solicitadas para o contrato de Seguro Garantia. 

 
3.2 CARÊNCIA - Período contado a partir da data de início de vigência do seguro ou da 
recondução da vigência do seguro, no caso de suspensão, durante o qual, na ocorrência do 
evento coberto, o segurado não terá direito à indenização do sinistro. 

 
3.3 CONDIÇÕES CONTRATUAIS - conjunto das cláusulas, comuns a todas as 
modalidades e/ou coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os 
direitos das partes contratantes. 

 
3.4 CONDIÇÕES ESPECIAIS - conjunto das disposições específicas relativas a cada 
modalidade e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições 
estabelecidas nas Condições Contratuais. 

 
3.5 CONDIÇÕES PARTICULARES - conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, 
as Condições Contratuais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado. 

 
3.6 DOCUMENTOS CONTRATUAIS - a apólice, o certificado individual e o endosso, 
emitidos pela seguradora. 

 
3.7 DOWNLOAD - Ato de transferir (baixar) um ou mais arquivos de um servidor remoto 
para um computador local. É um procedimento muito comum e necessário quando   o   
objetivo   é   obter   dados   disponibilizados   na   internet.   Os   arquivos para download 
podem ser textos, imagens, vídeos, programas entre outros. 

 
3.8 ENDOSSO - documento, emitido pela sociedade seguradora, por meio do qual são 
formalizadas alterações do seguro contratado, de comum acordo entre as partes 
envolvidas. 

 
3.9 EXPECTATIVA DE SINISTRO – fato ou ato que indique a possibilidade de 
caracterização do sinistro e o início dos trâmites e/ou verificação de critérios para 
comprovação da inadimplência, especificado nas condições especiais das modalidades 
em que couber sua aplicabilidade. 

 
3.10 FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO - É a participação do 
Segurado nos prejuízos indenizáveis em cada evento coberto. O seu valor é sempre 
aplicado em primeiro lugar, não havendo indenização até o seu limite, já que a 
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Seguradora responde apenas pelos prejuízos superiores ao valor da franquia/participação 
obrigatória do segurado até o limite máximo indenizável da apólice. 

 
3.11 INDENIZAÇÃO - pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro. 

 
3.12 LIMITE MÁXIMO DE GARANTIA - valor máximo que a seguradora se 
responsabilizará perante o segurado em função do pagamento de indenização. 

 
3.13 MODALIDADE - conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do 
Seguro Garantia de acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação 
garantida. 

 
3.14 OBJETO PRINCIPAL - relação jurídica, contratual, editalícia, processual ou de 
qualquer outra natureza, geradora de obrigações e direitos entre segurado e tomador, 
independentemente da denominação utilizada. 

 
3.15 OBRIGAÇÃO GARANTIDA - obrigação assumida pelo tomador junto ao segurado 
no objeto principal e garantida pela apólice de Seguro Garantia, podendo esta, se limitar 
a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto principal. 

 
3.16 PRÊMIO - importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do 
seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso. 

 
3.17 PRÊMIO ÚNICO – valor a ser pago para a garantia do risco calculado para a vigência 
integral da apólice, podendo ser pago à vista ou parcelado. 

 
3.18 PROCESSO DE REGULAÇÃO DE SINISTRO - procedimento pelo qual a seguradora 
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos 
prejuízos cobertos pela apólice. 

 
3.19 PROPOSTA DE SEGURO - documento que formaliza o interesse do proponente em 
contratar, alterar ou renovar o seguro. 

 
3.20 RELATÓRIO FINAL DE REGULAÇÃO - documento emitido pela seguradora no qual 
se transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem 
como os possíveis valores a serem indenizados. 

 
3.21 SEGURADO - credor das obrigações assumidas pelo tomador no objeto principal. 

 
3.22 SEGURADORA - a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do 
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador. 

 
3.23 SEGURO GARANTIA - seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das 
obrigações garantidas. 

 
3.24 SEGURO GARANTIA: SEGURADO – SETOR PÚBLICO Seguro Garantia cujo objeto 
principal está sujeito ao regime jurídico de direito público; 

 
3.25 SINISTRO - inadimplência do tomador em relação à obrigação garantida. 
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3.26 TOMADOR - devedor das obrigações estabelecidas no objeto principal perante o 
segurado. 

 
3.27 VALOR DA GARANTIA - valor máximo garantido pela apólice 

 
3.28 VIGÊNCIA - intervalo contínuo de tempo durante o qual está em vigor o contrato 
de seguro, podendo ser fixada em anos, meses, dias, horas, minutos, jornada, viagem ou 
trecho, ou outros critérios, conforme estabelecido no plano de seguro. 

 
 

CLÁUSULA 4 - ACEITAÇÃO 
 

4.1 A contratação/alteração ou a renovação não automática do contrato de seguro 
somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo proponente, seu representante 
ou por corretor de seguros habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos 
essenciais ao exame e aceitação do risco. 

 
4.2 A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identifique 
a proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento. 

 
4.3 A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a 
aceitação ou não da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para 
seguros novos ou renovações, bem como para alterações que impliquem 
modificação do risco. 

 
4.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos 
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser 
feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3. 

 
4.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares 
poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 4.3., desde que a 
seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da 
proposta ou taxação do risco. 

 
4.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do 
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 4.3. ficará 
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação. 

 
4.4 A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação ou não da Proposta 
de Seguro, especificando o motivo da recusa, quando for o caso. A emissão e o envio da 
apólice ou certificado individual dentro do prazo acima substitui a manifestação expressa 
de aceitação da proposta pela seguradora. 

 
4.5 A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido, 
caracterizará a aceitação tácita do seguro. 

 
4.6 Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro 
facultativo, o prazo aludido no item 4.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste 
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade, 
ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão. 
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4.7 A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da 
data de aceitação da proposta. 

 
4.7.1. Em caso de utilização de meios remotos na emissão de documentos contratuais, será 
garantido a possibilidade de impressão ou download do documento pelo cliente. 

 
4.8 Desde que prévia e expressamente acordado entre as partes, o Seguro Garantia poderá 
prever, isolada ou conjuntamente, a possibilidade ou a obrigação de a seguradora: 

 
I - realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do objeto principal; 

 
II - atuar como mediadora da inadimplência ou de eventual conflito entre segurado e 
tomador; ou 

 
III - prestar apoio e assistência ao tomador. 

 
 

CLÁUSULA 5 - VALOR DA GARANTIA 
 

5.1 O valor da garantia especificado na apólice é o valor máximo nominal por ela 
garantido. 

 
5.2 O valor da garantia deve ser definido pelo segurado em consonância com a obrigação 
garantida e sua legislação específica. 

 
5.3 A obrigação garantida pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do objeto 
principal, conforme definido no próprio. 

 
5.4 Nos casos em que o objeto principal for um processo judicial, o juízo poderá agir em 
nome do segurado na apólice, de acordo e nos limites da legislação específica do objeto 
principal 

 
 

CLÁUSULA 6 - ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES 
 

6.1 A Apólice somente poderá ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua 
expressa concordância. 

 
6.2 Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no objeto principal, em sua 
legislação específica ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela 
seguradora, o valor da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a 
seguradora emitir o respectivo endosso. 

 
6.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal, em sua legislação específica 
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude 
das quais se faça necessária a modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá 
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela 
seguradora, por meio da emissão de endosso. 

 
6.3.1 A falta de comunicação da(s) alteração(ões) no objeto principal à seguradora, ou sua 
comunicação em desacordo com os critérios previamente estabelecidos nas condições 
contratuais do seguro, poderá gerar a perda de direito ao segurado caso agrave o risco e 
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concomitantemente, tenha relação com o sinistro, ou, esteja comprovado, pela seguradora, 
que o segurado silenciou de má-fé. 

 
6.4 O índice e a periodicidade de atualização dos valores da apólice, quando aplicáveis, 
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica, 
podendo sua atualização ocorrer de forma automática, sem manifestação expressa do 
segurado ou do tomador, desde que prevista no objeto principal ou em sua legislação 
específica, 

 
 

CLÁUSULA 7 - VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 
 

7.1 Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um 
objeto principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no objeto principal 
para a vigência da obrigação garantia, salvo se o mesmo ou sua legislação específica, 
dispuser de forma distinta, observada as particularidades previstas nas Condições 
Especiais de cada modalidade contratada. 

 
7.1.1 Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na 
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da 
respectiva modalidade. 

 
7.1.2 No caso de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao início de 
vigência da obrigação garantida, o início de vigência da apólice, deverá seguir as regras 
gerais do seguro, observado os termos dos itens 7.2 e 7.3 dessa cláusula. 

 
7.2 Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no objeto principal 
ou no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, a vigência 
da apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo 
endosso. 

 
7.3 Para alterações posteriores efetuadas no objeto principal ou no documento que serviu 
de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária 
a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde 
que solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso. 

 
7.4 Caso a vigência da apólice seja inferior à vigência da obrigação garantida, nos termos 
do item 7.1, a seguradora deve assegurar a manutenção da cobertura enquanto houver risco 
a ser coberto, de acordo com o item 7.5. 

 
7.4.1 O segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura, mediante 
expressa manifestação. 

 
7.4.2 O tomador não poderá se opor à manutenção da cobertura, exceto se ocorrer a 
substituição da apólice por outra garantia aceita pelo segurado. 

 
7.5 Para fins do item 7.4, a seguradora deverá: 

I - especificar, nas condições contratuais do seguro, os critérios para manutenção da 
cobertura durante todo o período de risco e o procedimento para renovação da apólice, 
quando for o caso, os quais não poderão gerar qualquer prejuízo à manutenção da 
cobertura e aos direitos do segurado; 
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II - assegurar que os procedimentos e a efetivação da manutenção da cobertura e/ou da 
renovação da apólice ocorram antes do término de vigência da apólice; e 

III - comunicar ao segurado e ao tomador a proximidade do término de vigência da 
apólice, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias antes desta data. 

 
7.6 Os procedimentos para a renovação do seguro, quando aplicável, estará previsto nas 
Condições Especiais da respectiva modalidade. 

 
 

CLÁUSULA 8 - FRANQUIA/PARTICIPAÇÃO OBRIGATÓRIA DO SEGURADO E 
CARÊNCIA. 

 
8.1 Este seguro está sujeito à fixação de franquia/participação obrigatória do segurado e 
carência, que se aplicável, mediante expressa anuência do segurado, será devidamente 
especificado na Apólice, prazo, valor fixo ou percentual a ser aplicado. 

 
 

CLÁUSULA 9 - BENEFICIÁRIO 
 

9.1 Caso a inadimplência do tomador também possa gerar prejuízos a terceiros, com 
relação a obrigação garantida, em conformidade aos termos do objeto principal e/ou sua 
legislação específica, estes poderão ser incluídos na apólice como beneficiários, desde que 
tal condição esteja claramente prevista na apólice, inclusive, sua definição e relação com a 
obrigação garantida. 

 
 

CLÁUSULA 10 - PRÊMIO DO SEGURO 
 

10.1 O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo 
de vigência da apólice. 

 
10.2 Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o 
tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas. 

 
10.2.1 O tomador também será responsável pelo pagamento de eventual prêmio adicional 
decorrente de alterações na apólice ou da atualização dos valores, nos termos do item 6.1 
e 6.4 da cláusula 6 – ALTERAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE VALORES. 

 
10.2.1. O não pagamento pelo tomador, na data fixada de qualquer parcela do prêmio 
devido, poderá a seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia. 

 
10.3 Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor 
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao 
tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o 
pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos 
juros pactuados. 

 
10.4 Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas 
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser 
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. 
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10.5 A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao 
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, 
em relação à data do respectivo vencimento. 

 
 

CLÁUSULA 11 - EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO 
 

11.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para 
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem. 

 
11.1.1 Quando previsto nas condições contratuais do seguro a obrigatoriedade de 
comunicação da expectativa de sinistro à seguradora, a falta de comunicação ou realizada 
em desacordo aos critérios estabelecidos nas condições contratuais, somente poderá gerar 
perda de direito ao segurado caso configure agravamento do risco e impeça a seguradora 
de adotar as medidas previstas nas alíneas II e II do item 4.8 da cláusula 4 - ACEITAÇÃO, 
destas Condições Contratuais. 

 
11.2. O sinistro estará caracterizado quando comprovada a inadimplência do tomador em 
relação à obrigação garantida. 

 
11.2.1. A caracterização do sinistro poderá se dar de maneira imediata, pela ocorrência da 
inadimplência, ou pode requerer a realização de trâmites e/ou verificação de critérios para 
sua comprovação, de acordo com os termos do objeto principal ou de legislação específica. 

 
11.2.2. Os trâmites e critérios para a comprovação da inadimplência, nos termos do item 
11.2.1 acima, fazem parte das regras do objeto principal e são de responsabilidade do 
segurado, não tendo a seguradora ingerência sobre esse processo, salvo disposição em 
contrário no objeto principal ou em sua legislação específica. 

 
11.3. Uma vez caracterizado a inadimplência, considera-se como data do sinistro aquela 
relativa à inadimplência do tomador. 

 
11.4. A comunicação do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora tão logo haja o 
reconhecimento de sua caracterização. A seguradora descreverá nas Condições Especiais 
os documentos que deverão ser apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro. 

 
11.4.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar 
documentação e/ou informação complementar. 

 
11.5. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos da Cláusula 21 – PRESCRIÇÃO destas Condições 
Contratuais; 

 
11.6. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, observado o prazo 
máximo estabelecido no item 12.2.1 da Cláusula – INDENIZAÇÃO, deverá comunicar 
formalmente ao segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, 
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. 

 
 

CLÁUSULA 12 - INDENIZAÇÃO 
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12.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice ao 
segurado ou o beneficiário, até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das 
formas abaixo, conforme for acordado entre as partes: 

 
I – pagamento em dinheiro dos prejuízos, multas e/ou demais valores devidos pelo 
tomador e garantidos pela apólice em decorrência da inadimplência da obrigação 
garantida; e/ou 

 
II – execução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob a sua 
integral responsabilidade, nos mesmos termos e condições estabelecidos no objeto 
principal ou conforme acordado entre segurado e seguradora. 

 
12.1.1. Na hipótese da alínea II acima, a escolha da pessoa, física ou jurídica, para dar 
continuidade e concluir a obrigação garantida ocorrerá mediante acordo entre segurado 
e seguradora, respeitados os termos do objeto principal ou de sua legislação específica. 

 
12.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação: 

 
12.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto principal deverá 
ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do 
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro, salvo quando 
outro prazo estiver acordado nos termos do objeto principal ou sua legislação específica 
e estabelecido na apólice do seguro. 

 
12.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 12.2.1., o prazo de 30 
(trinta) dias, ou aquele estabelecido contratualmente, será suspenso, voltando a correr a 
partir do dia útil subsequente àquele em que forem completamente atendidas as 
exigências. 

 
12.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitral, que suspenda os efeitos de 
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, voltando a correr a partir 
do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão. 

 
12.3. No caso de extinção do objeto principal, por conta da ocorrência de sinistro, os 
eventuais saldos de créditos do tomador apurados junto ao segurado, no âmbito do objeto 
principal, serão utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuízo de seu 
pagamento no prazo devido. 

 
12.3.1. Caso a indenização já tenha sido quitada ou caso a seguradora já tenha dado início 
ao processo de execução da obrigação garantida quando da conclusão da apuração dos 
saldos de créditos do tomador junto ao segurado no objeto principal, o segurado fica 
obrigado a devolver à seguradora o valor excedente recebido. 

 
 

CLÁUSULA 13 -  ATUALIZAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES PECUNÍARIAS 
 

13.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização 
nos termos da Cláusula 12 - INDENIZAÇÃO destas Condições Contratuais, dentro do prazo 
para pagamento da respectiva obrigação, acarretará em: 

 
a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso 
de indenização, a data de caracterização do sinistro; e 
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b) incidência de juros moratórios calculados “pro rata temporis”, contados a partir do 
primeiro dia posterior ao término do prazo fixado. 

 
13.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice 
que vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o 
último índice publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado 
imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação. 

 
13.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo 
fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a 
mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. 

 
13.4. A atualização monetária e juros de mora a que a presente cláusula se refere, será feito 
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, 
juntamente com os demais valores devidos no contrato. 

 
 

CLÁUSULA 14 - SUB-ROGAÇÃO 
 

14.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo 
tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o 
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro. 

 
14.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do 
segurador, os direitos a que se refere este item. 

 
 

CLÁUSULA 15 - CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS: 
 

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas 
o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, 
relativamente ao prejuízo comum. 

 
 

CLÁUSULA 16 - CONCORRÊNCIA DE APÓLICES 
 

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir 
o objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares. 

 
 

CLÁUSULA 17 - PERDA DE DIREITOS 
 

17.1. O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das 
seguintes hipóteses: 

 
I – Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro; 

 
II – Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado; 
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III – Alteração das obrigações contratuais garantidas pela apólice, que tenham 
sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora; 

 
IV – Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo 
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro; 

 
V – O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no 
contrato de seguro; 

 
VI – Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir 
de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco 
de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta; 

 
VII – Se o Segurado agravar intencionalmente o risco; 

 
17.2. Sem prejuízo de outras situações devidamente descritas nas condições 
contratuais do seguro, considera-se riscos excluídos para o presente seguro: 

 
I - a inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de 
responsabilidade do segurado que tenham contribuído de forma determinante 
para ocorrência do sinistro; ou 

 
II - a inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de 
responsabilidade do tomador. 

 
 

CLÁUSULA 18 - EXTINÇÃO DA GARANTIA 
 

18.1 A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro 
conforme itens 11.4 e 11.5 da cláusula 11 EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E 
CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO destas Condições Contratuais: 

 
I quando as obrigações garantidas forem definitivamente concluídas e houver 
manifestação expressa do segurado neste sentido; 
II - quando o segurado e a seguradora expressamente acordarem; 
III - quando o pagamento da indenização ao segurado ou beneficiário atingir o valor da 
garantia; 
IV - quando o objeto principal for extinto; ou 
V - quando do término de vigência da apólice. 

 
18.2 A extinção do Seguro Garantia em decorrência das situações previstas nas alíneas II 
e IV acima, poderá ensejar a restituição da parcela do prêmio calculada de acordo com o 
critério definido nas condições contratuais do seguro, o qual deverá ser compatível com 
o risco efetivamente coberto pelo seguro até a data da rescisão contratual. 

 
18.3 Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância 
com o disposto no parágrafo 4º do artigo 56 da Lei Nº 8.666/1993, e sua extinção se 
comprovará, além das hipóteses previstas no item 18.1., pelo recebimento do objeto do 
contrato nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666/93. 
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CLÁUSULA 19 - RESCISÃO CONTRATUAL 
 

19.1 No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do 
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as 
seguintes disposições: 

 
19.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta poderá reterá do 
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido; 

 
19.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora poderá reter, 
no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela 
de prazo curto: 

 

Prazo de Vigência % do Prêmio Anual Prazo de Vigência % do Prêmio Anual 

15 dias 13% 195 dias 73% 

30 dias 20% 210 dias 75% 

45 dias 27% 225 dias 78% 

60 dias 30% 240 dias 80% 

75 dias 37% 255 dias 83% 

90 dias 40% 270 dias 85% 

105 dias 46% 285 dias 88% 

120 dias 50% 300 dias 90% 

135 dias 56% 315 dias 93% 

150 dias 60% 330 dias 95% 

165 dias 66% 345 dias 98% 

180 dias 70% 365 dias 100% 
 

19.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 19.1.2., deverá ser 
utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior. 

 
 

CLÁUSULA 20 - CONTROVÉRSIAS 
 

20.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser 
resolvidas: 

 
I – por arbitragem; ou 
II – por medida de caráter judicial. 

 
20.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória 
de arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de 
anuência expressa. 

 
19.1.3. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se 
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por 
meio de Juízo Arbitral, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças 
proferidas pelo Poder Judiciário. 

 
19.1.4. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei nº 9307, de 23 de setembro de 1996. 
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CLÁUSULA 21 - PRESCRIÇÃO 
 

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei. 
 
 

CLÁUSULA 22 - FORO 
 

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio 
deste, ou do beneficiário, conforme o caso. 

 
 
 

Companhia Excelsior de Seguros 
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CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES – SEGURADO: SETOR PÚBLICO – 
SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUÇÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS 

 
 

1 – OBJETO: 
 

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice, 
pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo tomador 
no objeto principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços. 

 
1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e 
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.666/93. 

 
1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura 
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito na Modalidade 
Adicional I Ações Trabalhistas e Previdenciárias. 

 
 

2 – DEFINIÇÕES: 
 

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei 
n° 8.666/93 e do art. 2° da Lei n° 8.987/95: 

 
I – PREJUÍZO: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos 
para a execução do objeto do objeto principal, causada pelo inadimplemento do tomador, 
excluindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo de seguro, tais como 
responsabilidade civil, lucros cessantes. 

 
 

3 – VIGÊNCIA: 
 

3.1. A vigência da apólice será fixada de acordo com as seguintes regras: 

 
I – coincidindo com o prazo de vigência do contrato administrativo pertinente à 
execução de obras, serviços e/ou compras; 

II – por períodos renováveis, no caso de concessões e permissões do serviço público. 
 

3.2. As renovações, a que se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão 
precedidas de notificação escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com 
antecedência de até noventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor, 
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia. 

 
 

4 – EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
 

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para 
apurar possível inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente 
notificado pelo segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e 
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concedendo-lhe prazo para regularização da inadimplência apontada, remetendo 
cópia da notificação para a seguradora, com o fito de comunicar e registrar a 
Expectativa de Sinistro. 

 
4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 
mediante comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos 
procedimentos administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, 
data em que restará oficializada a Reclamação do Sinistro. 

 
4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - 
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO, das Condições 
Contratuais: 

a) Cópia do objeto principal ou do documento em que constam as obrigações 
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados 
pelo segurado e pelo tomador; 
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do 
tomador; 
c) Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, 
correspondências, inclusive e-mails, trocados entre o segurado e o tomador, 
relacionados à inadimplência do tomador; 
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores 
retidos; 
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos 
sofridos; 

 
4.2.2. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

 
4.3. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no 
item 4.2.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às 
obrigações cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora 
emitir o relatório final de regulação; 

 
 

5 – INDENIZAÇÃO: 
 

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto principal 
ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das 
Condições Contratuais, e a descrição de critérios e métodos do cálculo do valor da 
indenização descrita na apólice. 

 
 

6 – RATIFICAÇÃO: 
 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham 
sido alteradas pela presente Condição Especial. 

 
 

Companhia Excelsior de Seguros 
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CONDIÇÕES ESPECIAS DAS COBERTURAS ADICIONAIS – SEGURADO: SETOR PÚBLICO 
COBERTURA ADICIONAL – AÇÕES TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIAS 

 
 

1 – OBJETO: 
 

1.1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao segurado, até o 
limite máximo de indenização, o reembolso dos prejuízos comprovadamente sofridos em 
relação às obrigações de natureza trabalhista e previdenciária de responsabilidade do 
tomador oriundas do objeto principal, nas quais haja condenação judicial do tomador ao 
pagamento e o segurado seja condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido 
pagos por este, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem 
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo 
entre as partes com prévia anuência da seguradora e consequente homologação do Poder 
Judiciário. 

 
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do segurado será referente 
à relação trabalhista e/ou previdenciária entre o autor/reclamante da demanda trabalhista 
e o tomador, oriundas do objeto principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do 
período de vigência da apólice. Consequentemente, a responsabilidade da seguradora será 
relativa ao período de vigência da apólice e que o débito trabalhista seja decorrente 
unicamente do lapso temporal garantido. 

 
 

2 – DEFINIÇÕES: 
 

Definem-se, para efeito desta cobertura adicional: 
 

2.1. Autor/Reclamante: aquele que propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e esta 
seja oriunda do objeto principal, firmado entre tomador e segurado, o qual é objeto da 
apólice em questão. 

 
2.2. Limite Máximo de Indenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará 
perante o segurado em função do pagamento de indenização, por cobertura contratada. 

 
2.3. Obrigações Previdenciárias: são aquelas especificadas pelas Leis nº 8.212/91 e todas as 
suas alterações posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais dispõem 
sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada categoria de empregado, 
observando-se as datas e percentuais. 

 
2.4. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do 
pagamento da contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao 
tomador, bem como de seus encargos, sendo a remuneração a que tem direito e todos seus 
reflexos, conforme determina a legislação em vigor. 

 
2.5. Responsabilidade Subsidiária: é aquela que recai sobre garantias que somente são 
exigidas quando a principal é insuficiente, ou seja, inadimplente o real empregador - 
prestador de serviços, aqui denominado tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, 
pode-se exigir do segurado o cumprimento das obrigações do réu/tomador, desde que o 
segurado tenha participado da relação processual e conste do título executivo judicial. 

 
 

3 – EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO: 
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3.1. Expectativa: quando o segurado receber citação(ões) judicial(ais) para 
apresentar defesa trabalhista e/ou previdenciária, cujo autor/reclamante 
reivindique crédito de natureza remuneratória ou direito de responsabilidade do 
tomador, deverá comunicar à seguradora, tão logo seja citado, enviando cópia(s) 
da(s) referida(s) citação(ões) e de todo(s) documento(s) juntado(s) aos autos tanto 
pelo autor/ reclamante como pelo réu/tomador. 

 
3.1.1. Caso ocorra o item 3.1. acima e reste pendente o trânsito em julgado da sentença, o 
segurado terá seus direitos preservados até decisão definitiva. 

 
3.1.2. Estão cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça 
do Trabalho. 

 
3.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, 
mediante comunicação do segurado à seguradora, quando transitada em julgado 
a ação, com o pagamento dos valores constantes na condenação do segurado. 

 
3.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes 
documentos, sem prejuízo do disposto no item 11.4.1. da cláusula 11 - 
EXPECTATIVA, RECLAMAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO das Condições 
Contratuais: 

a) comprovante(s) de pagamento dos valores citados no item 3.2. desta Cobertura 
Adicional; 

b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores 
homologados; 

c) acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, se houver. 

d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

e) guias de recolhimento do INSS dos empregados que trabalharam nos serviços 
contratados; 

f) documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o 
réu/tomador no objeto principal dentro do período de vigência da apólice. 

 
3.3. A Reclamação de Sinistros amparada pela presente cobertura poderá ser realizada 
durante o prazo prescricional, nos termos o art. 7º, inciso XXIX da Constituição da 
República, no que se refere ao Direito do Trabalho. 

 
3.4. A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do 
Sinistro; 

 
3.5. Caracterização: recebida a notificação, devidamente acompanhada dos documentos 
citados no item 3.2.1., a Seguradora deverá concluir o processo de regulação de sinistro e 
emitir o relatório final de regulação de sinistro. 

 
 

4 – ACORDOS: 
 

4.1. Nas hipóteses, e no momento, em que o segurado tenha intenção de realizar 
acordos nas ações judiciais cobertas por esta cobertura, o mesmo deverá enviar 
uma memória de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo autor, juntamente com 
uma estimativa do valor a ser acordado. 
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4.2. A seguradora, após receber os documentos constantes no item 4.1. e fizer sua 
análise da situação fático-jurídica, enviará ao segurado em até 20 (vinte) dias da 
data do recebimento, sua aceitação ao valor proposto, ou apresentará um valor 
máximo alternativo ou ainda, manifestar-se-á se enviará preposto para audiência, 
cuja data será devidamente comunicada pelo segurado em tempo hábil. 

 
4.3. Acordos decorrentes das reclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias 
poderão ser realizados, desde que cumpridos os requisitos dos itens 4.1. e 4.2. 

 
 

5 – INDENIZAÇÃO: 
 

Caracterizado o sinistro na forma descrita no item 3.5., a seguradora indenizará o 
segurado, por meio de reembolso, até o limite máximo de indenização estabelecido na 
apólice. 

 
 

6 – PERDA DE DIREITO: 
 

Além das perdas de direito descritas na Cláusula 17 – PERDA DE DIREITOS das 
Condições Contratuais, o segurado perderá o direito à indenização na ocorrência 
de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

 
I – não cumprimento por parte do segurado das exigências descritas na Cláusula 3 
desta Cobertura Adicional. 

II – quando o segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para 
interposição de recurso ou for considerado revel nos termos do artigo 844, 
parágrafo único da Consolidação de Leis do Trabalho ou confessar. 

III – se o segurado firmar acordo sem a prévia anuência da seguradora ou este não 
for homologado pelo Poder Judiciário. 

IV – nos casos de condenações do tomador e/ou segurado no que se refere a dano 
moral e/ou dano material, assédio moral ou sexual decorrentes de 
responsabilidade civil do tomador e/ou do segurado e indenizações por acidente 
de trabalho. 

 
 

7 INDENIZAÇÃO: 
 

Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação nos termos do objeto principal 
ou sua legislação especifica, observado as disposições da cláusula 12 – INDENIZAÇÃO das 
Condições Contratuais, e a descrição de critérios e métodos do cálculo do valor da 
indenização descrita na apólice. 

 
 

8 – RATIFICAÇÃO: 
 

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham 
sido alteradas pela presente Condição Especial. 

 
 

Companhia Excelsior de Seguros 
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  Proc. Administrativo 15- 2.552/2023

De: Diego B. - SEMAD-LICIT

Para: SEMAD-LICIT - Divisão de Licitação 

Data: 23/10/2023 às 15:02:00

Setores (CC):

SEMAD-LICIT, SEMAD-SP

 

Encaminho para o encerramento do processo.

_

Diego da Silva Bezerra 

Estagiário/Licitação
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